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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARAISO 

PHISJP  

MEMORANDO n° 002/2025 

A Sua Excelência a Senhora,  
Marisa  Elanne Damasceno de Franca 
Secretária Municipal de Saúde 
São João do Paraiso/MA 

PL (S) 
N'T  
RUBRICA: 

São João do Paraiso/MA, 16 de setembro de 2025. 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA— DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

	

1.1. 	Venho por meio deste, informar a necessidade de disponibilizar  kits  de higiene bucal, nos 
modelos infantil e adulto, para distribuição à população atendida pelos serviços públicos 
municipais. A iniciativa visa ampliar o acesso a itens básicos de cuidado bucal, contribuir para a 
prevenção de doenças como cáries, gengivites e outras infecções, além de fortalecer ações 
educativas realizadas em escolas, unidades de saúde, campanhas de prevenção e projetos 
sociais. A entrega desses  kits  representa um investimento direto na qualidade de vida da 
população, especialmente de grupos em situação de vulnerabilidade social, promovendo hábitos 
saudáveis e reduzindo a demanda por atendimentos odontológicos de urgência. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

	

2.1. 	0 quantitativo indicado baseou-se em consultas realizadas junto ao setor competente, 
responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa 
forma entende-se necessária a contratação das seguintes especificações e quantitativos:  

KIT  DE HIGIENE BUCAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
UNID. DE 
MEDIDA  

QUANT. 

1. 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova 
dental com  Gerdes  macias, cabeça arredondada e 
cabo anatômico; 1 creme dental com flúor, 	mínimo 
70g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante 
bucal sem  &cool, minima  60ml; acondicionado em 

nécessaire ou estojo plástico transparente, com 
fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.500 
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2. 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova 
dental infantil com cerdas extra macias, cabeça 
pequena e cabo anatômico; 1 creme dental com  
fluor  e sabor suave, minimo 50g; 1 fio dental com 
no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool e 
com sabor suave, mínimo 60m1; acondicionado em 
nécessaire ou estojo plástico infantil, transparente,  
corn  fecho tipo zíper, resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 

3. PREVISÁO PARA CONCLUSÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO: 

3.1. 	A conclusão da pretensa contratação poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, a fim de 
não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do Orgão, considerando que a referida 
contratação contém diversos procedimentos especiais para a seleção da  op*  mais vantajosa 
para a Administração Pública, observando formalidades prévias e principios fundamentais da 
atividade administrativa; 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

ccuLtk t  ,{_Ece  s 
Germana Torres de Araújo 

Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 
Portaria n° 057/2025 -  GP  

5. 	APROVAÇÃOIAUTORIDADE SUPERIOR: 

5.1. 	Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se a autoridade 
competente para análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa 
contratação e demais providências cabíveis. 

t(  • 	 • :3  „or_ 
Marisa  Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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ESTADO DO MARANHAO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PORTARIA N. 067/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de GERMANA TORRES DE ARAUJO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art  1° Nomear para exercera cargo em comissão de COORDENADOR(A) DO PSB 

do município de  sac  João do Paraiso/MA, a senhora GERMANA TORRES DE ARAUJO, 

brasileira, inscrita no CPF n°**".431.713-**. 

Art2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente podaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir  the  inteiramente como nela se 
contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 07 DE 
JANEIRO DE 2026. 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150 — Centro 

CEP: 65973-000 — Stto Joao do Paraiso/MA 
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Í&US?tE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

MAR 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, FOI 

AVISOS DO ÁTRIO DESTA 13 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N° 0 

JANEIRO DE 025. CERTIFICO 

EVIDÁMENTE AFEIDWO E 

URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO P  
SAO  JOÃO DO PAP.ANO - MA AO 

O O PRFSFNTE TERMO  

PORTARIA N. 00512025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Saúde a Sra.  
Marisa  Elanne  Damascene  de Franga. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  1° Nomear para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, a senhora  Marisa  Elanne Damasceno de Franca, brasileira, inscrita no CPF n° 
"*.356 123 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contem. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 

CNN: 01.597.624/0001-23 
Rua do  Comercio,  150— Centro 

CEP: 65973-000 -  Suo  Joao do Paraiso/MA 
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Processo Administrativo n° 2025.09.16.0019 

Ao Responsável Técnico, 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas pelo Documento de 

Formalização de Demanda — DFD em epigrafe, venho através deste solicitar a elaboração do 

Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da 

contratação, analisar a viabilidade técnica de implementa-la e instruir o arcabouço básico para a 

elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do Mapa de Gerenciamento de 

Riscos -  MR,  visando análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

São João do Paraiso/MA, 16 de setembro de 2025. 

	 _  
Marisa  Elanne Damasceno de Franga 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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tirgaci: Prefeitura do Município de São João do Paraiso/MA  
Corp)  Requisitante Secretária Municipal de Saúde 
N° Processo Administrativo 2025.09.16.0019 

1.1. 	A falta de acesso a  kits  de higiene bucal contribui para o aumento de doenças odontologicas, 
especialmente entre crianças e populações em situação de vulnerabilidade, comprometendo a saúde geral e a 
qualidade de vida. A ausência de hábitos adequados de higiene oral reflete diretamente no desempenho 
escolar, na autoestima e na incidência de atendimentos de urgência em saúde pública. Portanto, o presente 
instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação, buscando atender o 
interesse público envolvido e a melhor solução para atendimento da necessidade descrita, em atendimento ao  
Art.  18 da Lei 14.133/2021. 

	

2.1 	Existe uma demanda crescente por medidas que promovam a saúde bucal e previnam doenças 
odontológicas entre crianças, adolescentes e demais públicos em situação de vulnerabilidade atendidos pelas 
políticas públicas municipais. A falta de acesso a itens básicos de higiene oral tem impacto direto na qualidade 
de vida da população, refletindo em quadros frequentes de dor, infecções, baixa autoestima e prejuízos no 
desempenho escolar e social; 

	

2.2 	Em muitas comunidades, o cuidado com a saúde bucal ainda é negligenciado devido à escassez de 
recursos e à ausência de ações educativas continues. Essa realidade contribui para o aumento da demanda 
por atendimentos odontologicos de urgência, sobrecarregando os serviços públicos de saúde e elevando os 
custos com procedimentos que poderiam ser evitados com medidas simples de prevenção; 

	

2.3 	Diante desse cenário, faz-se necessário estruturar uma resposta efetiva que una orientação pedagógica 
e acesso facilitado a recursos básicos de higiene bucal. A contratação de empresa especializada pode viabilizar 
a implementação de ações integradas que contribuam para o desenvolvimento de hábitos saudáveis, 
especialmente entre o público infantojuvenil da rede pública de ensino e de programas sociais; 

	

2.4 	Diante disso, é fundamental suprir uma lacuna identificada nas ações de promoção á saúde, atuando 
preventivamente e fortalecendo a cidadania e o bem-estar da população assistida. Essa iniciativa também está 
alinhada às diretrizes de saúde pública e educação preventiva, que valorizam ações de baixo custo e alto 
impacto social. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  sac, Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.matoov.br  
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RilE3k+CA: 
3.1. 	Consubstanciam-se como requisitos da contratação todas as obrigações estabelecidas, sem prejuízo 
das demais disposições do Edital de Licitação e seus anexos, dos quais podemos destacar: 

3.1.1. Os produtos devem ser novos, de primeira linha, livres de defeitos e devidamente registrados nos 
órgãos competentes, quando aplicável. Não serão aceitos produtos com características que ofereçam riscos a 
saúde, com embalagens danificadas ou em desacordo com as normas da Anvisa; 

3.1.2. Origem (nacional ou estrangeiro); 

3.1.3. Caso solicitado, os  kits  poderão conter personalização com a logomarca da prefeitura ou do programa 
público beneficiado, bem como mensagens educativas sobre saúde bucal. Essa personalização deverá ser 
previamente aprovada pela contratante; 

3.1.4. Cumprimento de prazos estabelecidos para realização da entrega desses equipamentos; 

3.1.5. Apresentação de certificados de qualidade e garantia do serviço prestado; 

3.1.6. Produtos entregues com avarias, defeitos ou em desacordo com as especificações deverão ser 
substituidos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem ônus para a administração; 

3.1.7. A empresa contratada deverá observar todas as normas sanitárias e regulatórias pertinentes a 
produção, acondicionamento e comercialização dos itens, incluindo a apresentação de laudos técnicos e 
documentos de regularidade, quando requisitados; 

3.1.8. Apresentação de proposta financeira competitiva, considerando o melhor custo-beneficio para a 
Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso/MA; 

3.1.9. Atendimento aos requisitos de sustentabilidade, como descarte correto de resíduos e utilização de 
práticas ambientalmente responsáveis durante a execução do serviço; 

3.1.10. Estes requisitos são indispensáveis para assegurar a eficiência e segurança na utilização dos materiais 
pela Secretaria Municipal de Saúde.  

RMS..) 

;170 ;:;40 

PARANC 

it 

	

4.1. 	Sobre o tema, objetivando possibilitar a comparação entre as distintas soluções pesquisadas e a 
posterior conclusão acerca da vantajosidade e viabilidade econômica da pretensa contratação, segue as 
opções levantadas. 

	

4.2. 	Fornecedores Locais e Regionais: 

4.2.1. Vantagens: 

a. Possibilidade de estimulo à economia local; 
b. Redução dos custos logísticos e maior facilidade de acompanhamento; 
c. Fiscalização dos contratos. 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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4.2.2. Desvantagens: 

d. Limitação da oferta e da competitividade; 
e. Podendo resultar em preços menos vantajosos; 
f. Menor diversidade de produtos. 

	

4.3. 	Contratação de empresa especializada no fornecimento de  kits  de higiene bucal: 

4.3.1. Vantagens: 

a. Expertise  técnica; 
b. Ampla gama de produtos disponiveis; 
c. Possibilidade de negociação de contratos abrangentes. 

4.3.2. Desvantagens: 

d. Possibilidade de preços mais elevados devido a especialização; 
e. Menor enfoque na economia local. 

	

4.4. 	Kits  de Higiene Bucal Padronizados por Distribuidores Nacionais 

4.4.1. Vantagens: 

a. Ampla variedade de modelos e composições; 

b. Maior competitividade de pregos devido a escala; 

c. Produtos com certificações e conformidade com normas da Anvisa. 

4.4.2. Desvantagens: 

d. Prazos de entrega mais longos, especialmente em regiões distantes; 
e. Menor flexibilidade para personalize* e adaptações locais; 
f. Dificuldade de acompanhamento e fiscalização direta.  

	

4.5. 	Após analisar essas possíveis soluções, a escolha da melhor opção dependerá de diversos fatores, 
como disponibilidade de recursos financeiros, volume de consumo, preferências da gestão pública, entre outros. 
È importante analisar cuidadosamente cada alternativa considerando suas vantagens e desvantagens, para 
tomar a decisão mais adequada ao contexto da contratação pública. 

	

5.1. 	A solução escolhida foi pela contratação de empresa especializada no fornecimento de  kits  de higiene 
bucal, através do Sistema de Registros de  Preps  - SRP, visto que se apresenta como a solução mais adequada 
e vantajosa para resolver o problema identificado, garantindo benefícios técnicos, operacionais e econômicos, 
atendendo as necessidades públicas deste Município; 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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5.2. 	A solução escolhida visa garantir o fornecimento continuo e de qualidade dos  kits  essenciais para a 
melhor atender à demanda identificada. Essa contratação é estratégica para garantir a padronização dos 
produtos, o cumprimento das exigências sanitárias e a entrega em conformidade com as necessidades da 
administração pública; 

	

5.3. 	Além disso, a contratação de empresa especializada possibilita a obtenção de produtos certificados, 
com embalagens adequadas, dentro do prazo de validade e prontos para distribuição, reduzindo o risco de 
falhas na execução das ações de promoção à saúde bucal. A experiência comprovada desses fornecedores 
também contribui para maior segurança no cumprimento das obrigações contratuais; 

	

5.4. 	Dessa forma, a escolha pela contratação de empresa especializada no fornecimento de  kits  de higiene 
bucal, visa assegurar o alcance dos objetivos propostos, com responsabilidade, transparência e eficiência, em 
conformidade com os principios da administração pública e as diretrizes das politicas de saúde preventiva. 

	

6.1. 	As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao 
setor competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, 
como também levantamento de contratações similares do exercicio anterior, dessa forma entende-se 
necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. DE MEDIDA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

1.  

Kit 	de 	Higiene 	Bucal 	Adulto, 
contendo: 	1 	escova dental com 
cerdas 	macias, 	cabeça 
arredondada e cabo anatômico; 1 
creme dental com  fluor, 	mínimo 
70g; 1 fio dental com no mínimo 
25m; 	1 	enxaguante 	bucal 	sem 
álcool, 	mínimo 	60m1; 
acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico transparente, com 
fecho 	tipo 	ziper, 	resistente 	e 
reutilizável.  

UNIDADE 1 500. R$28,11 R$42.165,00 

2.  

Kit 	de 	Higiene 	Bucal 	Infantil, 
contendo: 1 escova dental infantil 
com cerdas extra macias, cabeça 
pequena 	e 	cabo 	anatômico; 	1 
creme dental com  fluor  e sabor 
suave, mínimo 50g: 1 fio dental com 
no 	minimo 25m; 	1 	enxaguante 

UNIDADE 1.000 R$ 26,70 R$ 26.700,00 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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bucal sem 	álcool e  corn  sabor 
suave, 	mínimo 	60m1; 
acondicionado em nécessaire ou 
estojo 	plástico 	infantil, 
transparente, com fecho tipo ziper, 
resistente e reutilizável. 

SEFT: r 
.flPaW".P., 

	

7.1. 	Considerando o  Art.  23 da Lei Federal n° 14.133/2021, o método aplicado para a definição do valor 
estimado, baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto 
com a solução escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e viabilidade econômica da opção; 

	

7.2. 	Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 68.865,00 
(sessenta e oito mil oitocentos e sessenta e cinco reais), dessa forma, segue Relatório de Pesquisa 
Preliminar de Mercado e Relatório do Banco de Prego, anexados a este Estudo 

tr 
ige#  

ii 

8.1. Conforme o que dispõe o  Art.  18, § 1, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, é viável o parcelamento 
da solução escolhida, visto que a licitação deverá ser por item, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, pode atingir maior 
competitividade se realizada por item, possibilitando, inclusive, que mais de uma empresa reste 
vencedora no processo. 

76, 

	

9.1. 	Primeiramente, quanto á eficikcia, a contratação visa assegurar a continuidade das ações de 
promoção da saúde bucal no município, garantindo o fornecimento regular dos  kits  de higiene bucal e o uso 
racional dos recursos públicos, resultando em atendimento ininterrupto e melhoria das condições de prevenção 
odontológica da população. 

	

9.2. 	Além disso, busca-se atender ao principio da economicidade, alcançando a melhor relação custo- 
beneficio possível na aquisição dos  kits,  de modo a otimizar os recursos financeiros, administrativos e 
operacionais, permitindo que o fornecimento ocorra de forma ágil, econômica e sustentável, com materiais de 
qualidade e durabilidade compatíveis com o uso previsto. 

	

9.3. 	A contratação contribuirá diretamente para a melhoria da qualidade do atendimento á população, 
possibilitando a ampliação das ações de educação em saúde bucal e o reforço das praticas preventivas 
realizadas nas unidades básicas de saúde e em programas escolares. 

	

9.4. 	A aquisição dos  kits  de higiene bucal trará benefIclos concretos a gestão pública, refletindo-se na 
padronização e qualidade dos materiais distribuídos, na otimização dos custos operacionais e na melhoria dos 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 prtriSJP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nc23 
RLIER?GAIA)  

indicadores de saúde bucal da população assistida, assegurando eficiência, economicidade e resultados sociais 
positivos.  

Or_ Tgs 

10.1. Avaliar Avaliar quais produtos são necessários ser incluído nos  kits,  em que quantidades e  corn  que frequência; 

10.2. Criar um documento que especifique de forma clara o objeto do contrato, prazos de entrega, condições 
de pagamento, qualidade dos produtos, critérios de aceitação, entre outros pontos relevantes; 

10.3. Incluir a previsão de fornecimento continuo, a descrição do serviço de transporte e armazenamento, e 
especificações sobre a manutenção ou reposição dos  kits,  se necessário; 

10.4. Verificar se as empresas selecionadas possuem a qualificação técnica e jurídica para fornecer os 
produtos; 

10.5. Determinar as condições de atualização de pregos, quando necessário, e as garantias de fornecimento; 

10.6. Verificar se os  kits  de higiene bucal fornecidos atendem as normas e regulamentações sanitárias, de 
segurança e ambientais, incluindo as exigências da AN VISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e 
demais órgãos competentes, garantindo que todos os materiais sejam seguros, adequados ao uso previsto e 
livres de contaminação. 

10.7. Selecionar fornecedores que tenham certificações ambientais e práticas sustentáveis. 

10.8. Obter as aprovações internas  necessaries,  conforme as normas da instituição; 

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 
e contratação desta demanda. 

12.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

13.1. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 
boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 
como para a redução dos impactos ambientais. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, são  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 	 FMSJP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

I- 	b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	1'4' V; 
R1ER! 

14.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pretendida visa atender as demandas da 
Secretaria Municipal de  Sande  deste Município, mostrando-se possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária; 

14.2. Diante do exposto, podemos assegurar que há viabilidade nesta contratação, tanto do ponto de vista 
técnico quanto gerencial, sendo necessária a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica também 
pelas autoridades competentes, com o objetivo de tomar ciência dos atos e designar providências cabíveis, se 
for ocaso; 

14.3. Logo, DECLARAMOS que, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, a contratação: 
[ X ] viavel 	[ 	não viável  

Sao  João do Paraiso/MA, 22 de setembro de 2025. 

e 	IIIILUALL  -It_ 	• 6 6 ei 	Lc-111 is...oft_ 
Germana Torres de Araújo 

Coordenadora do Programa de  Sande  Bucal 
Portaria n° 057/2025 -  GP  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Memorando n° 007/2025 

sX0JOIxotõ_ 
PARAISO 

PMSJP 

FL(S) 
N°  
RLIBRICAX:  

São João do Paraiso/MA, 18 de setembro de 2025. 

A 
limo. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA. 

Processo Administrativo n° 2025.09.16.0019 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa Preliminar de Mercado do processo 
administrativo em epigrafe, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos 
anteriores do próprio órgão, Banco de Pregos e suas demais fontes, bem como nos demais 
parâmetros de pesquisa de pregos expressos no  Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

É oportuno ressaltar que a referida pesquisa de pregos não servirá ainda como 
orçamento estimativo da futura contratação, sendo necessária apenas para vislumbrar a 
vantajosidade e viabilidade econômica da solução escolhida. 

Diante do exposto, informo ainda, que as especificações e quantitativos indicados 
basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor competente responsável por 
identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, como também 
levantamento de contratações similares do exercício anterior, dessa forma entende-se necessária 
a Pesquisa Preliminar de Mercado dos seguintes itens e quantitativos elencados na planilha anexa. 

,) 	2. CO, 	{ 	L 4tC1L L  
Germana Torres de  Arm-4o 

Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 
Portaria n° 057/2025 -  GP  

ANEXO I - PANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
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PARAiSO 

PMSJF 

FL(S) 
N°.! 	_ 
RUBFRPCAX)  KIT  DE HIGIENE BUCAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. DE 
MEDIDA  QUANT. 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental  
corn  cerdas macias, cabeça arredondada e cabo anatômico; 
1 creme dental com  Nor,  mínimo 70g; 1 fio dental com no 
mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool, minimo 60m1; 
acondicionado 	em 	nécessaire 	ou 	estojo 	plástico 
transparente, com fecho tipo ziper, resistente e reutilizável.  

UNIDADE 1.500 

2. 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental 
infantil  corn  cerdas extra macias, cabeça pequena e cabo 
anatômico; 1 creme dental com flúor e sabor suave, mínimo 
50g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal 
sem álcool e com sabor suave, mínimo 60m1; acondicionado 
em nécessaire ou estojo plástico infantil, transparente, com 
fecho tipo zíper, resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE  
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PMSJP 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

FL(S) 
,( 1 

RUBRICA. 

PARAI 

Processo Administrativo: 2025.09.16.0019 

RELATÓRIO DA PESQUISA PRELIMINAR DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 007/2025 da Secretaria Municipal de Saúde, e, 
considerando as atribuições impostas ao setor em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da 
União, dispostas na Lei Federal n° 14.133/2021, procedeu-se a Pesquisa Preliminar de Mercado a fim de estimar o 
valor da pretensa demanda, que servirá de base para a estimativa preliminar de mercado exigida no Estudo 
Técnico Preliminar — ETP. 

No caso em tela, cabe informarmos que a pesquisa se procedeu de forma simples, superficial e não 
definitiva, através de uma análise inicial dos preços praticados no mercado para posterior avaliação por parte da 
autoridade competente quanto a vantajosidade e viabilidade econômica da solução escolhida, dessa forma, resta 
justificada a utilização de apenas 1 (um) preço, visto que a referida pesquisa não possui caráter definitivo para o 
orçamento estimativo da futura contratação. 

Sobre o tema, é oportuno citarmos o Professor  Joel  de Menezes Niebuhs, Licitação e Contrato 
Administrativo, 5' Edição, Ano 2022, Pág. 486: 

"Diante de toda essa confusão, propõe-se a seguinte interpretação: faz-se um orçamento 
preliminar quando do ETP, mais simples, sem pesquisa aprofundada de mercado, podendo-
se valer de comparativo com contratos antigos do próprio órgão ou entidade ou, no caso de 
engenharia, utirizando-se de metodologia expedita ou paramétrica. 
Depois, como uma das atividades necessárias para a elaboração do TR ou do PB, definida 
a especificação do objeto a ser licitado e contratado, faz-se o orçamento definitivo e mais 
rigoroso, de acordo com os critérios definidos na Lei n. 14.133/2021. 
Então, dois orçamentos, um preliminar e outro definitivo. 0 melhor é que fosse só um, seria 
mais racional e simples, porém essa não foi à opção do legislador, apegado que foi ao 
modelo burocrático dis funcional " 

Diante do exposto, para a pesquisa preliminar de preços, foram utilizados os parâmetros definidos nos 
dispositivos supracitados, com objetivo de estabelecer o valor estimado exigido Estudo Técnicos Preliminares — 
ETP, dentre os quais podemos destacar: 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso — MA I  CNPJ: 01397.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS PA 

FL(S) 
Nca 
RUBRICA2 

a) 	Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Banco de Pregos e suas diversas 
fontes; 

Face o exposto, identificamos o Valor Preliminar Estimado em R$ 68.865,00 (Sessenta e oito mil, 
oitocentos e sessenta e cinco reais) dessa forma, segue em anexo Relatório do Banco de Preços.  

Sao  João do Paraíso, 22 de setembro de 2025. 

/ 

(7 Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Portaria n° 024/2025-GP  
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NEMTLIRADE 

SAO  JOÃO  D  

PARA 
Construindo Urna Nova  His  

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

CERTIFECO 	TA DATA, FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PURLIADO NO MURAL DE 

AVISOS DO AT DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PMWSO-MA, A 

RTARIA DE NOMEAÇÃO N" 024/2025 510  JOÃO DO PARAÍSO - MA, AO 01 DIA DO  MRS  DE 

JANEIRO DE 2025. CERTIFICO I ASSL'SO O pIESfllr...EMO ICA AO 
e"' 

MARC FRANÇA FERREIRA 
P eito Municipal 

PMSJP 

FL (S) 

RU Es RICA  

PORTARIA N. 024/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de PEDRO VIANA ARRUDA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear para exercer o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, o senhor PEDRO VIANA ARRUDA, brasileiro, inscrito no  
GP  F n° ***.980.151-**, 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente corno nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO IVJUNICIPALDE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 
JANEIRO DE 2025. 

CNPS; 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150- Centro 

CEP: 65973-000 - So Joao do Parniso/MA 
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 	N'I2 1) 

RUBRICA: 

0 documento visa a elaboração de um MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de  kits  de higiene bucal, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de São João do Paraiso/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

. 	RI. 
3.5m 	.20E.Kgriar.  

Riscos: 

  

Risco 

01 

to 	.. 	 th 

Probabilidade: Baixo 

Impacto: Alto 

Deno:  
Realizar estudo preliminar falho, 	incompleto ou impreciso, 	podendo  

ocasionar prejuizos na contratação.  

Id  Ação  de tratamento Preventiva  

1 Designar equipe com conhecimentos suficientes para os estudos em tempo hábil para 
que não haja prejuizos durante a fase de planejamento.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 Substituir membros da equipe de planejamento que não estejam tendo rendimento. 
Designar membros com mais experiência em contratações. 

Risco 

02  

... 
..% 

1 

Probabilidade: Media 

Impacto: Alta 

Deno:  
Realizar a licitação sem que haja interessados em participar devido as  
dificuldades de exequibilidade a proposta. Contratar o serviço com prego 
superior ao praticado no mercado causando gastos desnecessários aos 
cofres públicos.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

Realizar pesquisa de 	preços 	preliminar observando 	o 	disposto 	no AM 	23 	da 
14.133/2021, dentre outros dispositivos, como também consultar contratos do mesmo 
objeto celebrados anteriormente. 
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azia.00 ,74 
PARA 

 

Id  
let113 	/1. 	7:- 

Ação de tratamento de Contingência 

1 Suspender a eventual contratação caso o preço inexequível seja observado e reaver o 
dano ao erário. 

isco 

3  

{ f. 

Probabilidade: Media 

Impacto: Alto 

Dano: 
Não atendimento a demanda 	no prazo 	necessário, 	prejudicando a 
prefeitura, com consequências na produtividade e qualidade de vida dos 
empregados e usuários. Em casos criticos, pode até comprometer a 
conformidade com regulamentos de saúde e segurança.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

1 Estabelecer com clareza as cláusulas contratuais e acompanhar rigorosamente os prazos 
ofertados e os cronogramas para realização dos serviços.  

Id  Ação  de tratamento de Contingência 

1 Selecionar fiscal para agilizar e monitorar o cumprimento dos atos. 

04  

• Risco  

Media Probabilidade: 	 

Impacto: Alto 

Dano: 
Baixa qualidade na avaliação da prestação do serviço, não cumprimento 

das obrigações contratuais.  

Id  Ação de tratamento Preventiva 

1 
Indicar servidores capacitados, implementando estratégias eficazes de gerenciamento de 

contratos, para evitar possíveis problemas e alcançar resultados positivos.  

Id  Ação de tratamento de Contingência 

1 Prover treinamento aos servidores indicados. 

2. 	Técnico Responsável: 
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Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 
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FL-P_ 
N" 	-  
RUBRICAM 

São João do Paraiso/MA, 22 de setembro de 2025. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PARAI 
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A Ilma. Sra.  
Marisa  Elanne Damasceno de Franga 
Secretária Municipal de Saúde 
São João do Paraíso/MA 

PNISJP 

‘L— - 
Rlib3RkCA:  

Processo Administrativo n° 2025.09.16.0019 

DESPACHO 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, foram realizados estudos 

técnicos preliminares, conforme disciplina o  Art.  18, Inciso I, § 1° e seus incisos da Lei Federal n° 

14.133/2021, com a finalidade de demonstrar a real necessidade da contratação, analisando a 

vantajosidade econômica e viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico 

para a elaboração do Termo de Referência. 

Considerando que os estudos preliminares evidenciarem que a contratação pretendida é 

possível tecnicamente e fundamentalmente necessária do ponto de vista gerencial, é de suma importância 

a análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica a luz do interesse público, bem como a sua 

aprovação expressa, dessa forma, encaminho o processo em epígrafe, objetivando dá ciência dos atos a 

autoridade competente e designar providências cabíveis. 

São João do Paraiso/MA, 23 de setembro de 2025.  

/Gar 	s de Araújo 
Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 

Portaria n° 057/2025 -  GP  
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Processo Administrativo n° 2025.09.16.0019 FL(S) 
No IS. 
fzu6R;CA:.  

DESPACHO 

Considerando o recebimento do Processo• administrativo em epigrafe, cujo objeto 
reside em contratação de empresa especializada no fornecimento de  kits  de higiene bucal através do 
Sistema de Registro de Pregos - SRP apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde, pelas razões 
expostas, frente aos aspectos técnicos, econômico-financeiro, necessidade da contratação e demais 
procedimentais analisados, fica APROVADO o Estudo Técnico Preliminar instrumentalizada nos presentes 
autos. 

Contudo, tendo em vista a especificidade do objeto e verificando que o órgão gerenciador 
exclusivo da Ata  sera  a Secretaria Municipal de Saúde, justifico a Dispensa da Divulgação do Aviso de 
Intenção de Registro de Pregos, para dar ciência as demais Secretarias Municipais, com base no  Art.  
9°, § 2° do Decreto n° 11.462/2023. 

Ato continuo, encaminho o processo em epigrafe, visando a Elaboração do Termo de 
Referência — TR, para posterior APROVAÇÃO, conforme preceitos do  Art.  18, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021, cuja função e definir o objeto que  sera  contratado pela administração para o atendimento da 
referida necessidade, devendo estar alinhado ao Estudo Técnico Preliminar-ETP, quando houver, 
objetivando atender as necessidades almejadas pela pretensa contratação. 

Cumpra-se, 

São João do Paraíso/MA, 23 de setembro de 2025. 

.  

}  Marisa  Llanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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1.1. 	Registro de Pregos para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de  kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal 
promovidas por programas sociais, educacionais e de saúde  *lice,  visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do municipio de São  Joao  do Paraiso/MA.  

:;PAL 

	

2.1. 	Contratação é necessária para apoiar a execução de ações de promoção e prevenção em saúde 
bucal realizadas pela rede municipal de saúde. A distribuição de  kits  de higiene bucal visa ampliar o alcance 
das atividades desenvolvidas pelas equipes de Saúde Bucal, sobretudo no contexto da Atenção Primaria 
Saúde, nas unidades básicas e em ações itinerantes; 

	

2.2. 	Muitos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente aqueles em situação de 
vulnerabilidade social, não dispõem de acesso regular a itens básicos de higiene bucal, como escova e creme 

dental, o que compromete a efetividade das  goes  preventivas realizadas pelas equipes de saúde. A ausência 
de cuidados  diaries  adequados favorece o desenvolvimento de caries, doenças periodontais e outras 
condições que impactam diretamente a saúde geral do indivíduo; 

	

2.3. 	Ao garantir o fornecimento desses  kits,  a administração pública fortalece as estratégias de promoção 
da saúde e prevenção de agravos, contribuindo para a redução da demanda por procedimentos de média e 
alta complexidade. A medida esta alinhada as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal e visa melhorar 
os indicadores de saúde da população atendida; 

	

2.4. 	Dessa forma, a aquisição de  kits  de higiene bucal é uma ação essencial para garantir a qualidade do 
atendimento, a segurança dos pacientes e a conformidade com as normas regulatorias, além de permitir a 
expansão e atualização continua das operações de cuidado com a saúde bucal. 

	

3.1. 	A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudo 
Técnico Preliminar, que antecede este Termo de Referência. 

REQUIS1TOSBAT - 

	

4.1. 	Consubstanciam-se como requisitos da contratação todas as obrigações estabelecidas no presente 
Termo de Referência, sem prejuizo das demais disposições do Edital de Licitação e seus anexos; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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4.2. 	Para a aquisição dos materiais pretendidos os eventuais interessados devRertiãOBcRolemigar que atuam 
em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, com apresentação de referências e  portfolio  de 
trabalhos realizados, bem como apresentar os documentos, a titulo habilitação, nos termos do  art.  62, da Lei 
n°14.133/2021; 

	

4.3. 	É importante que ela tenha conformidade com as normas regulatórias e de qualidade, como as 
certificações  ISO  ou as exigências da AN VISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitaria) para produtos de 
saúde; 

	

4.4. 	A empresa deve demonstrar capacidade de atender a demanda, com prazos de entrega adequados 
e condições de estoque que garantam a regularidade no fornecimento dos produtos; 

	

4.5. 	A contratação deverá assegurar o fornecimento de  kits  de higiene bucal compostos por produtos 
novos, não reutilizáveis, com validade  minima  de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, e em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela Anvisa; 

	

4.6. 	Os produtos devem ser entregues em embalagens individuais devidamente lacradas, que assegurem 
condições adequadas de higiene, conservação e manuseio, facilitando a distribuição pelas equipes de saúde. 
As embalagens devem conter informações claras sobre os produtos, incluindo prazos de validade e dados de 
identificação do fabricante; 

	

4.7. 	A empresa deverá manter um sistema de atendimento a chamados para qualquer necessidade 
emergencial que surgir, de segunda a sexta-feira em horário comercial das 8h00 as 18h00; 

	

4.8. 	Possuir certidões válidas, conforme §4° do  Art.  91 da Lei 14.133/21; 

	

4.9. 	Para habilitação, a CONTRATADA deverá cumprir ao que tange o  Art.  62 da Lei 14.133/21; 

4.10. Atender as solicitações nos prazos estipulados em contrato; 

4.11. Responder por todos os  Onus  referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, devendo apresentar os 
respectivos comprovantes sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato; 

4.12. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado em contrato, todas e quaisquer avarias ou danos 
causados aos bens do CONTRATANTE, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus 
empregados e fornecedores; 

4.13. Manter durante toda a vigência do contrato, as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação 
e contratação; 
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4.14. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da 
contratação; 

4.15. Deve haver processos definidos para garantir que os produtos atendem a padrões rigorosos de 
qualidade e que estão dentro do prazo de validade. A empresa deve fornecer informações sobre a origem e 
o controle de qualidade desses produtos; 

4.16. A empresa precisa fornecer a documentação técnica detalhada dos produtos, como fichas de 
segurança, especificações técnicas, laudos de qualidade, certificados de conformidade, e protocolos de uso. 
Essa documentação deve ser acessível sempre que necessária; 

4.17. A Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos orçamentos apresentados e efetuar 
a compra direta de acordo  corn  a pesquisa de pregos por ela efetuada. 

4.18. Quanto a Sustentabilidade: 

4.18.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida  ON,  menor custo de manutenção, uso de inovações 
que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados, menor geração de residuos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local. 

4.19. Quanto da Exigência de Amostras: 

4.19.1. Conforme o  art.  41, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, nos casos de licitação que envolvam o 
fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do 
bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 
ainda durante o período de vigência do contrato ou da Ata de Registro de Preços, desde que previsto no Edital 
da Licitação e devidamente justificada a necessidade de sua apresentação nos autos do processo 
administrativo. 

4.19.2. A amostra solicitada deverá ser entregue no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
convocação formal da licitante pelo Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, 
sob pena de desclassificação, devendo guardar estrita conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I deste Termo de Referência. 

4.19,3. As amostras apresentadas serão analisadas por servidor ou comissão designada pela Prefeitura 
Municipal, que emitirá relatório técnico fundamentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, atestando o 
atendimento ou não as especificações do objeto. 

4.19.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema eletrônico de 
licitação, garantindo transparência e publicidade do procedimento. 

4.19.5. Caso a amostra apresentada pela licitante mais bem classificada não seja aceita,  sera  analisada a 
amostra da licitante subsequente, e assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda integralmente 
as especificações constantes deste Termo de Referencia. 
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4.19.6. As amostras deverão ser apresentadas devidamente embaladas e lacradas, identificadas com o 
número do Pregão, o CNPJ e a razão social da licitante, o número do lote e do item a que se referem, de 
modo que os adesivos não recubram a descrição do produto, devendo ser acompanhadas de relação 
descritiva de todos os itens enviados, sendo o  Onus  da apresentação integralmente da licitante. 

4.19.7. 0 produto apresentado como amostra poderá ser manuseado e submetido a testes necessários á 
verificação do atendimento ás especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

4.19.8. 0 não recebimento da amostra no prazo estabelecido ou a constatação de defeitos, inconformidades 
ou falhas de funcionamento durante a análise acarretará a desclassificação automática da proposta da 
licitante. 

4.19.9. A critério da Administração, as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras poderão ser 
mantidas até o fornecimento total dos materiais adquiridos, para fins de confronto e verificação de 
conformidade com o produto entregue. 

4.19.10. Após a homologação do certame, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra será 
convocada a retirá-la no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
encaminhada pela Contratante. 

4.19.11. A não retirada das amostras no prazo fixado será presumida como abandono da amostra, podendo 
esta ser doada ou inutilizada pela Administração Pública, sem gerar à licitante qualquer direito à indenização 
ou alegação de perdas e danos. 

4.19.12. A licitante que não colaborar com as diligências preliminares, apresentar amostras fora do prazo 
estabelecido ou em desacordo com as especificações técnicas, será desclassificada, sendo convocada a 
licitante subsequente para análise. 

4.19.13. A aceitação da proposta ficará condicionada á aprovação das amostras solicitadas, conforme critérios 
técnicos e especificações previstas neste Termo de Referência. 

4.20. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

	

4.20.1. 	A Contratante poderá exigir garantia de execução contratual no percentual de até 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, podendo o licitante optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da 
celebração do contrato, prorrogável por igual período a critério da Prefeitura; 

	

4.20.2. 	Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura poderá reter o pagamento até o limite do 
valor correspondente à garantia exigida, até que seja regularizada a situação; 

	

4.20.3. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um 
por cento); 

	

4.20.4. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei 
Federal n°14.133/2021; 
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aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes 

prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
b. Prejuízos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas a Contratada. 
4.20.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura; 
4.20.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
4.20.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, devera ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual; 
4.20.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
4.20.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições; 
4.20.11.Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder a 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 
4.20.12.AI:16s execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante; 
4.20.13.A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim s6 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia  sera  utilizada para pagamentos dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela administração; 
4.20.14.Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, ate que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes 
da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
4.20.15.0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a Contratada; 
4.20.16.A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a.  
b.  
C.  

Caso fortuito ou força maior; 
Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

4.21. Quanto a Subcontratação: 

4.21.1. Considerando que a presente licitação é exclusiva para participação de Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, fica 
vedada a subcontratação de qualquer parcela do objeto. 

riscos ou 
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4.21.2. A Contratada será integralmente responsável pela execução e pelo fornecimento do objeto 
contratado, não sendo admitida sub-rogação, cessão, transferência ou qualquer forma de delegação a 
terceiros. 

4.21.3. A responsabilidade técnica, fiscal, trabalhista e comercial decorrente do contrato será exclusiva da 
Contratada, que deverá assegurar a execução direta do fornecimento, observando integralmente as 
condições, prazos e especificações estabelecidos neste Termo de Referência. 
4.21.4. Excepcionalmente, poderá ser admitida a subcontratação parcial de caráter técnico ou operacional, 
desde que previamente autorizada pela Contratante e devidamente justificada no processo administrativo, 
limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, quando demonstrada a vantagem e a necessidade 
para a Administração. 
4.21.5. Em qualquer hipótese de subcontratação autorizada, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como o atendimento a todas as obrigações contratuais. 
4.21.6. A empresa subcontratada, caso exista, deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 
de rescisão contratual, e não poderá estar impedida de contratar com o Poder Público. 
4.21.7. A Contratada deverá notificar a Contratante em caso de substituição ou extinção da subcontratação, 
apresentando justificativa e proposta de substituição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
4.21.8. Ressalta-se que, por se tratar de licitação exclusiva para ME e EPP, não se aplica a obrigatoriedade 
de subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte prevista no  art.  80  do Decreto n° 
8.538/2015, uma vez que todas as licitantes já se enquadram nesse regime diferenciado. 

	

5.1. 	0 valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 
através de Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de 
Contas da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n° 

14.133/2021; 

	

5.2. 	Dessa maneira, foi realizada uma análise dos pregos praticados no mercado a fim de estimar de 
maneira definitiva o valor da pretensa contratação, portanto, como métodos para obtenção do prego estimado, 
utilizou-se a media dos valores obtidos na pesquisa de preços junto ao Banco de Pregos sobre um conjunto 
de trés pregos, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos pregos unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos; 

	

5.3. 	Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos 
e trinta e cinco reais), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, Relatório do Banco de Pregos e Mapa de 
Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

	

5.4. 	Aduzimos ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas 
as despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou 
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necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrario, assim todos os custos diretos e 
indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste 
Termo de Referência. 
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6.1. 	As especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 
relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

	

6.2. 	0 quantitativo atual dos  kits  de higiene bucal objeto desta demanda encontra-se no ANEXO I deste 
Termo de Referencia, podendo sofrer alterações por aquisições ou alienações no decorrer do período de 
vigência do contrato, por meio de Termo Aditivo ao Instrumento. 

14-1V 

	

7.1. 	0 órgão Gerenciador da Ata de Registro de Pregos a ser firmada mediante a realização deste Pregão 
Eletrônico, será a Secretaria Municipal de Saúde. 

tt- 

	

8.1. 	0 objeto deste Termo de Referência é considerado comum, porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o prego ofertado, somente cabendo a 
adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do  Ad.  28, inciso Ida Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

8.2. 	A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia 
o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

	

8.3. 	Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do  Art.  6°, inciso XLV da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

9.1. 	Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Pregos, 
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente  sera  exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil, conforme o  Art.  17 da Lei 11.462/2023. 

frit 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 
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11.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de 
licitação, contemplando as exigências legais de habilitação juridica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-
se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 
participar do certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a realizar o fornecimento de  kits  de higiene 
bucal, observando os padrões de qualidade, segurança e eficiência exigidos pela Administração. 

12.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s)  sera (ão)  convocada (s) para assinar 
a Ata de Registro de Pregos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias  Weis,  a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

122. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 
Ata de Registro de Pregos e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 
oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais; 

12.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) não 
comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

124. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 
São João do Paraiso/MA; 

12.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

12.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto a administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente 
estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e demais matarias e 
princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativo ou judicial; 

12.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela CONTRATANTE. 

P&\LC-)  • • 
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13.1. Do Prazo de Entrega 

13.1.1. 	0 produto devera ser entregue de acordo em ate 15 (quinze) dias; 
13.1.2. 	0 não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionara penalidades 
cabíveis; 
13.1.3. 	No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo 
de Referência, serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros, serão por conta da empresa 
CONTRATADA; 
13.1.4. 	A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA; 
13.1.5. 	Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 
prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 
fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior aquele 
inicialmente estabelecido; 
13.1.6. 	A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e 
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida 
em até 48 (quarenta e oito) após a data do pedido; 
13.1.7. 	Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei. 

13.2. 	Da Forma de Entrega 

13.2.1. 	No ato da entrega, o (s) item (ns) deverá  (ão)  vir devidamente acompanhado (s) da (s) nota (s) 
fiscal (ais) e certidões de regularidade jurídica e fiscal da empresa contratada, onde obrigatoriamente constará 
a razão social, CNPJ e endereço correspondente aquele constante na nota de empenho; 
13.2.2. 	A (s) nota (s) fiscal (ais) será (ao) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões 
ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando 
o recebimento definitivo condicionado a resolução da pendência; 
13.2.3. 	No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega dos produtos, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para outra data, desde que justificado 
pela CONTRATADA e aceito pela administração; 
13.2.4. 	A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como frete, seguro, 
descarga e quaisquer outras despesas inerentes a entrega dos  kits;  
13.2.5. 	A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas de transporte para entrega dos itens, 
quando necessário, sem ônus para a administração municipal; 
13.2.6. 	A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca dos produtos que não seja 
adequado as exigências deste Termo; 
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13.2.7. 	0 inicio da entrega dos produtos deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Departamento de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual 
passível de penalidades. 	

PMSJP 

13.3. 	Do Horário e Local de Entrega 

Rut,Rick 
Nctsi_ 
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13.3.1. 	Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde localizada Rua Maranhão, 
n° 100, Centro, São João do Paraiso/MA; 
13.3.2. 	As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 as 13:00 horas de segunda a sexta-feira 
respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam estabelecidos pelo Gabinete 
do Prefeito ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais; 
13.3.3. 	0 fornecedor devera, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados data e 
horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio dos mesmos aos fiscais do contrato 
para as necessárias consultas; 

13.4. 	Do Recebimento dos Materiais/Itens 

13.4.1. 	0 objeto do contrato  sera  recebido: 

a. Provisoriamente, em ate 07 (sete) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 
b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos  materials  e consequente 
aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

13.4.2. 	Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que o CONTRATADO pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 
13.4.3. 	0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese 
em que o CONTRATADO, obriga-se a substitui-lo em prazo razoável fixado pelo Fiscal do Contrato, sem 
qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas; 
13.4.4. 	0 recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de qualidade ou 
quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 
somente após a inspeção da Administração; 
13.4.5. 	L dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo dos materiais, enviar 
a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes; 
13.4.6. 	Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação as 
especificações do (s) objeto (s) ou a (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 
deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da Administração; 
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13.4.7. 	Os materiais a serem fornecidos serão considerados aceitos somente  epos  o recebimento e 
analise, depois de desembalados, instalados e conferidos pelo CONTRATANTE, atendidos as especificações 
exigidas neste Termo de Referência; 
13.4.8. 	Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem as exigências e 
normas de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais 
reguladores ou fiscalizadores; 

14.1. 	0 produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal n°. 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: 

"A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam .§ saúde e segurança dos consumidores". 

14.2. 	A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo de validade, venha apresentar defeito de 
fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a 
sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE; 

14.3. 	0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma (mica 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE; 

14.4. 	Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem as exigências e normas 
de fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais 
reguladores ou fiscalizadores; 

14.5. 	0 prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, 
ou daquele estabelecido pelas Agências ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior; 

14.6. 	No decorrer da garantia,  sera  de responsabilidade da CONTRATADA o custeio com transporte e 
guarda do equipamento, quando retirado à devida correção ou substituição; 

14.7. 	A garantia do componente substituido ou reparado  sera  do mesmo tempo proposto na aquisição do 
produto novo, contados da data de recebimento do produto substituído ou reparado consertado. 
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15.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, contados 
da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São João do Paraiso/MA, e poderá ser 
prorrogado, por igual periodo, observado o que dispõe na Lei Federal 14,133/2021; 

15.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Pregos o órgão ou entidade indicado no item 7, não 
poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII 
do  art.  82 da Lei Federal n°14.133/2021; 

15.3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 15.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do 
Titulo Ill da Lei Federal n°14,133/2021; 

15.4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  
a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

15.5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 
Ata de Registro de Pregos, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

	

15.6. 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 
15.6.1. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, devera atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
15.6.2. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 
créditos orçamentários vinculados a contratação e a vantagem em sua manutenção; 

15.6.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, a guisa do interesse público. 

	

15.7. 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta 

no  Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  

continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja 
previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para 2 Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes; 

	

15.8. 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 
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17.1. A Nota Fiscal/Fatura  sera  protocolada na sede da Prefeitura, até o 5° (quinto) dia 60 subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado a Prefeitura Municipal deste município, 
devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as 
normas fiscais vigentes; 

17.2. 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancaria na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

17.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos a contratada enquanto pendentes de liquidação 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, não cabendo qualquer 
atualização ou compensação por atraso decorrente de responsabilidade da contratada. 

17.4. A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

17.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria a Lei Federal n°14.133/2021; 

17.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

17.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 
17.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
17.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
17.6.4. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda ou 
órgão fazendário competente do Estado de domicilio ou sede da licitante. 
17.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada. 

17.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente 
deste atraso, de sua (mica e total responsabilidade; 

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
EM =IxNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado: 

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 	 TX  = Percentual da taxa anual -= 6% 

PMSJP 

FL(S) 
N°1.4 
RuetWCA: 

18.1. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.3. Comunicará CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

18.5. 	Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 
gerenciamento na entrega dos produtos; 

18.6. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 
assumirá todas as despesas dai decorrentes; 

18.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

18.8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

18.9. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos itens; 

18.10. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências do Termo de 
Referência e seus anexos; 
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18.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PMSJP 

FL(S) 

	

19.1. 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 
todas as discriminações inerentes ao objeto; 

	

19.2. 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE; 

	

19.3. 	A Contratada deverá, às suas expensas, substituir, corrigir ou repor total ou parcialmente os  kits  de 
higiene bucal que apresentarem má qualidade, defeitos, vícios ou não conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo fixado pela Administração, garantindo que todos 
os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições para uso; 

	

19.4. 	Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

	

19.5. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

19.6. 	Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária; 

	

19.7. 	Antes de qualquer intervenção a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato 
da CONTRATANTE; 

	

19.8. 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na 
ocorrência de motivo de  forgo  maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE; 
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PMSJI 
19.9. 	Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a alt.(s)  
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; N°  JA 

RU R!CA2 

19.10. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.11. 	Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária. 

1101, 

	

19.1. 	Os  preps  fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

	

19.2. 	Para o reajustamento dos pregos unitários contratados, devera ser observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte fórmula: 
R = (I -10). P 
10 
Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= prego atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste efetuado; 

	

19.3. 	P= prego atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

	

19.4. 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

	

19.5. 	0 cálculo do índice atualizará os  preps  conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

	

19.6. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do ultimo reajuste; 

	

19.7. 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

ttba 
-7Fa 4 Tina 1  
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21.1. Comete infração administrativa a empresa que: 
a. Dar causa à não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 
b. Dar causa a não entrega parcial que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
g. Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

(1 	
j. 
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20.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
PMSJP as normas da Lei n° 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 	 PL(S) 
Nc't-0-1 

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 	RUBRC  
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, com registro dessas 
circunstancias mediante apostilamento. 

20.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas por escrito, 
admitindo-se mensagens eletrônicas quando permitido, garantindo agilidade e formalidade na tramitação. 

20.4. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante da Contratada 
para reunião inicial, apresentando o plano de fiscalização, as obrigações contratuais, os mecanismos de 
acompanhamento do fornecimento e os procedimentos para conferencia e recebimento dos produtos. 

20.5. A Contratada deverá designar formalmente um preposto, responsável pelo acompanhamento do 
fornecimento e pela comunicação com a Administração, indicando seus poderes e deveres relativos 
execução do contrato. A manutenção ou substituição do preposto deverá ser comunicada e aceita pela 
Administração. 

20.6. 0 acompanhamento e fiscalização do fornecimento serão realizados pelo Gestor do Contrato, que 
coordenará as  Vies  administrativas e técnicas necessárias, garantindo que os  kits  de higiene bucal sejam 
entregues conforme especificações, prazos e quantidades contratadas. 

20.7. A fiscalização exercida pelo Gestor do Contrato não exime a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais, incluindo a substituição de produtos não conformes ou defeituosos, conforme item de garantia. 

20.8. Todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada referentes à execução do contrato deverão 
ser prestados pelo Gestor do Contrato. 
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22.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999 e na Lei Estadual 
n°8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretario PMSJ  
Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditórk.(s)  
e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  5° da Constituição Federal. 	 NC 43  

RO 

22.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, As seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 
injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber a nota de empenho no 
prazo previsto; 

b. Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada sobre o valor 
da parcela não entregue, até o limite de 5 dias, após os quais a Administração poderá não aceitar os 
produtos, configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

c. Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor da 
parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias 
subsequentes; 

d. Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas nas 
alíneas anteriores; 

e. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total dos  
kits,  ou proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
g. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, com 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e gravidade da infração; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos provocados A Administração Pública; 
e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

22.5. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, o 
caráter educativo da pena e o dano causado á Administração, observando os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade. 

22.6. Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser 
isentos total ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 
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Elaboração/Técnico Responsável: 
Em dci/Cci /2025. 
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GérmatialS de Araújo 
Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 

Portaria n° 057/2025-  GP  

Aprovação/Autoridade Superior: 
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNCIA, e, autorizo a imediata abertura do 
processo administrativo na forma regulamentar. 

,«  
Mansa Elanne Damasceno de Franga 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n. 005/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO  
flu  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARMS0 	 PARMSC,  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I 
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

KIT  DE HIGIENE BUCAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

1 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 
1 escova dental com cerdas macias, 
cabeça arredondada e cabo anatômico; 
1 creme dental com flúor, mínimo 70g; 1 
fio 	dental 	com 	no 	mínimo 	25m; 	1 
enxaguante bucal sem álcool, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico transparente, com fecho 
tipo ziper, resistente e reutilizável.  

UNIDADE 1.500 R$ 	28,51 R$ 42.765,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 
1 escova dental infantil com cerdas extra 
macias, 	cabeça 	pequena 	e 	cabo 
anatômico; 1 creme dental com flúor e 
sabor suave, mínimo 50g; 1 fio dental 
com no minimo 25m; 1 enxaguante bucal 
sem álcool e com sabor suave, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico  infant!,  transparente, com 
fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 R$ 	27,17 R$27.170,00 

VALOR TOTAL R$ 69.935,00 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

'sro o 
FARMS° 

Memorando n° 021/2025 

A Ilma. Sr. 
Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA. 

PIVISJP 

FL(S) 
N°L1 1;5 
RLIBRICA'  

OBJETO: Registro de Pregos para futura e eventual contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de  kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de  ago-es educativas e 
preventivas de saúde bucal promovidas por programas sociais, educacionais e de saúde pública, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de São João do 
Paraiso/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2025.09.16.0019 

DESPACHO 

Seção de Cotação, 

Venho através deste, solicitar Pesquisa de Mercado Definitiva, do processo administrativo 
em epigrafe, objetivando determinar de forma definitiva o orçamento estimativo da futura 
contratação, que servirá como base à analise da aceitabilidade das propostas na fase externa do 
processo licitatório, podendo ser realizada com base em contratações similares, contratos 
anteriores do próprio órgão, Banco de Preços e suas demais fontes, bem como nos demais 
parâmetros de pesquisa de preços expressos no  Art.  23 da Lei Federal 14.133/2021. 

Diante do exposto, informo ainda, que procedeu-se a Dispensa da Divulgação do Aviso 
de Intenção de Registro de Preços, visto a falta de conveniência da participação das demais 
Secretarias, portanto segue as especificações e quantitativos exatos, visando a Pesquisa 
Definitiva de Mercado, segue planilha anexa.  

Sao  João do Paraiso/MA, 24 de setembro de 2025. 

tiflC.fl 	1 ( -6 -6  .6' 
Germana Torres de Araújo 

Coordenadora do Programa de  Saida  Bucal 
Portaria n° 057/2025 -  GP  

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaisona.govbr 	

Página 1 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO arao DC3/4'. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARANO 	 PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO I 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

PMSJP 

FL(S) 
N° 1-Aa 
FweRtn. 

KIT  DE HIGIENE BUCAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. DE MEDIDA QUANT.  

1.  

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova 
dental com cerdas macias, cabeça arredondada e 
cabo anatômico; 	1 	creme dental com  Nor,  
mínimo 70g; 1 fio dental com no minimo 25m; 1 
enxaguante 	bucal 	sem 	álcool, 	mínimo 	60m1; 
acondicionado em nécessaire ou estojo plástico 
transparente, com fecho tipo ziper, resistente e 
reutilizável.  

UNIDADE 1.500 

2.  

Kit 	de 	Higiene 	Bucal 	Infantil, 	contendo: 	1 
escova dental infantil com cerdas extra macias, 
cabeça pequena e cabo anatômico; 1 creme 
dental com flúor e sabor suave,  minim°  50g; 1 fio 
dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal 
sem álcool e com sabor suave, mínimo 60m1; 
acondicionado em nécessaire ou estojo plástico 
infantil, 	transparente, 	com 	fecho 	tipo 	ziper, 
resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001.23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARA'S()  'NIA  
Mapa de Apuração de Pesquisas de Pregos 
C P.I: 01497.620/0001-zt 

PMSJP 

FL.(S) 

RUBRICA: 

Relatório de Cotação: DEFINITIVA:  KIT  DE HIGIENE BUCAL 

Resqui‘a realizada entre 26/119/2025 11:05:31 e 26/09/2025 11:12:17 

Reines& and* es tne 2619/2023 J113.03 Ill: 13.0 ‘24-50/ 

Em  conformidade  coma Iratragio Normative NI 0 de 07 de Mho de2021 (Lei it 14.133). 

Mende Mitten:Wee Milked.: Media Annértica  doa  prows ll ,bi.xfu- Preoó calming con be  na  reed's arientuca de  todos  u‘ ingot nectoittdos ¡trio - 
• • 	 . 	 ,, 	 , 	, 

unit*  para aquele  deterna [lade Peet. 	, 	 - 	, 	-. 	. 	• '! 	. 	 . 
ceektetravtecan eneeraue.N.GO 4.07 de Atilto de 2021 0,1 le Ii Iltt steArtign , 4ocaldial4Pra'olniir'SerictiN4. ticirlo"N” 4.... e  'de" al .  Y-Mnagkeonkiria,  'Pita° Pan 

datinfPlo pie valor anemia - 	 . 

lie in 1: Kit de linate Sunl Adult')  

PREÇOS! 	(MANMADE. 	 PASCO 	 PERCENTUAL 	 PREÇO  EST. 	% VALOR 	TOTAL 

PROPOSTAS 	 ESTIMADO 	 CALCULADO 	GLOBAL 

31 I I 	 1.500 	 RS 211.51  (lad 	 RS 2101 	 61.1% 	U42.765.00  

Prey. Copra: 	 Dsas 
Cinão Peeks 	 Itleadliessia 	 Prose 

Goverssmemb 

29.138.30V0001-02 - MUNIC11110 DB 1TAOUM / 546 - Preigian Mudded de Itspad -  Ri 	29138302000102- 08/11/2024 RS 26.11 

1-0001710004 

Velar Leiteria 

Arfo Pablieu 

I Is.11X.618J000I40 Prefeiluta Municipal de Lagoa ds Pets 

11013 
tdaltlikftiO 

Lick 	
PlPt,.,

esia 

6371R- 	02/060025 R121,93 

Profe111031 

Municipal de 

Lego* &I 

Poulin 

482025- 

6202$ 

04.092.6130/0001-71 - MIDUCIPIO DE PIMENTA BUENO/R0 

Volor laid. 

114161 26/11/2024 RS 2E48 
• 

• . 2E11;71 

Medina dos Peens abets: RS AM 

Item 2: Kit de Hilpene Bead lama 

. 	 :. 

PR ECOS / 	 QUANTIDADE 	 PREÇO 	 PISECIDITOAL. 	PREÇO  EST. 	% VALOR • 	TOTAL 

FItOPASTAS 	 ESTIMADO 	 CALCULADO 	GIMBAL 

3 / 3 	 1.000 	 RS 27,17 Ole 	 *3 2747 	 MS% 	RS 27170,00  

Prelo  03•93.01 	 Deis 
Anse Patties 	 klestlflaelks 	 Prep 

Gessrameeetab 	 1.1eltseie 

I 	 29.138.30210U01-02- MUNICIPIO DE ITALIUM / 546 • 11/44130za Muns.ir al de /equal - NJ 	29138302000102- 	011/11/2024 	RS 23,11 

1.000175/2024 

RsIsiSee gsrado no  da  20100/2016 11:1303 (P. 1700,12&50) 
Cadge Valera/So: 1330.4).-036)(100111WavOvorPNalhow73.16310-sbvancpienPen0.00%34%.3d 
labitircalarFodeWnorl-rniSeroliradaa .leroweede 1 



R$ 27,17 

OS/TO/2024 

(S) 
N° 

PUBR?C.A: 
na 	46578506000183- 	03/1012024 	R$ 26,70 

1-00006712024 

a Balneáda 	46578506000183- 

I-000.)67/2024  

I6dia doe Preços ObtIdas RS 285 

Item 

taco EstImado Calculado: RS 28.51 (ur) 

Valor Global: 

L tre acct Ca otese laden 

Item 1 	 hem 2 

4 

o 

a orv.st) r- 

46578.50610001-8 	UNiCIRIO DE MON CiAGU 	1643- PrefeituradaEatâ 

de Mongsgua 

46318.506/000143 -MIiNICIPIO DE MQNGAGUA/ 1645- Prefeitura da 

de Moo gngua 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidas: R$ 26,70 ledia dos Prep: Obti dos: R$ 2717 

Valor do item em risloçan no total 

O 1)Kit de Higiene... 

02) Klt de Higiene.. 

Detalharnento dos Itens 

Quantidade 	Descrição Observa 

1.500 Unidades  Kit  de Higiene &real  Adage,  contendo: 

r. H*R10  Aid;  1 tio dental coou mci IllitliMO 25m; 

ico transparente, com factio  two riper,  resistente 

Was  macias, e beça arredondada e cabo anatômicir, I creme dental com  floe  

te bucal sem ílu ol,  minim°  60n1; acondicionado em néressade ou estojo plast 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais  

Inc.  II  Art.  5' da IN 65  dc  07 de  Sallie  de 7021 (Lei n°14.133)  

0N RN: 18.318.618/0001-60 

Órgão: Prefeitura Municipal de Lagoa da Praia 

Objeto: AQUISIÇÃO DE  KITS  DE HIGIENE PESSOAL PARA DISTRIBUIÇ AO GRATUITA 

AOS INDiv/MUDS EM saum,-..ko DE VULNER ABILIDADE, Amvits 00 

CREAS. 

Descrição:  KIT  DE HIGIENE PESSOAL  -KIT  DE HIGIENE PESSOAL 

R$ 28.93 

Data: 02/06/2025 12:00 

Modalidade: Pregão  

Sap: FRO  

Identificação: 6371 8-PrefeituraMunicipal de Lagoa 

da Praia-482025-62025 

Tote/Item: 1/1 

Ma:  Link  Ata 

Homologação: 02/0612025 14:12 

Fonte: appiliritardigital.condbilp 	sa 

Quantidade: 300 

Unidade:  UN 

UT:  MG  

Related°  gerado no dia 26109/2025 11:13:03 (IP: 170.0.12450) 
Cridign Validação: 912WDFOk6X0dOmlWavOvinFPNuatipwibitl5M2aberZTkeHU8nRtri6WA%3d11.3d 
Mad/Myna bancodenrecas.com.briCertificadobutenticidadedtoiten=gRWOFC5013Xtiam1WavOionFPNuJhowTf216M2sbviZTkoHl18nPtm6WA36253d%253d 2/7  



40.290.9260001-06 

Mama: DA VAN 
FaInicsec Fabricace Igo Samna& 
Make: KIT  HIGIENE  

imcncie nó. intoitaid• 

A DOS REIS IMPORTACAO E EIXPORTACAO 	 RS 14.00  

PMSJP  

CNN 	 Rafe Social de Forneador 

21.767.4/16/000148 RCKTLAN COMERCIO E LicrrAcoes LIDA 

W ENCEDOle  

Meese DI  CASA  
Ft lame IN  CASA  
Riaddes K1TDE HOENE PESSOATH 
Disaipiat DuaWonk intranda 

FL.(S) 
1.40  
RUBRICA:¡. 	da  Papists Find 

.
R.S2S,93 

LUSK 	MINN 
MO 	 Sae Lawn 
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RUA CAICARA. 93 

   

Smear 
gambnienrarnenev,grad: cam (31) 31334433 

Prep (Owen Enlos Albans) 2: Medians de Propene Finals 

laz.11AeL S' do IN 65 de 67  dc Jelin de 2:311 (La n• 11.133) 
. 	. 	. 

01PJ: 04.092.68010001.71 

&slot MUNICITIO DA PI MEWFABURVOIRO 

Objele RECASTRD DE  PREÇOS PARA FUTURA  E EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  

MATERIAIS PERSONALIZADOS  Owns frecaseran). 

Desalt* KR Mgloso Weal Wadi aim :Wei de PVC veinal ROM 7Ipar Zip Zap  mediado  

leaks, penesallzado celarlda, à awes ca irn wish pas solkitsote. 

woes  Infantil  cam mega, axle am arse arrNea,  ia cabo  messonagalado • 

.polo esperilice tip Jig hiairme beat nand!  com  Mole de PVC algal  com  laper 

LP LW medIndo 10‘20cm. persouliagio calorie, de  acordo  corn site  enviada peio  
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pan facile: • escova0n. Cr.sin  doas  cons  com  30 Ws postal solo  da  assocum3n 

bragIoira de oriumuloola. Cannoirmenra de I Moab tereldio 919  neap 2.SaL.s. yam  

embalada  ern sacs phistico  lacrado,  creme dental SO& fin teal 26m 

AS na  
. 	_ . 

Dan 26111f2024 fl 

Modalliede IMBOÃO ELEFFRONICO 

SAP: SDI 

Identlficalles 114111 

late/Rea /II 

Afe Lipka 

Pacer licitiactcomix 

chranddade 3.730 

Usaadm KIT 

(IF: 

CNN 	 Redo Social do Foraecedor 	 Valor do Provosts Flog 

06.9Z1.193A100I-18 MEDFIO RiDliSTRIAE  COMERCIO  DE  ARTIGOS  COONTOUZIGICOS  LIDA. 	 RS 9.00 

•VENCEDOID 

Mesa: Went 
Fabeleasue labeicunc pin min mein 
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Dnalclot DesoipSo nrki tr• Ihrnals 

110Isdel 	adadk: 	tiadereo: 	 Nast Costeen 	Tarbes: 	 camel: 

PR 	194hsis 	RUA  ANTONIO RIANCIIETTI, 300 	 Elan 	 (01) 3246.454.0 	licinca04 nedfiatotisbe 

04.267.6611/0001-50 MANIC EXPRESS ROAISTRIA E COMER=  LIDA 	 RS LAO 

Mama: and 
Fabrleante Fabticante Mt: bilberanto 
Maeda tit mil la 
fleser10101 Decricia  cio  lalbreada 

reader 	Cidade: 	Enemas 	 Mane &Camino< 	11101/se 

PR 	Colombo 	RCA MINAS CIERA/S. 220 	 Vier 	 (41)333434.14 	odor toanyenborFgrzail.corr. 

04.3133.642./0001-7R.  SALUTARY  CENTRO NORTE COMERCIAL LIDA RS 13.99 

Manta: 1.1ROS10 
Folieleaalt: Faris-whir oAu eRtzeidn 
M00010: KIT HICIMNE RUCAL - TANI:  INFANTIL  
Disarl0s: Duo** abu Mined' 

Made: 	 Rakes 	 Todefain  

RO 	 Porto WM 	 ItUAMEJCICO 1006 	 (69)32244656 

Vitae  Cidade  Cadarao: 	 Wets:  
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41400: 	Chadic 	Ruslantos 	 Naas do C•011403  
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PMSJP 

FL.(S) 
!fan_ 
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Mara: rapt 
Falarleasta Pabrieme  elo  Mande 
Madde: prairie 
06014150: Daaisionio Sawa 

  

RS 23,49 

Rondos  
RO  

Matt 

Pone Who 

Railessela 
R RAFAEL VAZE SILVA. 974  

Tdeftioa: 

09/ 99904100 

Baal: 

baseoso19990goacom 

01.069.301/00014€ RANNIPLAST IND E COMERCJOARTIGOS PLAIGICOS LIDA  

Mara: RANtEPLAST 
Fairleasta Parham ea informed* 
Moak* RANNIPLAST 
Deserakit Dona& as atonal& 

R33400 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PMSJP 

FL(S) 
NOÇ)1 
R LTD RICA:  

PARAI 

PROCESSO: 2025.09.16.0019 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, 
destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por 
programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de São João do Paraiso/MA. 

RELATÓRIO DA PESQUISA DE MERCADO 

Em atendimento ao memorando de solicitação n° 021/2025 da Secretaria Municipal de 
Saúde, e, considerando as atribuições impostas ao setor, informarmos que a Pesquisa de Mercado 
procedeu-se de forma mais aprofundada e definitiva, em conformidade com as orientações do 
Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo o  Art.  23 e parágrafos da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, através de uma análise dos preços 
praticados no mercado a fim de determinar o orçamento estimativo da futura contratação. 

Diante do exposto, para a realização da Pesquisa de Mercado, foram utilizados os 
parâmetros definidos nos dispositivos supracitados, dentre os quais podemos destacar: 

a) Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de 
até 1 (um) ano anterior a data de divulgação do instrumento convocatório, obtidos através do Banco 
de Pregos Públicos e suas diversas fontes; 

b) Dados de pesquisa publicada em midia especializada, de sitios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, em  sites  de amplo dominio e outros, assim o Tribunal de 
Contas da União admite a realização de pesquisa de pregos via intemet, o que não se admite é a 
utilização de  sites  não confiáveis, de leilão ou de intermediação de vendas. No caso da pesquisa de 
pregos realizada em lojas na internet, devera anexar aos autos a cópia da página pesquisada onde 
consta o prego, a descrição do bem e a data da sua realização. 

Ademais, todos os atos foram realizados de modo a obter o prego médio e também o menor 
prego estimado mais vantajoso a Administração Pública, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e 
as orientações dos Tribunais de Contas. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

A inda sobre o assunto, como métodos para obtenção do prego estimado utilizou-se a média 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, junto ao Banco de Preços sobre um conjunto de três, 
oriundos dos parâmetros acima citados. 

Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil 
novecentos e trinta e cinco reais) conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, Relatório de 
Cotação do Banco de Preços e Mapa de Apuração, anexados a este Termo de Referência.  

Sao  Mateus do Maranhao/MA, 26 de setembro de 2025. 

/6;  
—Pedro Viana Arruda 

Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Portaria n° 024/2025-GP  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comercio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAISOMA 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

OBJETO: Registo de Pregos para futura e eventual contratagao de empresa espedalizada para o fornecimento de  kits  de higiene Local, destinadas ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por prcgr mas sociais, educaemeja e de saúde 
pública, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de  Saida  do munici io de  Sea Joao  do ParaisoiMA. 

BANCO DE PREÇO 1 BANCO DE PREÇO 2 BANCO DE PREgO 3 
ITEM DESCRIÇÃO UNO  QUART.  VALOR UNITARIO VALOR TOTAL VALOR UNITARIO VALOR TOTAL VALOR UNITARIO VALOR TOTAL VALOR MEDIO VALOR GLOBAL  

Kit  de Higiene Bucal Adulto. contendo: 	1 	escova dental com 
cerdas macias, cabeça arredondada e cabo anatómico; 1 creme 
dental com  fluor,  minimo 70g:1 fio dental com no  minims  25m, 1 
enxaguante bucal sem alcoo, minimo 60m1: acondicionado em 
necessaire ou estojo plástica iransparente, com fecho tipo ziper, 
resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.500 RS 28,11 R$ 42.165,00 8828,93 8543.395,00 R$ 28,46 88 42.720,00 R$ 28,51 R$ 42765,00 

2 

KR de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental infantil 
com cerdas extra macias,  Gasp  pequena e cato anatõmico; 1 
creme dental com  fluor  e sabor suave,  minima  50g; 1 fio dental 
com no minimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool e  corn  
sabor suave,  minima  60m1; acondicionado  ern  nécessaire ou 
estojo 	plástico 	infantil, 	transparente, 	com 	fecho 	tipo 	ziper, 
resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 88 28,11 R$ 28.110,00 8826,70 8526100,00 R$ 26,70 R$ 26.700,00 R 	27.17 8S27.170,00 

VALOR GLOBAL R$ 69.935,00 

VALOR GLOBAL: R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos e  hints  e cinco  reels) 

SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 26 DE SETEMBRO DE 2025 
AT  

427  -7  

' 	Pedro Viana Arruda 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 

Podaria n° 024/2025-GP  

-o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

p-mSJP 

FL,(9..) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°2025.09.16.0019 	

ROPRISA,. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, 
destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por 
programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de São João do Paraiso/MA. 

DESPACHO 

Setor de Contabilidade, 

Encaminhamos o processo em epigrafe, para indicação do Elemento de Despesa 
que embasará o presente Registro de Pregos para a contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de  kits  de higiene bucal, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de São João do Paraiso/MA. 

São Mateus do Maranhão/MA, 29 de setembro de 2025. 

„ 
, 	, r(±C 	X./ 	Ult.& 

Mansa Elanne Damasceno de Franca 
Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025,-GP  

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do  Comércio,  n°150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

  

PARAIS 

plViSJP 

N't9-5 
RUERICA: 

   

 

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

  

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTARIA E RUBRICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE 

HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 

AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE  MODE  BUCAL 

PROMOVIDAS POR PROGAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E 

DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, 

informamos que nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica 

postergada para o momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente uma vez que a 

presente contratação visa apenas o Registro de Pregos. 

Remetam-se os autos a Secretaria Requisitante.  

So  João do Paraíso - MA, 29 de setembro de 2025 

MARCOS RIBEIRO COELHO 
CONTADOR GERAL 

Portaria n 2. 147/2025 

Prefeitura Municipal de 55o João do Paraíso — MA I CNP.I; 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, 55o João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.hr 	
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DESPACHO 

D;47-7 
WII23366 

PARA ir 

PfklISJP 

FL(S) 
W6'1 
RLYEt- ICA:  

ik Procuradoria Geral do Município de São  Joao  do Paraíso/MA. 

Considerando a necessidade para o Registro de preços para fritura e eventual contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de  Kits  de higiene bucal, destinados ao 
atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por programas 
sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde do Município de São João do Paraíso/MA; 

Considerando a elaboração da minuta do Edital e seus anexos, referente ao referido 
processo licitatório; 

Determino o encaminhamento dos presentes autos a Procuradoria Geral do Município, 
para análise e manifestação quanto a minuta do Edital e demais documentos que o 
integram, especialmente no que se refere A. regularidade e conformidade jurídica dos atos 
preparados, como medida de resguardo aos princípios da legalidade, transparência, 
eficiência e do interesse público. 

Após o devido parecer, retornem-se os autos para prosseguimento. 

São João do Paraiso/MA,  lode  outubro de 2025.  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Comercio, na 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 

 

SÃO .1000 
PARAÍS& 

  

 

PMSJP 

FL(S) 

N C  

MINUTA DO EDITAL 

Pregão Eletrônico n° __/2025 
Data de abertura: 

: 	www.licitanet.com.br  

As 	: _j__/ 

Processo Administrativo 

2025.09.16.0019-PMSJP 

SRP? Exclusiva ME/EPP? Reserva de quota 

ME/EPP? mi Sim El Não El Sim • Não 

• Sim 	0 Não 

Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  

DE 	HIGIENE 	BUCAL, 	DESTINADOS 	AO 

ATENDIMENTO 	DE 	AÇÕES 	EDUCATIVAS 	E 

PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR 

PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE 

PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 

Legislação Aplicada: 

Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Valor total estimado 

R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos e 

trinta e cinco reais) 

Vistoria? Amostra/Demonstração? 

• Obrigatória 	IN E Sim E Não 

Facultativa 	CI 	Não 	se 

aplica Modo de disputa: 

ABERTO 

Pedidos de esclarecimentos 

Até 	/ 	/ 	para o endereço 

e impugnaglies 

em campo especifico 

enviar no  e-mail:  cplsiparaiso@gmail.com  

na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 

problemas na plataforma 
Documentação dé-habilitação 

Requisitos básicos: 
Conforme Termo de Referência 

Requisitos específicos 

Não se aplica 

Adjudicação Por Item b(s) licitante(s) vencedora(s) 

0 Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados 
plataforma www.licitanetcom.br  e poderão ser lidos gratuitamente 

no sitio eletrônico www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br, na 

e/ou obtidos no orgão, 
no horário das 	: 	horas 

situado no endereço Avenida do 
às 	l  : 	horas. Comercio N2  1-50 Centro SÃO JOAO DO PARAÍSO, nos dias úteis, . 	 , 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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FL(S) 
No 
Rat; kicic (4)- 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MINUTA DO EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng 	/2025 

(Processo Administrativo n° 2025.09.16.0019-PMSJP) 

PARANC, na=a- 

ps\ASJP 

Ç- 1-. 
N°C) 
RUBR)CAC 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 

critério de julgamento  sera  ode MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 	U 	às 	horas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia  _Id 	às • horas. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALJZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL 

PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.1. 	A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos árgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art  
48 da Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas 

e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

	

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar ng 123, de 2006 e do Decreto n.2 8.538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL nos termos do  art.  9g do Decreto ng 8.538/2015 para 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São  

Joao  do Paraíso/MA; 

	

3.7.2, 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco,  Sao Joao  

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.8.1, 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

	

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  ten  ha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.8.8. 	agente público do  &OD  ou entidade licitante; 
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3.8.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do Orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  92  da Lei n° 
14.133, de 2021. 

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada iniclOnea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. 	DA .APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 
4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 
4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado  ern  cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 2006 estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 19  ao 32  

do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo  "nag)"  impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante as sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá as seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo minimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2, 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 	P"SJP  'Acif?..i 40:0-os- PARAffi., SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FL;(5) 
N°  
RoBRCAI 

	

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor prego; e 

	

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

	

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

	

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

	

5.1.4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referenda. 

	

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em  quantitative  inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.3. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos  ern  percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 
5.7. 	O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÀO, CIASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente  ern  sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto  ern  relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu Ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

(1) 
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6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença  ern  relação à proposta classificada  ern  
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

	

6.11.6. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

	

6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

	

6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

6.11.11. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas válidas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 

convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão  corn  o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

	

6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo  des  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apás a comunicação automática 
para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no  art.  60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo à classificação; 
6.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2.empresas brasileiras; 
6.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
6.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187 de 29  

de dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 
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6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. 	0 resultado da negociação  sera  divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatorio. 

6.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários e 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condigóes de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inid8neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas —CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por  pa rte  das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n2  3/2018,  art.  29, §12). 

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n2 3/2018,  art.  29,  

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital 
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7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.6.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

7.7. 	No caso de bens e serviços  ern  geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, s6  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

7.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderÁ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

7.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

	

7.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentar os  kits  de higiene bucal correspondentes, conforme disciplinado 

neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. 0 local e horário para a avaliação das amostras serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema, podendo a presença de todos os licitantes interessados ser facultada. 

7.13. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
7.14. No caso de não entrega das amostras, atraso na entrega sem justificativa aceita pela 

Administração, ou entrega de amostras que não atendam as especificações do Termo de Referência,. 

a proposta do licitante  sera  recusada. 
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7.15. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance do segundo classificado. 0 procedimento seguirá sucessivamente 

até que seja apresentada e aceita uma amostra que atenda integralmente às especificações técnicas 
dos  kits  de higiene bucal. 

, 
8. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

	

8.1. 	Habilitação jurídica 

	

8.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

	

8.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatOrio de seus 

administradores; 

	

8.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual  sera  considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

8.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 

16 de dezembro 1971. 

	

8.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

	

8.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas)  conforme o caso; 

	

8.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

8.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.3.2. 	Mango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 
LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NA() CIRCULANTE  

LC  = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG= 	ATIVO TOTAL 	 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
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empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

k iaAff 

	

8.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - [CD ao  SPED.  

	

8.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

	

8.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §12). 

	

8.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

	

8.4. 	Qualificação Técnica 

	

8.4.1. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, quando aplicável. 

	

8.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo mínimo,  sera  admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados referentes a fornecimentos realizados de forma 

concomitante. 

	

8.4.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

8.4.4. 	0 fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte ao fornecimento, endereço atual da contratante, local de entrega dos 

bens e Notas Fiscais correspondentes, dentre outros documentos pertinentes. 

9. DA FASE DE HABILITAVO 

	

9.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos  arts.  62 a 70 da Lei ric" 14.133, de 2021. 

	

9.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante deverá apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 
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9.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

	

9.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

9.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

	

9.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por meio digital. 

	

9.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

9.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

	

9.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

9.9. 	0 licitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

9.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  49,  

§12, e  art.  6°, §42). 
9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  72, caput). 

	

9.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN ng 3/2018  art.  79, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de  &Ojos  e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

PARAfr,' 
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9.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 
(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

	

9.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1°  
do  art.  36 e no § 1° do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita 
em relação ao licitante vencedor. 

	

9.13.1. 	Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

9.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21  art.  64 e IN 

73/2022,  art.  39 §42 ): 

	

9.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

	

9.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 
9.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 
9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 
9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  42 do Decreto n° 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou  so  conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s)  sera  (5o) convocada (s) para 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de OS (cinco) dias Citeis, a contar do 

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 
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10.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 

respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por 

publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio 
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) não 

comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da 

ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

10.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de São João do Paraiso/MA; 

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 

contratação junto à administração pública, será caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 

aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 

contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 

em âmbito administrativo ou judicial; 

10.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação,  sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com prego igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

11.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

	

11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 
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11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

	

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 

adjudicatário; ou 

	

11.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS ,• 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, a anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

	

12.3.1. 	a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

	

12.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos 

	

12.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

12.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n° 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. 0 recurso  sera  dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saojoeodoparaiso.ma.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇ ES 

12.1. Comete infração administrativa a empresa que: 

12.1.1. 	Dar causa a não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 
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12.1.2. 	Dar causa à não entrega parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. 	Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados; 

12.1.4. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.7. 	Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 

12.1.8. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. 	Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  52  da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.2. Conforme os termos da Lei ng 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784/1999 e na Lei Estadual 

ng 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei ng 14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário 

Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório 

e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  52  da Constituição Federal. 

12.3. A empresa que cometer quaisquerdas infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.3.1. 	Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 

injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo 

previsto; 

12.3.2. 	Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada 

sobre o valor da parcela não entregue, ate o limite de S dias, após os quais a Administração poder a não 

aceitar os produtos, configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

12.3.3. 	Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor 

da parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias subsequentes; 

12.3.4. 	Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas 

nas alíneas anteriores; 

12.3.5. 	Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total 

dos  kits,  ou proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

12.3.6. 	Declaração de nidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.3.7. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, 

com consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4. 	Os danos provocados a Administração Pública; 

12.4.5. 	A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.5. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, ia 

caráter educativo da pena e o dano causado a Administração, observando os principios da proporcionalidade 

e razoabilidade. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.4.1. 	A natureza e gravidade da infração; 

	

12.4.2. 	As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. 
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Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser isentos total 
ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 

14. DA IMPUGNA 0 AO EDITAL E DO PEDIDO DUSCLA„RECIMENTO, 

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 

oficial no prazo de ate 3  (tit)  dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio 

e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
15.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9.  Ern  caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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15.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

15.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência 

	

15.11.2. 	ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

	

15.11.3. 	ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Pregos 

	

15.11.4. 	ANEXO IV— Declaração Unificada. 

	

15.11.5. 	ANEXO V— Modelo de Proposta de Preços.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA,_ de 	 de 

Mansa Elanne Damasceno de França 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n0  005/2025 
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NTRATO' 

COMPRAS S.StRVi'ÇOSCOMUNS 	14133/2021  

PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO rt2 	 
N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 	/ 	 

   

CIO 	
OBJETO CONTRATUAL 

VALOR  CONTRATUAL  
Rs  	)  

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 	/ 	/ 	 

FINAL: 	/ 	/ 	 

    

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE,  CNN  n9  .  

LLU 	
/ 

Logradouro 	, Número 	, Bairro .., Cidade 	, Estado..... 

Nome Responsavel Contrante....., CPF n° 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° . 	 -  

at!, 	Logradouro ..... Número...., Bairro...., Cidade 	 Estado 	 

Nome Responsavel Contratado....., CPF n° 	. 	. 	- 

FISCAL DO CONTRATO 

C_S-k 	Nome Fiscal Contrato 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	, a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	, inscrita no CNPJ n° 	. 	. 	/ 	- , em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 

19  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO E DA VINCULAcA0  (art.  92,1 e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 

CONTRATADA. 

CLAUSUIA SEGLJNDA— DO PREÇO  (art.  92, V) . 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$ 	 ) em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Valor Total   R$ 	 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3— São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 

forma de execução do objeto; 

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 —A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3,1—O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 	/ 	/_e encerramento  ern 	/ 	/_, 

na forma do artigo 105 da Lei ri° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 — 0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 —A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos principios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e 

nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 — 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.4 — 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

•CLAUSUIA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GEST40 PONTRATUAIS  (art.  92, IV, VII e 

4.1 — 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92 V e VI) 

5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA SEXTA — DO REAJUSTE  (art.  92, V),- 

6.1 - 	Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 

interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

6.2- 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte formula: 

R = (I -10). P 

10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do reajuste; 

0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= prego atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

6.3- 	P= prego atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

6.4- 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor —1PCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

6.5 	0 cálculo do índice atualizará os pregos conforme a variação do 1PCA dos últimos 12 (doze) meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

6.6- 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do último reajuste; 

6.7- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 

equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA— DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES LGPD 

7.1- 	Quando o presente contrato envolver o acesso, o uso ou o tratamento de dados pessoais, as partes 

deverão observar integralmente as disposições da Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteg5o de Dados— LGPD), 

quanto a coleta, guarda, compartilhamento e eliminação dessas informações, garantindo a proteção e o sigilo 

dos dados tratados. 
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7.2- 	Considerando que o objeto deste contrato refere-se ao fornecimento de  kits  de higiene bucal, não ha 

tratamento de dados pessoais sensíveis de terceiros no curso normal de sua execução, restringindo-se as 

informações pessoais àquelas  necessaries  à formalização contratual. 
7.3- 	Caso, por qualquer motivo, haja necessidade de acesso a dados pessoais de servidores, alunos ou 
beneficiários, 	 o 	 contratado 	 compromete-se 	 a: 
a) utilizar 	tais 	dados 	apenas 	para 	as 	finalidades 	contratualmente 	previstas; 
b) não compartilhá-los com terceiros sem autorização expressa da Administração; 
c) eliminá-los após o término da execução contratual, salvo obrigação legal de guarda. 

7.4- 	0 descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 

cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

CLAUSULA DITAVA DA DotAao ORÇAMENTARIA  (art  92:  Vitt)  
8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO: 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 

FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art,  92, X)I e XIV) 

9.1 	- 	Receber os 'tens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 

9.2 	 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

9.3 	- 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4 	- 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.5 	 Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 

gerenciamento na entrega dos produtos; 

9.6 	- 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas dai decorrentes; 

9.7 	- 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.8 	 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

9.9 	- 	Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos itens; 

9.10 - 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.11 	- 	Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências do Termo 

de Referência e seus anexos; 
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9.12 	- 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA— DASPBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 	 A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal  corn  
todas as discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 	- 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato 

firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizagões na entrega dos materiais, salvo 

na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 

da CONTRATANTE; 

10.3 	- 	A Contratada deverá, as suas expensas, substituir, corrigir ou repor total ou parcialmente os  
kits  de higiene bucal que apresentarem ma qualidade, defeitos, vícios ou não conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo fixado pela Administração, 

garantindo que todos os produtos fornecidos estejam  ern  perfeitas condições para uso; 

10.4 	- 	Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 	- 	Manter, durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6 	- 	Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária; 

10.7 	- 	Antes de qualquer intervenção a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do 

Contrato da CONTRATANTE; 

10.8 	- 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato 

firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo 

na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

a CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 

da CONTRATANTE; 

10.9 	- 	Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.10 	- 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11 	- 	Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINao CONTRATUAL  (art  92, XIX) ' 
11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 

dará nos seguintes termos: 
11.1.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 
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11.1.2 — Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato: 

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

h) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

11.2 — Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

11.2.1—O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 

lhe oferece vantagem. 

11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

11.3 — 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem coma amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1—Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 — 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 — Indenizações e multas. 

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

11.6 — 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV} 

12.6. 	Comete infração administrativa a empresa que: 
12.6.1. Dar causa a não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 

12.6.2. Dar causa a não entrega parcial que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

12.6.3. Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados; 

12.5.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.6.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.6.7. Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 

12.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.6.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.6,10. 	Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.6.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei ng 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.7. Conforme os termos da Lei ng 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784/1999 e na Lei Estadual 

ng 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário 

Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório 

e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  59  da Constituição Federal. 

12.8. A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.8.1. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 

injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo 

previsto; 

12.8.2. Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada sobre o valor 

da parcela não entregue, até o limite  des  dias; após os quais a Administração poderá não aceitar os produtos, 

configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

12.8.3. Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor da 

parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias subsequentes; 

12.8.4. Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas nas 

alíneas anteriores; 
12.8.5. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total dos  

kits,  ou proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

12.8.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.8.7. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, com 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

12.9. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1 A natureza e gravidade da infração; 

12.9.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. Os danos provocados à Administração Pública; 

12.9.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
12.10. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, o 

caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observando os princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade. 

Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 

e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser isentos total 

ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 
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13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês  (art.  132 da Lei n2. 14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DOS CASOS OMISSOS 
15.1—Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.073, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA  SEW—  SUBCONTRATAÇAO 
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao  art.  82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 	de 	 de 	 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
	 PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
	 NOME: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 
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PROCESSO DE ORIGEM 
ja, 	Pregão Eletrônico N2  XXX/2025 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09,12.0014 

OBJETO 

0 

	

	
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  

DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE 

SAODE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PUBLICA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DO MUNICÍPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARAISO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

_0 	
INICIAL: 	de 	 de 

FINAL: 	de 	 de 

ORGÂ0 GERENCIADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGAOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  . . 	/ 

Logradouro...., 	 Bairro...., Cidade 	 Estado 

Nome Responsavel Contratado 	 CPF n° 	 

Aos 	de 	 

Gerenciadora 

de  

PREAMBULO 

	, a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso— MA, através da Unidade 

inscrita no CNPJ n° 	  lavra a presente Ata de Registro de Pregos  (ARP),  

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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referente ao Processo Administrativo  ern  epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

RESOLVE registrar os pregos da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referencia referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes as normas 

constantes na Lei n2  14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO 

1 -A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALJZADA PARA 0 

FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E 

PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

	

2.1 	 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, 

contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° 

do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

	

2.2 	 No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá participar 

em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da Lei 

Federal n2  14.133/2021; 

	

2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo 

Ill da Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da Lei na 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  

a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

	

2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n2  14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 

Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

	

2.6 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n2  14.133/2021, a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 

	

2.7 	A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

	

2.8 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

	

2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 

levando-se  ern  conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 

	

2.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
wwvv.saojoaodoparaiso.ma,gov.br  

PMSJP‘r" re. inutAffl: 

   

N'inumero_processo_contratacaol, que  tern  como objeto 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  go  JOÃO DO PARAISO 	PMSJR* 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FL(S) 
N° 

PARAM'  

Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em 

Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem  Onus  para qualquer 

das partes; 

2.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a 

vigência da contratação. 

2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

2.12.1 Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.12.2  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.12.2.1 	Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 

licitação; 

2.12.2.2 	Mantiverem sua proposta original. 

2.12.3  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzirsuas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.15 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 

somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 

2.16 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2,17 	Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.17.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

2.18 	A ata de registro de pregos poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.19 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.20 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 
2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do prego do adjudicatário; ou 
2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 
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ordem classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição. 	BRICA: 

2.21 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA — REMANDAMENTO DAS ClUANTIDADES FIEGISTRADAS' 
3.1— As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nesta ata de registro de pregos poderão 

ser remanejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2—Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade 

participante. 

3.3 — O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 — Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do orgao ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA —ALTEkAÇÃO OLLATUALIZA00 DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2 — Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso lido caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS • 	- 

5.1 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 	(s)  

N°en 

Rue;T‘TCA: 3:.)7  

a0 JoÃo DiZt 
PARAÍSI 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 

da Lei n 2  14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido  sera  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA —DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 — 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de pregos, sem motivo justificado; 

6.1.2 — NI5c) retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3— Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n9  11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos IH ou IV do caput do  art.  156 da Lei n9  14.133, de 2021. 
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6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

5.2—O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 — 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar se superior ou 

inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 42, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 
7.1— O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 — As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referencia. 

3.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, corno 

renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA NONA DO GERENOAMENTO E DA ADES 0 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9. 0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Pregos, incluindo a liberação para adesões, a análise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua 

execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades à presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 

e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 

iff 	Todas as comunicações relativas a presente Ata de Registro de Pregos deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1,2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei ng 14.133, de 2021; e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 —A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamenta 

9.3 —Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5 — O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

9.6 - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do numero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 
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CIAUSLHA DECIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 — O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta  so  as que seguem: 

Item 	 Descrição 	 Unidade Marca 	Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 

  

Sgo Jogo do Paraíso — MA, 	de 	  de 

(ASSINATURAS) 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONICO  Ng  XXX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE IPREÇOS N 	/ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 	FORNECEDOR 	CNPJ 	ENDEREÇO 	REPRESENTANTE 	CONTATOS 	NIs DOS  FENS  

Sgo Jogo do Paraíso — MA, 	de 

(ASSINATURAS) 
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Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Prego Eletrônico n2 )00(/2025 

A Empresa 	, devidamente inscrita no CNPJ n2 	, com endereço na Rua., n2 	, CEP:_na 	cidade 

de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

	, inscrito (a) no CPF n2e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  ern  definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  52  da Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

0 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentavel, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destina0o final, 

ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 	 RUffRiDA 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO — MA 

Referência: Edital Pregâo Eletrônico ng)COV2025 

Razão Social:  CNN:  

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancaria 0: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

Apresentamos nossa proposta de pregos para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MARCA 

E MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ P0000000C1. 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 

e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto será entregue 

no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 

Condições de pagamento - 

Validade da proposta - 

Prazo de entrega - 

Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)  - 

-I --I 	  
DATA ASSINATURA/CARIMBO  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.09.16.0019-PNISJP-MA 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de  Sande.  
ASSUNTO: Análise da Minuta  dc  Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de  
kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de ayties educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por 
programas sociais, educacionais c de saúde pública, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de São João do Paraiso /MA. 

I — DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pela Secretaria de Saúde do 
Município, em atendimento ao  art.  53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21, para proceder A. análise da minuta 
do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço por item, cujo objeto implica no Registro 
de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, 
destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por programas sociais, 
educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
São João do Paraiso /MA. 

0 mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima 
citado que é o exame da minuta do edital c seus anexos, conforme o disposto no  art.  53, §1°  da Lei Federal 

n° 14.133/21 

O presente processo licitatório encontra-se instruido com os documentos: Documento de 
Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Matriz de Risco, Solicitação de 

Pesquisa Mercadológica, Relatorio da Pesquisa  dc  Preços, Mapa de Apuração, Termo de Referência 
aprovado pela autoridade competente, Minuta do Edital c seus anexos. 

É o breve relatório 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

Considerações iniciais  

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização de 
prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e alienações da 
Administração Publica serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. Neste sentido, a própria Carta Magna,  

ern  capitulo destinado h Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, conforme se 
depreende do inciso XXI do  art.  37, abaixo transcrito:  

Art.  37. Omissis... XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

.. 
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igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica c econômica indispensáveis 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 60  da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral 
da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação se contem no inciso XI englobando 
a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de 
interesse da Administração. 0 certame pretende o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de ações educativas 
c preventivas de saúde bucal promovidas por programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  do Município de São  Joao  do Paraiso/MA, através da modalidade 
Pregão Eletrônico com critério de julgamento Menor Preço por item. A contratação pretendida enquadra-
sena previsão no  Art.  28°, inciso!, da Lei Federal n°  14.133/2021, vejamos:  

Art.  28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 
II - concorrência;  
III  - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18 da Lei 
Federal 14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo esta 
compreendido na Minuta do Edital.  Sell-do vejamos:  

Art.  18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do  art.  12 

desta Lei, sempre que elaborado, e  corn  as leis orçamentárias, bem 
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas 
de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse publico 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas c ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação, 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiéncia da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais corno 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, c de qualificação econOrnico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes â participação 
de empresas em consOreio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o  art.  24 desta Lei. 

A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Publica ainda determina em seu artigo 
25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do Edital,  in  verbis:  

Art.  25. 0 edital devera conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, 
ao julgamento, a habilitação, aos recursos e as penalidades da licitação, à fiscalização e 
a gestão do contrato, a entrega do objeto e ás condições de pagamento. 
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

In casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão cm consonância com 
as disposições acima citadas, ficando a autorização para a realização do certame a ser formalizada 
oportunamente pelo Ordenador de Despesas. 

Analisando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo 

com o disposto nos  art.  18°,  art.  25° e  art.  28' da Lei 14.133 / 21, bem como os demais embasamentos 

legais correspondentes ao planejamento da licitação c confecção do edital.  

III —  CONCLUSÃO 

Desse modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente 
momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos cia Lei n° 
14.133/2021, Decreto Federal n° 11.462/2023 c da Lei Complementar n°  123, de 14  dc  dezembro de 

2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico, ressalvada as 
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especificações técnicas constantes no Termo de Referencia, que são de inteira responsabilidade do setor a 
quem competiu a sua elaboração. 
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Trata-se de Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo 
n°2025.09.16.0019 de 16 de setembro de 2025, cujo o objeto é o Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, 
destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal promovidas por 
programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de  Saida  do Município de São João do Paraiso/MA. 

Ante o exposto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos 
foram apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao disposto no  art.  53, da Lei n° 
14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do 
procedimento. 

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das 
atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por 
Pregão, na forma eletrônica, nos termos solicitados. 

Encaminhem-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. ILTON RODRIGUES 
SOUSA, designado pela portaria n.° 0026/2025, para providências necessárias, quanto a 
publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os 
integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação. 

São João do Paraiso/MA, 20 de outubro de 2025. 

I(  
u"  Manisa  Elanne Damasceno de Frangd 

Secretaria Municipal de Saúde 
Portaria n° 005/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  Pagina 1 de 1 
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DO AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Juntam-se aos autos os documentos referentes e. designação do(a) Agente de Contratação 
e da Equipe de Apoio, os quais seguem anexos, para que produzam os efeitos necessários 
no âmbito deste Processo Administrativo, em conformidade com a Lei n° 14.133/2021.  

Marisa  Elanne Damasceno de França 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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Avenida do Comércio, ns 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PORTARIA N° 00213/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.  

Designar o Agente de Cantata*, Pregoeiro 

e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 

pela Lei Federal n.° 14.133/2021. 

PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSONA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos incisos L e  LX  do  
art.  6°, bem como no  art.  82, § 32  da Lei Federal 14.133 de 12  de abril de 2021; 

RESOLVE: 

Art.  r. Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contratação e 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São  lac)  do Paraiso/MA: 

I — liton Rodrigues de Sousa, CPF n°*".296.283-", matricula a° 269/2008; 

§1.° 0 servidor designado no caput deste artigo Ira atuar como Agente de Contratação para 
conduzir os processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 

pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

§22  Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de Contratação 

mencionado no caput deste artigo  sera  denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  8°, 65°, 

da Lei Federal n° 14.133/2021. 

§32  Compete ao Agente de Cantata*,  tomar decisões, acompanhar o tramite da licitaç5o1  

dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 

ao  born  andamento do certame até a homologação. 

§42 Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o Prefeito 
Municipal de São João do Paraíso poderá designar substituto N) com a finalidade de dar 

andamento aos pregões. 

Att. 22.  Designer  os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 
de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF n2 *559973..**,  matrícula n° 120/2024C; 

II —  Nicole  Santos Sousa, CPF ne CPF ***.633. 	 'cola n2  001A/2025; 
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RUBR:C,A:4;  

Art.  39,  0 pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informaç'50(6es) 
dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das propostas de prego e 
habilitação técnica.  

Art.  49 Permanecem vigentes os efeitos do Decreto ne 019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

Portaria ne 109 de 28 de maio de 2021 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal 

ne 8.666/1993 e Lei Federal ne 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

que a Administração tenha optado por licitar cm contratar diretamente de acordo  corn  as leis 

citadas, e a  oink]  escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

instrumento de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023,  

Art.  Se Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

DÊ-SE CIÊNCIA. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

MAR I VTCIU D, RANÇA  FERREIRA 
Prefeito Municipal 



PORTARIA 142  0028/2025, DE 03 DE JANEIFCODE 2025. 

procedimentos regidos pela Lei Federal  nit  14.133/2021. - 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA.no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orghnica do município,  
tenth]  em vista o disposto nos incises L e  LX  do  art.  6°, bem como no  
art.  8°, 3° da Lei Federal 14.133 de 1° de abril de 2021; 

RESOLVE: 

PORTARIA 142 0028/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.. 

Designar o Agente de contratação, Pregoeiro e Equipkee Apoio .na 
• 

DECRETO N2 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICIPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeita Municipal de São João do Sóter -  Mk  Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve: 

NOMEAR  
Art.  14. A sra. DIALIA ARAÚJO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Contadora, de Município de São João do  alter  -  Mk 
Art  2°-. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições  ern  contrario. 

De Se ciência e publique-se. 

SÃO JOAO DO SE/TER-MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. 	 PPASJP  

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de 55o  Jac)  do Sóter -  NIA  Nali 

l'i3R1CA: 4 

Publicado pdr: FRANCISCO ONETP DA SILVA CARDOSO 
Código Identificados3a42501x94dab6buceaWee32533a 

tIDOS MUNICIPIOS 
DiA.F110  OFICIAL  

tic SSrtirai1S 4etiutireesd 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAD  JOAO DO PARAÍSO. 
EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE.FRAKA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

MARCOS VINICIUS-DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 7ce62fd7aa5506087a9b3db2f2f7c1a5 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE  
Godly°  identificador f3de276656a929e78c31937400fca8d6 	PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  j0A0 DO SOTER  

DECRETO Na 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 - NOMEAÇÃO . 	- 
DA CONTADORA DO MIINICIPIO 

Art,  1'.  Designer  o servidor abaixo indicado para atuar ccinisiAgente..de 
Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal .de:Sãoloão. do 
Paraíso/M/: 	 • 

I - liton Rodrigues de Salsa, CPF ng ***.296.2133-**,. 	trícu I 6. ng 
269/2008; 
51° 0 servidor designado no caput deste artigo ira atuar coma Agente 
de contratação para conduzir os procesSos de licitação,.contritação 

direta e procedimentos auxiliares regido s pela 'Lei 'Federal n° 
14.133/2021. 

• 528  Ras  licitações processadas por meio da niodaliciade• pregão,. o 

• Agente de Contratação mencionado n.o caput deste artigo  sera  
denominado Pregoeiro, nos termos do  art.  82, 552, da Cei federal ng 
14.133/2021. 

438  Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da  Voltage's  dar impulso ao procedimento licitatárlee execUtar 
quaisquer outras atividades  necessaries  ao bom andamento do Certame 
ate a homologação. 

54g.Em eventual Os) afastamento legal (is) ou  impedimenta. Wide  • 

• Pregoeiros, o Prefeito Municipal de  See  João do Pardscipoderaidesignaii .,  

	

: substituto (s) coma finalidade de dar andamento aos pregões.. 	•  

Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para Integral.  a  Equine  

de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeirc4 

I - Vania Marinha Abreu, CPF h2  ttia.559.973:*.*, matricufa 

05/2022: 	
• 	• • 	• . 

II -  Nicole  Santos Sousa, CPF nt.CPP***.633.023-**ii  matrícula n2 2. 

031/2025; 	 • 	• 

• 

 

Art  32  0 pregoeiro poderá solicitar sempre quenecessárie,parecer(es). 
ou informa0o(0es) OS demais setores da Prefeitura pare auXilid-lo(e) 
nas análises das propostas -de preço e habilitação técnica. 	. 	•  

Art.  48  Perrnanecem vigentes os efeitos do Decreto n°.019/2021 de 20 
de maio de 2021 e Portaria n° 109 de 28 de maio de12021 para os 
processos. licitaterios regidos pela Lei Federal ng 8:66611993 e 

Federal n° 10,520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde • 

que a Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente 
de acordo com as leis citadas, e opção escolhida tenha Sido indicada 
expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de contratação 
direta publicadO ate o dia 29 de dezembro de 2023. 	 • 	•  

Art.  52 Esta Portaria entra em vigor na data de.sua assinatura. 

DE-5E CIÊNCIA. 	 • 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São  Joao  do Paraíso, 03 ide Janeiro de 2025, 

LEI 142  195/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. FIXAÇÃO 140S 
SUBSiDIOS DOS VEREADORES 

LEI 149 196/2024, DE  23ÕE  DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios  des  Vereadores do Poder  

Legislative  Municipal de São João do Seter, para a legislatura do 

quadriênio de 2.025 a 2.028, nos termos dos  arts.  29, VI, alinea "d", 39, 
4°. da Constituiç5o Federal, e em observAncia aos preceitos da Lei 

Complementar n° 101, de 04 de maio de 2.000 (LRF), e posteriores 

alterações, e dá outras previdências. 

A Prefeita Municipal de  She  joão do  Sifter,  Estado do  Maranhao,  

JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARADIO, no uso das atribuições que  

[he  s'ao asseguradas por Lel, faço saber que a  Camara  Municipal 

aprovou e eusanciono a seguinte Lei;  

Art.  1°. 0 subsidio mensal dos Vereadores da  Camara  Municipal de  Sao 

Joao  do  Soler,  para o período de 1° de janeiro de 2.025 a 31 de 

dezembro de 2,028. ífixaddno valor de R$ 9.809,00 (nove mil e 

oitocentos reais). 

19. G subsidies mansa' fixado por este eisecs sea90 em parcsie 6nica, 
sendo expressamente vedado o acrescirno de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmios, verba de representação ou  outré  espécie 
remuneratória, nos termos estabelecidos pelo 5 48, do  art.  39. da 

Constituição Federal. 

.52°. E facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, 
emprego e função: 

1 - perceber as •vantagens de seu c  go,  emprego ou função 

DiviraNiaDiDerpriSirigs•k4ri. 
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GESTÃO 2025 A 2028 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA N° 002B12025, DE 03 DE JANEIRO DE 2026 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraiso/MA, através do prefeito municipal, torna 
público para conhecimento dos interessados que na Publicagao do DIARIO DA FAMEM 
QUINTA * 09 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N° 3516/2025  ISSN  2763-860X PAGINA 135: 
ONDE SE  LE  :  Art.  20.  Designer  os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 
Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: 

o 

LEIA SE:  Art.  2°.  Designer  os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao 

Agente de Contratação e Pregoeiro: 

I — Vania Marinho Abreu, CPF n°***.559.973-**, matricula n° 120/2024C; 
II —  Alex  Lima Bueno, CPF n° CPF ***.360.053-**, matricula n° 102/2024; nomeados para 

exercerem a função de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 0028/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025, 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

01.597,62910001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65973-000 — São João do Paraíso/MÁ 
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1.  Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitelp13.1, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos 
moratórios a taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde  qua  para tanto, 
não tenha concorrido CONTRATADA.  

le  0 valor dos encargos  sera  calculado-pela fórmufatIM =  lx  N x 	 EM= Etkargoa moratórios deVidds; L--4 Números de dias . •- 	- 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetlifapagamento; 1 =...iridice de compensaçãO financeira = 0.00016438; e  VP  ..é.Valor da 
prestação-em atraso, 

1 	A CONTRATANTE não pagará.  multa. por atraSerno.pag.arnento do forriedmento. cobrado através de documentos não hábeis, total ou 
parcialmente,  bent  corno por motivo de pendênciaeadescumpiimento de obrigaçães cohtratuals.. 	• 

• • 

• 

1, A Nota Fiscal que for apresentada  corn  erro sera .devolvida a confratada.Para'retiricação e reapresentação, 

1. DA FISCALIZAÇÃO 

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação  Sera  fiscalizada por servidor formalmente instituído a 
quem caberá exercer as atribuições previstas, nos  terms  do  art,  117 da Lei Federal no 14.133/2021- 

2. A fiscalização não exclui nem reduz a reSponsabilidade.da CONTRATADA por quaisquer Irregularidades, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade-inferior . inclusive perante tereeiros não implicando corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou de seus. agenteo dianie destet. • 	• • 

15. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

151. Durante avigência do contrato, os preços contratados serão fins Eirreajtistáveis. • 
16. DAS DISPOSIÇÕES PINAIS 	 • 
16.1. Os casos omissos  sera's%  resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-Se como base a Lei 14.133F21. 

São João do Paraíso, 06 de janeiro de 2025 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo 
Secretaria Municipal de Governo 

e Planejamento 

APROVOI) TERMO DE REFERENCIA 

Em, 	f  _ J2025 

Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municiol de Governo e Planejamento 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificadon 63e2b23347affb4e0e776cIce0250486 

•	 

i'DMSJP 

iN",11', • 
R.L(E3tü.A:  4  

AVISO DE ERRATA•DA PORTARIA Na 0020/2025;DE .03 DE • • • 

JANEIRO DE 2025 

AVISO DE ERRATA DA PORTARIA 181° 00213/2025,. DE 03 DE• • 

JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura Municipal de Silo  Joao  AO ParaisO/MA, através d.o 
prefeito municipal, torna público pata conhecitnento doá interéssados 
que na Publicaçao•do DIÁRIO DA FAMEM °UINTA * 09 DEJANEIRO  OE  
Z029• vol.. 19, N42 3516/2025  ISSN  2763-960x PAGINA 1351 
ONDE SE  Le  ;  Art.  2°. Designar os servidores abaixo indicados para 
integrar a Equipe de Apoio-ao Agente de Contratação-e. Pregoeiroi 
I - Vania Marinho. Abreu, CPF n° ***.559.923-", 4natricula 

05/2022; 
II -  Nicole  Santos. Sousa, CPF no CPF ***.633.023-4"i matrícula roo 

031/2025 
LEIA SE:  Art.  212. Designar os servidores abaixo: indicados para integrar 
a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro: • • •  

I - Vania Marinho Abreu, CPF n2 ***.559.873-, matricula n° 120/2024C: 

II -  Alex  Lima Bueno, CPF n2  CPF "*.360.053-**, matricula n° 

102/2024; nomeados para exercerem a função. de Equipe de  Audio  de 

acordo com a PORTARIA N 0026/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 

2025. 

Os demais Artigos e parágrafos perrnanecem inalterados. 

Sio.loAo DO PARAISO 09 Dg JANEIRO DE 2025 

MARCOS VINICILIS DE FRANCA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: ILION RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador 32d9f91acc35b6e5d087fe018af9abb3 
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Construindo Uma Nova Historia 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

GERM°  DE 2026 A 2028 

PORTARIA N. 006F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra.  PAMELA  CAVALCANTE PONTES. 

- 
O PREFEITO MUNICIPAL DE -SAg ø4o 	PARAÍSO, no uso de suas . 	. 	• 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânida do MtinicipieLe.‘dernais leis espeofficas.- 
,  

Art.  1° 	Nomear para funçãO de Equipe de Apoio ao Agente de Contrafação e 

Pregoeiro, a senhora  PAMELA  ,CAVALCANTE- PONTES, brasileira, inscrita no CPF  if  _ 
***.047.333-**.  

Art  2° 	Esta Portaria entra em vigor na datedi.:4:04..c.*Enatura,  

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e. a.execUção 

da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente come • 

nela se  content,  

••• OABINETE DO i:PgvgIfies:1VNIgIFAL.:pg'skg JOÃO DO PARAÍSO EM 24 

DE JANEIRO DE 2025: 	• 	 • • ; 

jiÇ1Çk r RANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comércio, 150 - Centro, CEP: 66973-000 

são João do Paraiso/MA 



Pstu.Tho D'e 
PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHAO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PMSJP 

FL(s) 
, 

RUBFz.tC 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N°  00213/2025 de 

03/0112025 

0 Prefeito Municipal de  Sao Joao  do Paraíso, Estado do Maranhão, MARCOS VINICIUS 

DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

Municlpio e demais leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

ao Agente de Contratação e Pregoeiro, conforme portaria n° 0026/2025, de 03 de janeiro de 

2025, no  Art.  2°, fica exonerado da referida função. 

Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 

como novo membro da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

portaria de n° 006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 

Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, AOS 24 

DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

MAR 	VINICIUS-DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do  Comercio,  150— Centro 

CEP: 65973-000 —Sao Joao do Paraiso/NIA 



DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICIPIOS 
,,,44  

SW LUIS;  QUINTA  A  06 oe tviLtitgO De e035 
12sN 3163-860X 

de fevereiro de 2025.11ton Rodrigues de Sousa Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA 

Publicado por 1LTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: cO0cla3S549cbc61316de8lbS913c2d71 

PORTARIA N. 006E/2025 

PORTARIA N. 006F/2025  

FL (S)  

RUBRICA:  

DECRETO Ne 008-2025 

DECRETO  Ng  008-2025 . 
DISPÕE SOBRE bga.A4Agiio DE. Fgriukoo.tyiumeipAL NO 
PERÍODO DE CARNAVAL E,Dai OUTRASPROVIDENCIAS. • 
O PREFEITO-MUNICIPAL DE. SÃOJOÃO.00-PARAÍSO41A,:no use de 
suas atribuições legais conferidas, pela  Let  OrganiCa•do-Municipio- 
considerando a tradição das festividades carnavalescas, . 	• • 	. 
DECRETA.:  
Art.  19  Fica • declarado ponto facultativa nos dias'0.3 de  Margo  
(segunda-feira), 04 de março.(terça-feira), e 05 de março (quarta-feira), 
em razão das festividades de Carnaval, abrangendo todas -as 
repartições públicas municipais, exceto aquelas que., por-suasiatureza, 
exijam funcionamento ininterrupto.  
Art.  22 0 expediente nas repartições públicas Mueleipais tserá 
retomado normalmente no dia 06 de março de 2025.. . - 7-•  
Art.  39  As atividades essenciais, tals • come. serviços 'de saúde 
segurança publita e limpeza urbana, 'deverão nianter. escalas de 
plantão para garantiro atendimento à população.  
Art.  49  Este Decreta entra em vigor na d.ata de Sua gublicaça-o. 
revogadas as disposições em contrário: 	• 	 • • 
Gabinete do Prefeito Municipal de 58o João do Paraíso. -- Estado.do 
Maranhão, aos 27 de fevereiro de 2025, 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 94f7553c6a736cabf79539bc952bdd9a 

PORTARIA N. 002A/2025 

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de • 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e• 
demais leis específicas, ' 

RESOLVE; 

Art.  1g Nomear pare exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o 
senhor ILTON RODRIGUES DE SOUSA/brasileiro, inscrito no OPF n2  

*5* 296.283.-*". 

Art.22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da preSente portaria pertencerem que a cumptaroe a façam 
cumprir tão inteiramente coma ride se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOA0••D6 PARAISO 

piriel110 D 20Z5. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por VITOR ALBUQUERQUE OESOUSA.TRIAIDADS 
Código identificador. e00a59debd4e93358d149a2cda7c491st  

DIspãe sobre a NOMEAÇÃO .de função da Sra;  PAMELA  
CAVALCANTE PONTES. • 

O PREFEITO MUNICIPAL og  SAO  joAo DO PARA/50, no uso de 
suas atribuiçõestebaisr estabelecidas na 'Lei Ortgánica do Município e  
denials  leis especificis: . 	. 	. 
RESOLVE: 	• • • • 	• 	•  
Art.  12  Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação Pregoeiro, a senhora  PAMELA  CAVALCANTE PONTES, 
brasileira, inscrita no CPF n2  *".047.333-**. 

.Art,22  Este Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento eu 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam 
tumprir•tão inteiramente como nela se contem.  
GAMETE  00.PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAI50 
EM24 DE JANEIRO DE 2025. 	

. 

MARCOS VINICIUS DE FRANCA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificadon 4967bcOaa3Sdle3eBabfed0a53f7bdfc 

_ 

PORTARIA N. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUSSTITuiÇÃO DE MEMBROS DA PORTARIA N2  
0028/2025 de 03/01/2025 

0 Prefeito Municipal de  Sao  João do Paraíso, Estado do  Maranhao.  
• MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Organica do Municipio e demais 
leiseSpedfficas. toma•público pare conhecirrientis dos interessados  clue  
o servidor  ALEX  LIMA BUENO, nomeado para exercer a função de 
membro da Equipe deApoiaao Agentede Contratação e Pregoeiro, 
coriforme portaria n2  60213/2625, de 03 de janeiro de 2025, no  Art,  2°, 

fica exonerado da referida função. 
Dessa forma, R E  SO  L ,V E namear a servidora  PAM'E'LA  

CAVALCANTE PONTES, como novo inembro da Equipe de Apoio, 
Hsubstifulndo. o servidor mencionado, por melo da portarla de ns 
006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os deniailartigos e parfigrafos permanecerri inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

PARAÍSO/MA, Aos 24  WAS  DO ME DE JANEIRO-DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado bor. 	AceuQUEtiQUE DE SOUSA I RINDADE 
Ceicligo identificador ft3/bb.2561861802ae3b4d90b51270ba 

PORTARIA N 
• 

PORTARIA Ni 031/2025'.  

031/2025 

Dispiie sobre a NOMEAÇA0 do cargO em camissáo de ANA 



MARCO FRANÇA FERREIRA 
refeito Municipal 

.ÇEkillgp9;?,9vtitmt#:7-[iu 

DE 	MB Ao ! Qôü/2O2 SAI 

•••••••11S•01.....t..05.01 

PREFErrUAA PS  
SAO  Jo/kb Do w,s, 
PARAÍSO 
Construindo  Venn  Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

PMSJP 

FL(S) 
N. 
R 1.113F-i 

PORTARIA N. 002A/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o senhor ILTON 
RODRIGUES DE SOUSA, brasileiro, inscrito no CPF n°  ***.296.283.-". 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução do 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARMS0 EM 03 DE 

JANEIRO DE 2025. 

CN14: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 — Centro 

CEP: 65973-000 — São João do Paraiso/MA 



Certificamos para todos os fins que 

ILION RO RIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações e contrafações diretas conforme a Lei n° 
14.133/2021: regulamentagào, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga 
horária de 36 horas, realizado nos dias 18 a 22 de dezembro de 2023, em  Sao  Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

Trio Luis (MA), 22 de dezembro de 2023. 

ow:knob/16 XrCOPH 
A XAVIER 1' bigAMENTOS 
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fljffiuto 
CERTAME 
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Participou da SEMANA ESPECIALISTA NOVAIS! DE LICITACÕES  
corn  carga horária total de 8 (pite)  fibres,  nos dias 24 a 26 de maio de 2021. 
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CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 
13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA com carga horária de 40 horas. 

conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

 

São Luis (MA), 17 de dezembro de 2021 
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CERTAME 

 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

  

Código do Cerafieado; 1165470A3469F6474412420 • Verifique autenticidade  ern:  teiww,o-eettificado.com  

 



CERTIFICADO 
Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou,  corn  êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

Jaw( instituto 
CERTAME A B XAVIER TREINAMENTOS 

CNPJ - 11.669.032/0001-09 

COOlgo do Certificado: 82'.83A09A7D8E14412420 	Verifique autenticidade em: ‘iiivnivie-certificado.com  



icita 

CERTIFICADO 
Certificamos que 

• ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
participou do evento 9 Edição do  Forum  Virtual de Licitações, realizado no período 

de 08 a 10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube dam carga horária de 12 horas. 

São Paulo, 10 de novembro de 2021 

Marcia vale 
DivEt* 	 ttsM 214-  a 

Oketor 

Código do Certificado:1120153A6645081A6412420  \'eritrqüe  autenticidade  ern: www.e-regificado.com  



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

Wirt: 

PMSJP 

FL (S) 
N" 
RUBRIcA:  

 

EDITAL 

°  Prego Eletrônico n 	
_ 

18/2025  Data de abertura-  13/11/202 a 08.30 
w.licitanetcom,b 

Processo Administrativo 

2025.09.16.0019-PMSJP 

SRP? 

a Sim MI Não 

Exclusiva ME/EPP? 

ISI Sim • Não 

Reserva de quota 

ME/EPP? 

11Sim 	El Não 
Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  
DE 	HIGIENE 	BUCAL, 	DESTINADOS 	AO 

ATENDIMENTO 	DE 	AÇÕES 	EDUCATIVAS 	E 

PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR 

PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE 

PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA. 

Legislação Aplicada: 

Lei ng 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 

de 06 de outubro de 2015, Decreto ng 11.462/23. 

Valor total estimado 

R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos e  
trinta e cinco reais) 

Vistoria? 

ill 	Obrigatória 	M  

Facultativa 	El 	Não 	se 

aplica 

Amostra/Demonstração? 

IM  Sim D Não 

Modo de disputa: 

ABERTO 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 
Até 10/11/2025 para o endereço em campo especifico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso de 

problemas na plataforma enviar no  e-mail:  cplsiparaiso@gmail.com  

Documentação de habilitação 

Requisitos básicos: 

Conforme Termo de Referência 

Requisitos específicos 

Não se aplica 

" 	 - 

Adjudicação Por Item a(s) licitante(s) vencedora(s) 

O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no sitio eletrônico www saoicaothaparaisoira-g°v'br, n 
plataforma www,licitanet.corn.br  e poderdo ser lidos gratuitamente e/ou obtidos no cirg5o, situada na endereço Avenida do 
comercio, NR150, Centro,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, nos dias úteis, no  horário das 08:00  floras,  .a'13:00b91.fas- 	- 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  CNPJ; 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraiso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 	
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 joÂoa 

PARAMo 

PMSJP 

EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 
PREGÃO ELETRÔNICO  NQ  18/2025 

(Processo Administrativo n°  2025.09.16.0019-PMSJP) 

O MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento  sera  o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n°8.538, de 06 de outubro de 2015, 

Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 	13/11/2025 as 0729 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 13/11/2025 as 0830 horas. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL 

PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. 	A licitação  sera  dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

	

2.1. 	As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO  NA  LICITAÇÃO 

	

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

	

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

3.3. 	E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela 

informagão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.5. A participaçao é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  
48 da Lei Complementar n 2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas 

e as empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

	

3.6. 	Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar ri9  123, de 2006 e do Decreto n.° 8,538, de 2015. 

	

3.7. 	Sera  concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas no ÂMBITO LOCAL OU REGIONAL, nos termos do  art.  99  do Decreto n° 8.538/2015 para 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 

	

3.7.1. 	Considera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município de São  

Joao  do Paraíso/MA; 

	

3.7.2. 	Considera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na microrregião 

019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Porto Franco, São João 

do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 

	

3.8. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.8.1. 	aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.8.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

	

3.8.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

	

3.8.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

3.8.5. 	aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do orgao ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

	

3.8.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

3.8.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores e divulgacão do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

3.8.8. 	agente público do orgão ou entidade licitante; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  



Página 5 de 40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PAFtAiS0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

P1';'SJP' 

FL(S) 
N°I 

3.8.9. 

	

	
RLIC3R.icA: 

pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 
3.8.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.8.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  92  da Lei n°  
14.133, de 2021. 

	

3.9. 	0 impedimento de que trata o item 3.8.4  sera  também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.12. 0 disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inid6nea 

nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

	

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

	

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

	

4.3. 	Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

	

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXII!, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12 e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

	

4.6. 	0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 39  

do  art.  42, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

	

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

	

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

	

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

	

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final minimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecera as seguintes regras: 

	

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto  ern  relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

	

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final minimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

LI DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

	

5.1. 	0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. 	VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 

5.1.2. 	Marca e Modelo; 

5.1.3. 	Fabricante; 

5 1 4. 	Quantidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de Referência. 

5.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.1.6. 	0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

	

5.3. 	Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

5.4. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

	

5.5. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

	

5.6. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referencia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1. 	0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
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5.6.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

	

5.6.3. 	Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.7. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobreprego na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA.  

	

6.1. 	

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE IANCES  

	

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

	

6.3. 	0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

	

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

	

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM 

	

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

	

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1100 (um real). 

	

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,  sera  

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 
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6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. 	Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.11.6. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.11.7. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  sera  
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.8. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado  ern  até cinco minutos, o qual  sera  sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.10. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.11.11. 	Na hipótese de não serem apresentadas, ao menos, três propostas validas, os 

licitantes que tiverem apresentado as três melhores ofertas, inclusive as empatadas, poderão ser 

convidados a oferecer novos lances sucessivos. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 

a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de  
2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

	

6.18.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.18.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo  des  (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

	

6.18.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

	

6.18.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  sera  

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

	

6.19.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate  sera  

aquele previsto no  art.  60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1.disputa final, hipótese  ern  que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificação; 

6.19.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

	

6.19.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferencia, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2.empresas brasileiras; 

6.19.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

6.19.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o encerramento da etapa de lances. 
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6.20.1. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela 
Administração. 

	

6.20.2. 	A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

	

6.20.3. 	0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

	

6.20.4. 	0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

6.20.5. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA  EASE  DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto 

no  art.  14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e no item 3.8 do edital, especialmente quanto 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inicioneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

	

7.3.1. 	A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

	

7.3.2. 	0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN n° 3/2018,  art.  29, §29). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sangão, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

	

7.4. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 

com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
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7.5. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.6. 	Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.6.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.6.2. 	não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.6.3. 	apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 

para a contratação; 

	

7.6.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.6.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

	

7.7. 	No caso de bens e serviços  ern  geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.7.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ca  put,  s6  sera  considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

7.8. 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

	

7.9. 	Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do  prey)  e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

	

7.9.1. 	0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substancia das propostas; 

	

7.9.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da  area  especializada no objeto. 

7.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostras, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentar os  kits  de higiene bucal correspondentes, conforme disciplinado 

neste Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. 0 local e horário para a avaliação das amostras serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema, podendo a presença de todos os licitantes interessados ser facultada. 

7.13. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
7.14. No caso de não entrega das amostras, atraso na entrega sem justificativa aceita pela 

Administração, ou entrega de amostras que não atendam as especificações do Termo de Referência, 

a proposta do licitante  sera  recusada. 

PA  
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7.15. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance do segundo classificado. 0 procedimento seguirá sucessivamente 

até que seja apresentada e aceita uma amostra que atenda integralmente às especificações técnicas 
dos  kits  de higiene bucal. 

8. EXIGENCIAS DE HABILITAÇA0 

	

8.1. 	Habilitação jurídica 

	

8.1.1. 	Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

	

8.1.2. 	Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

	

8.1.4. 	Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

	

8.1.5. 	Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

	

8.1.6. 	Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

	

8.1.7. 	Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

	

8.1.8. 	Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 
16 de dezembro 1971. 

	

8.1.9. 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

	

8.2. 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

	

8.2.1. 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

	

8.2.2. 	Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.3. 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.2.4. 	Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

8.2.5. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.2.6. 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL relativo ao 

domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto 
contratual; 

8.2.7. 	Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa ã atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.8. 	Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.9. 	Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL ou 

MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.2.10. 	0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3. 	Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.1. 	Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso 10; 

8.3.2. 	Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.3. 	Indices  de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  

superiores a 1 (um); 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE  

LC  .= ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE  

SG  = 	ATIVO TOTAL 	 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

EG = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do Paraiso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do  Comercio,  n° 150, Centro, Sao Joao do  Paraíso,  Maranhao, Brasil 
www.saojoaodoparalso.ma.gov.br  

Página 14 de 40 



Pagina 15 de 40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EL.(s) 
Nv))5,,6 

	

8.3.4. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

	

8.3.5. 	Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

	

8.3.6. 	Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  SPED.  

	

8.3.7. 	Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido para 

fins de habilitação patrimônio liquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

	

8.3.8. 	As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

	

8.3.9. 	0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

	

8.4. 	Qualificação Técnica 

	

8.4.1. 	Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, com complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, quando aplicável. 

	

8.4.2. 	Para fins de comprovação do quantitativo mínimo,  sera  admitida a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados referentes a fornecimentos realizados de forma 

concomitante. 

	

8.4.3. 	Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

	

8.4.4. 	0 fornecedor deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 

contrato que deu suporte ao fornecimento, endereço atual da contratante, local de entrega dos 

bens e Notas Fiscais correspondentes, dentre outros documentos pertinentes. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

9.1. 	Os documentos previstos nos itens 8 deste Edital, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos  arts  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.1. 	Além da documentação prevista no item acima, o licitante devera apresentar a 

Declaração Unificada constate no Anexo IV. 
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9.2. 	Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

	

9.3. 	Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de pregos, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

	

9.4. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida,  sera  feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida,  sera  observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

	

9.5. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por meio digital. 

	

9.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

	

9.7. 	Sera  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

	

9.8. 	Sera  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

	

9.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A habilitação  sera  verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

	

9.10.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018  art.  42,  

§12, e  art.  6°, §42). 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  72, caput). 

	

9.11.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN n° 3/2018  art.  72, parágrafo único). 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

tr" 
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9.12.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 

(duas) horas, prorrogável por igual período)  contado da solicitação do pregoeiro. 

	

9.12.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §  
do  art.  36 e no § 12  do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente  sera  feita  
ern  relação ao licitante vencedor. 

	

9.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

	

9.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64 e IN  

73/2022,  art.  39, §4°): 

	

9.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

9.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinara 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação  (art.  4° do Decreto n° 8.538/2015). 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou s6 conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s)  sera  (do) convocada (s) para 

assinar a Ata de Registro de Pregos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ateis, a contar do 

recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Sao  João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 17 de 40 

i;r4rsci 



ESTADO DO MARANHÃO 	 pMS3P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAD  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE 	FL(S)  
NIL)  

10.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 

respeito da Ata de Registro de Pregos e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por 

publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio 
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais; 

10.3. É facultada a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) não 

comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da 

ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

10.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de São João do Paraiso/MA; 

10.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito a contratação; 

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 

contratação junto a administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das 

obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 

aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 

contraditório, a ampla defesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 

em âmbito administrativo ou judicial; 

10.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período)  

quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

11.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

11.2. 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva  sera  efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

11 3 1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

	

11.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n2 11.462/23. 
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11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

11.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas a obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

11.4.2 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 	 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n2  14.133, 
de 2021. 

12.2. 0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do  art.  17 da Lei n2  14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias Citeis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

12.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 

eletrônico www.licitanet.com.br  e www.saoioaodoparaiso.ma.gov.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa a empresa que: 
12.1.1. 	Dar causa a não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 
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12.1.2. 	Dar causa a não entrega parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. 	Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados 
12.1.4. 	Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. 	Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.7. 	Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 
12.1.8. 	Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. 	Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. 	Comportar-se de modo inicloneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

12.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999 e na Lei Estadual 

n° 8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório 

e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  5° da Constituição Federal. 

12.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.3.1. 	Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 

injustificada em assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo 

previsto; 

12.3.2. 	Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada 

sobre o valor da parcela não entregue, até o limite de 5 dias, após os quais a Administração poderá não 

aceitar os produtos, configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

12.3.3. 	Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor 

da parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias subsequentes; 

12.3.4. 	Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas 

nas alíneas anteriores; 

12.3.5. 	Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total 

dos  kits,  ou proporcional a obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

12.3.6. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.3.7. 	Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, 

com consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

12.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.4.1. 	A natureza e gravidade da infra*); 

12.4.2. 	As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.4.4. 	Os danos provocados a Administração Pública; 

12.4.5. 	A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.5. A autoridade competente,  au  aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, o 

caráter educativo da pena e o dano causado a Administração, observando os princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade. 
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Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser isentos total 
ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

14.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia  Uhl  anterior a data da abertura do 
certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo especifico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.  Sera  divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia  Uhl  

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de  Brasilia  - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas  ern  favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 

e incluir-se-6 o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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15.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e www.licitanet.com.br  e www.saojoaodoparaisama.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência PIIIISJP 

15.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato FL(S) 
15.11.3. ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.11.4. ANEXO IV— Declaração Unificada. RIJBFRICA: 

15.11.5. ANEXO V — Modelo de Proposta de Pregos.  

SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA, 29 de outubro de 2025. 

A-7 

ansa Elanne Damasceno de Franga 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 005/2025 
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PROCESSO DE ORIGEM 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 	/ 	 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
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OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$ 	 

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL: 	 

FINAL: 	 

    

DADOS DO CONTRATANTE 

49,% 	RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ ng . 	- 

Logradouro 	, Número....., Bairro. , Cidade 	, Estado..... 

Nome Responsavel Contrante 	 CPF n9 	. 	. 	- 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° . 	- 

Logradouro. , Número. , Bairro 	, Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado 	, CPF nQ 

O ., 	FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato 

PREAMBULO 

Aos 	 de 	 de 	, a Razão Social Contratante.... - LIE_ através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante 	, inscrita no CNPJ n° 	.  	/ 	- ,em observância As disposições da Lei n2  14.133, de 

1° de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 	E DA viNcutAçÃo  (art   92, I e II) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto 	  de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO  (art.  92, V} 

2.1 — 0 valor do presente Contrato é de R$   	em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo 

ESPECIFICAÇÕES E !TENS DO CONTRATO 

Ite 	Descrição 	 Marca 	Unidade 	Ctuant. 	Valor  Unit. 	Valor Total 

1 

2 

3 

Valor Total 
„„- 

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3—O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 — O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto a 
forma de execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 —A Proposta do Contratado; 

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLAUSULA TERCEIRA  —DC)  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1—O prazo de vigência da contratação terá inicio na data de J 	/ 	e encerramento em 	 
na forma do artigo 105 da Lei via 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão 
ser prorrogáveis par até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 —0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item  el  condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão 
do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e 
nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2— 0 contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 
3.3— Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

e  

Página 24 de 40 



Página 25 de 40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL  Di SAO  j0A0 DO PARAÍSO 	PrOSj 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SACIDE  
FL(S) 
INIcit2ii 	by,  
RU8R1CA: 1;,ç  

3.4 —O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou  impedimenta  de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA QUARTA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLAUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1 — 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referencia, parte integrante a este Contrato. 

CIÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1 - 	Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado  
interregna  mínimo de 12 (doze) meses; 

6.2 - 	Para o reajustamento dos pregos unitários cantratados, deverá ser observada a legislação vigente, 

sendo utilizada a seguinte formula: 

R = (I -10). P 

10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do reajuste; 

0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 

Para reajustes subsequentes: 

R= reajuste procurado; 

1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 

6.3 - 	P= prego atual dos serviços/produtos até Ultimo reajuste efetuado. 

6.4- 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

6.5- 	0 cálculo do índice atualizará os pregos conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, 

tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

6.6- 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do Ultimo reajuste; 

6.7- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do  

equilibria  econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

7.1- 	Quando o presente contrato envolver o acesso, o uso ou o tratamento de dados pessoais, as partes 

deverão observar integralmente as disposições da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados— LGPD), 

quanto a coleta, guarda, compartilhamento e eliminação dessas informações, garantindo a proteção e o sigilo 

dos dados tratados. 

Pk. 
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7.2- 	Considerando que o objeto deste contrato refere-se ao fornecimento de  kits  de higiene bucal, não há 

tratamento de dados pessoais sensíveis de terceiros no curso normal de sua execução, restringindo-se as 

informações pessoais aquelas necessárias à formalização contratual. 

	

7.3- 	Caso, por qualquer motivo;  haja necessidade de acesso a dados pessoais de servidores, alunos ou 

beneficiários, 	 o 	 contratado 	 compromete-se 	 a: 

a) utilizar 	tais 	dados 	apenas 	para 	as 	finalidades 	contratualmente 	previstas; 

b) não compartilhá-los com terceiros sem autorização expressa da Administração; 

c) elimina-los após o termino da execução contratual, salvo obrigação legal de guarda. 

	

7.4- 	0 descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 

cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA —  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  fart  92, VIII) 

8.1— As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 	 

CLASSIFICAÇÃO: 	 

NATUREZA DA DESPESA: 	 

. FICHA: 	 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

9.1 	- 	Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

	

9.2 	- 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

	

9.3 	- 	Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

	

9.4 	- 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

	

9.5 	- 	Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 

gerenciamento na entrega dos produtos; 

	

9.6 	- 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa a CONTRATADA que 

assumirá todas as despesas dai decorrentes; 

	

9.7 	 Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

	

9.8 	- 	Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 

incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

	

9.9 	 Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos itens; 

9.10 	- 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.11 	- 	Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências do Termo 

de Referencia e seus anexos; 
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9.12 	- 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 	- 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 

todas as discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 	 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato 

firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo 

na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

a CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 

da CONTRATANTE; 

10.3 	- 	A Contratada deverá, as suas  expenses,  substituir, corrigir ou repor total ou parcialmente os  

kits  de higiene bucal que apresentarem ma qualidade, defeitos, vícios ou não conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo fixado pela Administração, 

garantindo que todos os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições para uso; 

10.4 	 Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5 	 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6 	 Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária; 

10.7 	- 	Antes de qualquer intervenção a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do 

Contrato da CONTRATANTE; 

10.8 
	

Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato 

firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo 

na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados 

a CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 

da CONTRATANTE; 

10.9 	- 	Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.10 	- 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11 	- 	Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e 

qualquer orientação necessária. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1— Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se 

dará nos seguintes termos: 
11.1.1— Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado 

para tanto. 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  CNPJ: 01.597.629/0001:23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São  Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 27 de 40 

„ 



ES MOO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAlSO

Nul 

 

R.,)Ri

P:LIP 
SECRETARIA MUNle1PAL DE SAÚDE 	PL  (s) 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 

estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 

11.2.1 -0 contrato pode ser extinto antes  dc  prazo nele fixado, sem (anus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

11.3-O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível,  sera  precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 	• 

11.4.3 - Indenizações e multas. 
113 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da 

Lei n.g 14.133, de 2021). 

11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES ESANÇ ES ADMINISTRATIVAS (ait 92 XIV) 

12.6. Comete infração administrativa a empresa que: 
12.6.1. Dar causa a n5o entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 

12.6.2. Dar causa à  Mao  entrega parcial que cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
12.6.3. Dar causa à não entrega total dos  kits  contratados; 
12.6.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.6.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.6.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

12.6.7. Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 

12.6.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.6.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.6.10. 	Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.6.11. 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.6.12. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  59  da Lei n9  12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
12.7. Conforme os termos da Lei n9  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n9  9.784/1999 e na Lei Estadual 
n 2  8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n9  14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretario 
Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório 

e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  59  da Constituição Federal. 

12.8. A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, as seguintes sanções: 

12.8.1. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 

injustificada  ern  assinar a Ata de Registro de Pregos;  o contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo 

previsto; 

12.8.2. Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada sobre o valor 

da parcela não entregue, até o limite de 5 dias, após os quais a Administração poderá não aceitar os produtos, 

configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

12.8.3. Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor da 

parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na  alit-lea  "b", limitada as dias subsequentes; 

12.8.4. Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas nas 

alíneas anteriores; 

12.8.5. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total dos  

kits,  ou proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

12.8.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.8.7. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, com 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

12.9. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.9.1. A natureza e gravidade da infração; 

12.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.9.4. Os danos provocados à Administração Pública; 

12.9.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, o 

caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observando os princípios da proporcionalidade 

e razoabilidade. 

Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documerao equivalente, poderão ser isentos total 

ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art  92, XII) 	 
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13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ng 14.133, 
de 2021. 

14.2 — 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3— As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

previa aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo dei 
(um) mês  (art.  132 da Lei ng 14.133, de 2021). 

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA—DOS CASOS OMISSOS 	 
15.1—Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA —SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 

Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  

Internet,  em atenção ao  art  91, caput, da Lei n.9  14.133, de 2021, e ao  art.  89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c  art.  79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos peia conciliação, conforme  art.  92, §1g, da Lei ng 

14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, de 	 de 	 

     

ASSII\IATUFLAS 

PELA CONTRATANTE 

.r 
—4„(zr 	L:Ir kikOrcrYkl  

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME:  
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ANEXO IH 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 	 

ORGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGÃOS PARTICIPANTES 
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PROCESSO DE ORIGEM 

Pregão Eletrônico N° XXX/2025 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09.12.0014 

OBJETO 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  

DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE 

SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAUDE PUBLICA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  

JOÃO DO PARAISO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 

INICIAL: 	de 	 de 

FINAL: 	 de 	 de 	 

  

  

       

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n° 

Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade 	, Estado 

Nome Responsavel Contratado....., CPF n° 	. 	. 	 

Aos 	de 

 

de  

 

PREAMBULO 

a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA, através da Unidade 

       

Gerenciadora 	 , inscrita no CNPJ n° 	 lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  
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referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N'Inumero_processo_contratacaol, que tem como objeto   RESOLVE registraras preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA  ern  documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 — A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 

FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E 

PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, 

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N° XXX/2025, que 

é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 	 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Pregos a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, 

contados da data de publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° 

do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

2.2 	 No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá participar 

em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da Lei 

Federal n° 14.133/2021; 

2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da 

própria ata (previsto no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Título  

III  da Lei Federal n° 14.133/2021; 

2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n' 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  

a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

(um) exercício financeiro; 

2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 

Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

2.6 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 

as seguintes diretrizes: 

2.7 	A autoridade competente do orgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 

2.8 	A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 

2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 

levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 

2.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no 
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Art.  107 da Lei ng 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em 
Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes; 

2.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 

2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

2.12.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.12.2  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.12.2.1 	Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 

2.12.2.2 	Mantiverem sua proposta original. 

2.12.3  Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o prego do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.15 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 

somente  sera  efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

2.15.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.15.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.16 	0 preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.17 	Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado 

para assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021. 

2.17.1 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

2.18 	A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

PNCP. 

2.19 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, 

fica facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.20 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que tratatá item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

instrumento convocatório, poderá: 

2.20.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pregos foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do prego do adjudicatário; ou 

2.20.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a 
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ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1— As quantidades previstas para os itens  corn  preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou entidades participantes do registro 

de pregos. 

3.2—Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para  &go  ou entidade 

participante. 

3.3 — O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4— Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo orgao ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA  —ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO DOS  PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 — É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

4.2 — Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n 2  14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquertributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei  rig  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

CLAUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 — Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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51.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4— Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 

da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2— Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o prego 

registrado, o pedido  sera  indeferido peio órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus pregos registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de pregos, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o prego registrado, 

conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1,0 órgão ou entidade gerenciadora atualizará o prego registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA  DE  REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - 0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

6.1.3 —Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto ng 11.462, 

de 2023; ou 

6.1.4 — Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 
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6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n2  14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de pregos, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

6.2—O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 — 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, § 42, ambos do Decreto n2  11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SeTIMA — DAS PENALIDADES 

7.1 — 0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 — É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 — O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 	As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 — Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I,  corn  o cadastro de reserva das empresas 

signatárias que aceitam cotar os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
8.3— Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  que  nee  puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado  tern,  a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de qualquer das partes. 
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CLÁUSULA NONA — DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO A  AEA  DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a análise de 

documentos, a fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua 

execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de  Sao  

João do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de pregos; 

e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas a presente Ata de Registro de Pregos deverão ser dirigidas formalmente ao 

Agente de Contratações, que  sera  o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 — Durante a vigência da ata, os orgaos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 — Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 — Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do  art.  23 da Lei n0  14.133, de 2021;.e 

9.1.3 — Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 —A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 — O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 —Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 — 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do orgao ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5 — O orgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 — As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para 

o gerenciad  or  e para os participantes. 

9.6 — 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

PA 
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CLAUSULA DÉCIMA — DOs  ITEMS  REGISTRADOS 

10.1 — O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

item 	 Descrição Quantidade 	Prego Unitário 	Prego Total 

  

São João do Paraíso — MA, 	de 

(ASSINATURAS) 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGAO 	ELETRÔNICO  Ng  XXX/2025 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng . 	/ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Pregos  ern  epígrafe com preços iguais 

ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N9- XXX/2025, detentor dos pregos registrados com esta 

Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

(ASSINATURAS) 
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Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO — MA 

Referencia: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

A Empresa 	devidamente inscrita no CNPJ n9 	com endereço na Rua, n2 	CEP: na 	cidade 

de 	  Estado do 	telefone () 	- por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 

	, inscrito (a) no CPF ri2e RG n2  ,DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

C) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° XXXIII  

da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  12  e no inciso Ill do  art.  59  da Constituição Federal .  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

0 	que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido  ern  seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento a política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 

se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós- consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinagão final, 

ambientalmente adequada. 

Local e data. 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO V— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERA SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

Ao MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO - MA 

Referência: Edital Pregão Eletrônico n° XXX/2025 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço:  

E-mail:  Telefone: 

Agência: Conta Bancaria ng: Banco: 

Representante Legal: R. G. e CPF 

Apresentamos nossa proposta de pregos para o (5) Item (s) abaixo detalhado (s): 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
MARCA 

E MODELO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 

0 valor total proposto para o Item é de R$ (XXX)(XXXXX). 

Declaro que no prego cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos 
e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado, bem como que o produto  sera  entregue 

no estabelecimento do contratante, sem  onus.  

Solicitante/Processo — XXX/2025-PMSJP 
Condições de pagamento- 

Validade da proposta- 

Prazo de entrega- 
Fornecedor (Razão Social, CNPJ, Endereço, Telefone/fax,  etc.)- 

DATA ASSINATURA/CARIMBO 
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1.1. 	Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de  kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de ações educativas e preventivas de saúde bucal 
promovidas por programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de São João do Paraiso/MA. 

si 

2.1. 	Contratação é necessária para apoiar a execução de ações de promoção e prevenção em saúde 
bucal realizadas pela rede municipal de saúde. A distribuição de  kits  de higiene bucal visa ampliar o alcance 
das atividades desenvolvidas pelas equipes de Saúde Bucal, sobretudo no contexto da Atenção Primária 
Saúde, nas unidades básicas e em ações itinerantes; 

2.2. 	Muitos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente aqueles em situação de 
vulnerabilidade social, não dispõem de acesso regular a itens básicos de higiene bucal, como escova e creme 
dental, o que compromete a efetividade das ações preventivas realizadas pelas equipes de saúde. A ausência 
de cuidados diários adequados favorece o desenvolvimento de caries, doenças periodontais e outras 
condições que impactam diretamente a saúde geral do indivíduo; 

2.3. 	Ao garantir o fornecimento desses  kits,  a administração pública fortalece as estratégias de promoção 
da saúde e prevenção de agravos, contribuindo para a redução da demanda por procedimentos de media e 
alta complexidade. A medida está alinhada as diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal e visa melhorar 
os indicadores de saúde da população atendida; 

2.4. 	Dessa forma, a aquisição de  kits  de higiene bucal é uma ação essencial para garantir a qualidade do 
atendimento, a segurança dos pacientes e a conformidade com as normas regulatórias, além de permitir a 
expansão e atualização continua das operações de cuidado com a saúde bucal. 

3.1. 	A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudo 
Técnico Preliminar, que antecede este Termo de Referência. 

4.1. 	Consubstanciam-se como requisitos da contratação todas as obrigações estabelecidas no presente 
Termo de Referência, sem prejuízo das demais disposições do Edital de Licitação e seus anexos; 
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4.2. 	Para a aquisição dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 
em ramo de atividade compativel com o objeto da licitação, com apresentação de referências e portfólio de 
trabalhos realizados, bem como apresentar os documentos, a titulo habilitação, nos termos do  art.  62, da Lei 
n°14133/2021; 

	

4.3. 	É importante que ela tenha conformidade com as normas regulatórias e de qualidade, como as 
certificações  ISO  ou as exigências da ANVISA (Agencia Nacional de Vigilância Sanitária) para produtos de 
saúde; 

	

4.4. 	A empresa deve demonstrar capacidade de atenderáA demanda, com prazos de entrega adequados 
e condições de estoque que garantam a regularidade no fornecimento dos produtos; 

	

4.5. 	A contratação deverá assegurar o fornecimento de  kits  de higiene bucal compostos por produtos 
novos, não reutilizáveis, com validade  minima  de 12 (doze) meses a partir da data de entrega, e em 
conformidade com as normas sanitárias vigentes, especialmente aquelas estabelecidas pela Anvisa; 

	

4.6. 	Os produtos devem ser entregues em embalagens individuais devidamente lacradas, que assegurem 
condições adequadas de higiene, conservação e manuseio, facilitando a distribuição pelas equipes de saúde. 
As embalagens devem conter informações claras sobre os produtos, incluindo prazos de validade e dados de 
identificação do fabricante; 

	

4.7. 	A empresa deverá manter um sistema de atendimento a chamados para qualquer necessidade 
emergencial que surgir, de segunda a sexta-feira em horário comercial das 8h00 As 18h00; 

	

4.8. 	Possuir certidões válidas, conforme §4° do  Art.  91 da Lei 14.133/21; 

	

4.9. 	Para habilitação, a CONTRATADA deverá cumprir ao que tange o  Art.  62 da Lei 14.133/21; 

4.10. Atender as solicitações nos prazos estipulados em contrato; 

4.11. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento do objeto da contratação, tais como fretes, 
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, devendo apresentar os 
respectivos comprovantes sempre que solicitado pelo Fiscal do Contrato; 

4.12. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado em contrato, todas e quaisquer avarias ou danos 
causados aos bens do CONTRATANTE, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus 
empregados e fornecedores; 

4.13. Manter durante toda a vigência do contrato, as condições que ensejaram a sua habilitação na licitação 
e contratação; 
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4.14. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo  corn  as normas que regulamentam o objeto da 
contratação; 

4.15. Deve haver processos definidos para garantir que os produtos atendem a padrões rigorosos de 
qualidade e que estão dentro do prazo de validade. A empresa deve fornecer informações sobre a origem e 
o controle de qualidade desses produtos; 

4.16. A empresa precisa fornecer a documentação técnica detalhada dos produtos, como fichas de 
segurança, especificações técnicas, laudos de qualidade, certificados de conformidade, e protocolos de uso. 
Essa documentação deve ser acessivel sempre que necessária; 

4.17. A Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos orçamentos apresentados e efetuar 
a compra direta de acordo com a pesquisa de preços por ela efetuada. 

4.18. Quanto a Sustentabilidade: 

4.18.1. Os critérios de Sustentabilidade são: Maior vida  OM,  menor custo de manutenção, uso de inovações 
que reduzam a pressão sobre os recursos naturais, origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados, menor geração de resíduos, como também materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local. 

4.19. Quanto da Exigência de Amostras: 

4.19.1. Conforme o  art.  41, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, nos casos de licitação que envolvam o 
fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do 
bem no procedimento de pré-qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou 
ainda durante o periodo de vigência do contrato ou da Ata de Registro de Pregos, desde que previsto no Edital 
da Licitação e devidamente justificada a necessidade de sua apresentação nos autos do processo 
administrativo. 

4.19.2. A amostra solicitada deverá ser entregue no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contadas da 
convocação formal da licitante pelo Agente de Contratação da Prefeitura Municipal, em local a ser indicado, 
sob pena de desclassificação, devendo guardar estrita conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I deste Termo de Referência. 

4.19.3. As amostras apresentadas serão analisadas por servidor ou comissão designada pela Prefeitura 
Municipal, que emitirá relatório técnico fundamentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, atestando o 
atendimento ou não as especificações do objeto. 

4.19.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema eletrônico de 
licitação, garantindo transparência e publicidade do procedimento. 

4.19.5. Caso a amostra apresentada pela licitante mais bem classificada não seja aceita,  sera  analisada a 
amostra da licitante subsequente, e assim sucessivamente, até a verificação de uma que atenda integralmente 
as especificações constantes deste Termo de Referência. 
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4.19.6. As amostras deverão ser apresentadas devidamente embaladas e lacradas, identificadas com o 
número do Pregão, o CNPJ e a razão social da licitante, o número do lote e do item a que se referem, de 
modo que os adesivos não recubram a descrição do produto, devendo ser acompanhadas de relação 
descritiva de todos os itens enviados, sendo o ônus da apresentação integralmente da licitante. 

4.19.7. 0 produto apresentado como amostra poderá ser manuseado e submetido a testes necessários 
verificação do atendimento as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 

4.19.8. 0 não recebimento da amostra no prazo estabelecido ou a constatação de defeitos, inconformidades 
ou falhas de funcionamento durante a análise acarretará a desclassificação automática da proposta da 
licitante. 

4.19.9. A critério da Administração, as amostras apresentadas pelas licitantes vencedoras poderão ser 
mantidas até o fornecimento total dos materiais adquiridos, para fins de confronto e verificação de 
conformidade com o produto entregue. 

4.19.10. Após a homologação do certame, a licitante desclassificada que tiver apresentado amostra  sera  
convocada a retirá-la no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da convocação 
encaminhada pela Contratante. 

4.19.11. A não retirada das amostras no prazo fixado será presumida como abandono da amostra, podendo 
esta ser doada ou inutilizada pela Administração Pública, sem gerar à licitante qualquer direito a indenização 
ou alegação de perdas e danos. 

4.19.12. A licitante que não colaborar com as diligências preliminares, apresentar amostras fora do prazo 
estabelecido ou em desacordo com as especificações técnicas, será desclassificada, sendo convocada a 
licitante subsequente para análise. 

4.19.13. A aceitação da proposta ficará condicionada a aprovação das amostras solicitadas, conforme critérios 
técnicos e especificações previstas neste Termo de Referência. 

4.20. Quanto a Garantia da Execução Contratual: 

	

4.20.1. 	A Contratante poderá exigir garantia de execução contratual no percentual de até 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, podendo o licitante optar por caução em dinheiro, títulos da divida  'Atoka,  
seguro-garantia ou fiança bancária, a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias ateis a partir da data da 
celebração do contrato, prorrogável por igual período a critério da Prefeitura; 

	

4.20.2. 	Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a 
comprovação da prestação da garantia no prazo fixado, a Prefeitura poderá reter o pagamento até o limite do 
valor correspondente a garantia exigida, até que seja regularizada a situação; 

	

4.20.3. 	A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um 
por cento); 

	

4.20.4. 	0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem o Art.137 da Lei 
Federal n°14.13312021; 
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4.20.5. 	Somente  sera  aceita a prestação de garantia que cubra, no  minim,  os seguintes riscos ou 
prejuízos decorrentes da execução do contrato: 

a. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
b. Prejuízos causados a Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
c. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 
4.20.6. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura; 
4.20.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
4.20.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante 
toda a vigência do contrato, e ainda por mais 3 (três) meses após o termino da vigência contratual; 
4.20.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
4.20.10.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições; 
4.20.11.Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 
prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder a 
respectiva reposição no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada; 
4.20.12.Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 
contratada, a garantia por ela prestada  sera  liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos a Contratante; 
4.20.13.A garantia somente  sera  liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas verbas 
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia  sera  utilizada para pagamentos dessas 
verbas trabalhistas diretamente pela administração; 
4.20.14.Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a 
garantia prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes 
da contratação, ou a comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação 
de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
4.20.15.0 garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 
4.20.16.A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a. Caso fortuito ou força maior; 
b. Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração. 

4.21. Quanto a Subcontratação: 

4.21.1. Considerando que a presente licitação é exclusiva para participação de Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos do  art.  48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, fica 
vedada a subcontratação de qualquer parcela do objeto. 
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4.21.2. A Contratada será integralmente responsável pela execução e pelo fornecimento do objeto 
contratado, não sendo admitida sub-rogação, cessão, transferência ou qualquer forma de delegação a 
terceiros. 

4.21.3. A responsabilidade técnica, fiscal, trabalhista e comercial decorrente do contrato será exclusiva da 
Contratada, que deverá assegurar a execução direta do fornecimento, observando integralmente as 
condições, prazos e especificações estabelecidos neste Termo de Referência. 
4.21.4. Excepcionalmente, poderá ser admitida a subcontratação parcial de caráter técnico ou operacional, 
desde que previamente autorizada pela Contratante e devidamente justificada no processo administrativo, 
limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, quando demonstrada a vantagem e a necessidade 
para a Administração. 

4.21.5. Em qualquer hipótese de subcontratação autorizada, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como o atendimento a todas as obrigações contratuais. 
4.21.6. A empresa subcontratada, caso exista, deverá comprovar regularidade fiscal e trabalhista, sob pena 
de rescisão contratual, e não poderá estar impedida de contratar com o Poder Público. 
4.21.7. A Contratada deverá notificar a Contratante em caso de substituição ou extinção da subcontratação, 
apresentando justificativa e proposta de substituição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
4.21.8. Ressalta-se que, por se tratar de licitação exclusiva para ME e EPP, não se aplica a obrigatoriedade 
de subcontratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte prevista no  art.  8° do Decreto n° 
8.538/2015, uma vez que todas as licitantes já se enquadram nesse regime diferenciado. 

	

5.1. 	0 valor estimado e orçado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 
através de Pesquisa de Mercado, realizado pela Seção de Cotação vinculada ao Departamento de Compras 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de 
Contas da União, utilizando-se dos parâmetros definidos pelo  Art.  23 e parágrafos da Lei Federal n° 
14.133/2021; 

	

5.2. 	Dessa maneira, foi realizada uma análise dos pregos praticados no mercado a fim de estimar de 
maneira definitiva o valor da pretensa contratação, portanto, como métodos para obtenção do preço estimado, 
utilizou-se a média dos valores obtidos na pesquisa de preços junto ao Banco de Preços sobre um conjunto 
de três preços, oriundos dos parâmetros legais acima citados, acompanhadas dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e demais documentos; 

	

5.3. 	Face ao exposto, identificamos o valor estimado em R$ 69.935,00 (sessenta e nove mil novecentos 

e trinta e cinco reais), conforme Relatório de Pesquisa de Mercado, Relatório do Banco de Pregos e Mapa de 
Apuração, anexados a este Termo de Referência; 

	

5.4. 	Aduzimos ainda, que os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas 
as despesas relativas à futura contratação, tais como: tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou 
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necessárias ao cumprimento do objeto, salvo disposição legal em contrário, assim todos os custos diretos e 
indiretos deverão estar inclusos no prego do produto, inclusive frete para entrega no endereço descrito neste 
Termo de Referência. 

	

6.1. 	As especificações técnicas e quantitativos dos itens objeto da referida contratação, encontram-se 
relacionadas no Anexo I deste Termo de Referência; 

	

6.2. 	0 quantitativo atual dos  kits  de higiene bucal objeto desta demanda encontra-se no ANEXO I deste 
Termo de Referência, podendo sofrer alterações por aquisições ou alienações no decorrer do período de 
vigência do contrato, por meio de Termo Aditivo ao Instrumento. 

',IMNSAS! 

	

7.1. 	0 brgão Gerenciador da Ata de Registro de Pregos a ser firmada mediante a realização deste Pregão  
Eletrônico, será a Secretaria Municipal de Saúde. 

	

8.1. 	0 objeto deste Termo de Referência é considerado comum, porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado, somente cabendo 
adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do  Art.  28, inciso Ida Lei Federal n° 14.133/2021; 

	

8.2. 	A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior celeridade ao processo, como também amplia 
o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

	

8.3. 	Será utilizado o Sistema de Registro de Pregos, nos moldes do  Art.  6°, inciso XLV da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

	

9.1. 	Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Pregos, 
não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil, conforme o  Art.  17 da Lei 11.462/2023. 

‘1V.44 
	

SD 	 V), 

10.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO POR 
ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 
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11.1. A forma e os critérios de seleção do fornecedor estarão devidamente estabelecidos no edital de 
licitação, contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e 
trabalhista, bem como o cumprimento das normas especificas aplicáveis ao objeto. Dessa forma, assegura-
se que somente empresas devidamente capacitadas, que atendam aos requisitos técnicos e legais, poderão 
participar do certame, garantindo a contratação de fornecedor apto a realizar o fornecimento de  kits  de higiene 
bucal, observando os padrões de qualidade, segurança e eficiência exigidos pela Administração. 

12.1. Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será  (ão)  convocada (s) para assinar 
a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 

12.2. A convocação da (s) vencedora (s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da 
Ata de Registro de Preços e do Contrato, produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa 
oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas 
comunicações verbais; 

12.3. É facultada a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso/MA, quando a (s) convocada (s) não 
comparecer (em) no prazo estipulado, não apresentar (em) situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assina-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

12.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de  
Sao Joao  do Paraiso/MA; 

12.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; 

12.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto a administração pública,  sera  caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente 
estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e demais matérias e 

princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativo ou judicial; 

12.7. 0 prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, quando 
solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela CONTRATANTE. 
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0 produto deverá ser entregue de acordo em até 15 (quinze) dias; 	 Rú8rec,4 
O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados, ocasionará penalidades 	L  

13.1.3. 	No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado neste Termo 
de Referência, serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros, serão por conta da empresa 
CONTRATADA; 
13.1.4. 	A fiscalização geral e o acompanhamento, serão realizados por Servidor designado pela 
Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA; 
13.1.5. 	Caso a CONTRATADA verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo estabelecido, deverá 
encaminhar a Prefeitura Municipal deste município, na pessoa do Fiscal do Contrato, solicitação de 
prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar o motivo do descumprimento devidamente 
fundamentado e indicação expressa do novo prazo previsto para entrega, que não poderá ser superior àquele 
inicialmente estabelecido; 
13.1.6. 	A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Fiscal do Contrato na forma da Lei e 
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando à empresa da decisão proferida 
em até 48 (quarenta e oito) após a data do pedido; 
13.1.7. 	Havendo denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeita as penalidades previstas em Lei. 

13.2. 	Da Forma de Entrega 

13.2.1. 	No ato da entrega, o (s) item (ns) deverá  (ão)  vir devidamente acompanhado (s) da (s) nota (s) 
fiscal (ais) e certidões de regularidade jurídica e fiscal da empresa contratada, onde obrigatoriamente constará 
a razão social, CNPJ e endereço correspondente Aquele constante na nota de empenho; 
13.2.2. 	A (s) nota (s) fiscal (ais) será (Ao) rejeitada (s) caso contenha  (am)  emendas, rasuras, borrões 
ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ficando 
o recebimento definitivo condicionado A resolução da pendência; 
13.2.3. 	No caso de situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que impossibilitem 
a entrega dos produtos, o prazo para a entrega poderá ser prorrogado para outra data, desde que justificado 
pela CONTRATADA e aceito pela administração; 
13.2.4. 	A entrega deverá ser realizada sem qualquer despesa para o município, tais como: frete, seguro, 
descarga e quaisquer outras despesas inerentes A entrega dos  kits;  
13.2.5. 	A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas de transporte para entrega dos itens, 
quando necessário, sem  Onus  para a administração municipal; 
13.2.6. 	A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca dos produtos que não seja 
adequado As exigências deste Termo; 
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13.2.7. 	0 inicio da entrega dos produtos deverá observar os prazos previstos em Ordem de Serviço 
expedida pelo Departamento de Compras da Prefeitura, e seu não atendimento caracteriza infração contratual 
passível de penalidades. 	

PMSR 

FL.  (S') 
N° 
RiTe,g!.C.•-• 

13.3.1. 	Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde localizada Rua  Maranhao,  
n° 100, Centro, São João do Paraiso/MA; 
13.3.2. 	As entregas podem ser feitas no horário das 8:00 as 13:00 horas de segunda a sexta-feira 
respeitando eventuais feriados e suspensão de expediente que porventura sejam estabelecidos pelo Gabinete 
do Prefeito ou em decorrência de feriados nacionais, estaduais e/ou municipais; 
13.3.3. 	0 fornecedor deverá, sempre que possível, agendar através dos contatos indicados data e 
horário para realizar a entrega dos bens ou fornecer o número de rastreio dos mesmos aos fiscais do contrato 
para as necessárias consultas; 

13.4. 	Do Recebimento dos Materials/liens 

13.4.1. 	0 objeto do contrato será recebido: 

a. Provisoriamente, em até 07 (sete) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S); 
b. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade dos materiais e consequente 
aceitação, em até 30 dias (trinta) dias da comunicação escrita do (s) CONTRATADO (S). 

13.4.2. 	Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao estabelecido nas 
especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que o CONTRATADO pontuou para fins de 
qualificação de sua proposta; 
13.4.3. 	0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste Termo de Referência ou apresente defeito de fabricação. Hipótese 
em que o CONTRATADO, obriga-se a substitui-lo em prazo razoável fixado pelo Fiscal do Contrato, sem 
qualquer  Onus  para a Administração e sem prejuízo das sanções legalmente estabelecidas; 
13.4.4. 	0 recebimento provisório ou definitivo não libera o CONTRATADO dos vícios de qualidade ou 
quantidade que não possam ser claramente visualizados desde logo, porque estão ocultos ou porque surgiram 
somente após a inspeção da Administração; 
13.4.5. 	É dever do Fiscal do Contrato, imediatamente após o recebimento definitivo dos materiais, enviar 
a solicitação de pagamento para o setor responsável, juntando a nota fiscal atestada, acompanhada das 
certidões de regularidade fiscal, termos de recebimento, nota de empenho ou termo de contrato a que se 
vinculam e demais documentos pertinentes; 
13.4.6. 	Se for constatada desconformidade do (s) produto (s) apresentado (s) em relação ás 
especificações do (s) objeto (s) ou à (s) amostra (s) aprovada (s) pela FISCALIZAÇÃO, o CONTRATADO 
deve efetuar a troca do (s) produto (s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
solicitação, por um produto em condições aceitáveis por parte da Administração; 
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13.43. 	Os materiais a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o recebimento e 
análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pelo CONTRATANTE, atendidos as especificações 
exigidas neste Termo de Referencia; 

	

13.4.8. 	Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e 
normas de fabricação e de comercialização, quando instituidas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais 

')ta-
v.CE;Mc  

	

14.1. 	0 produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo n°. 31 da Lei Federal n°. 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor) que diz: 

'A oferta e apresentagão de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos 
que apresentam à saúde e segurança dos consumidores". 

	

14.2. 	A CONTRATADA deverá substituir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do 
recebimento da notificação formal, o objeto que durante o prazo de validade, venha apresentar defeito de 
fabricação ou quaisquer outros que venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para a 
sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE; 

	

14.3. 	0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do CONTRATADO, aceita pelo 
CONTRATANTE; 

	

14.4. 	Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas 
de fabricação e de comercialização, quando instituidas pela ABNT e/ou Agencias e Órgãos Oficiais 
reguladores ou fiscalizadores; 

	

14.5. 	0 prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 80% do constante da sua embalagem, 
ou daquele estabelecido pelas Agencias ou Órgãos Oficiais Reguladores, o que for maior; 

	

14.6. 	No decorrer da garantia, será de responsabilidade da CONTRATADA o custeio com transporte e 
guarda do equipamento, quando retirado à devida correção ou substituição; 

	

14.7. 	A garantia do componente substituído ou reparado  sera  do mesmo tempo proposto na aquisiçao do 

produto novo, contados da data de recebimento do produto substituido ou reparado consertado. 
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15.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados 
da data de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de São  Joao  do Paraiso/MA, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, observado o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 

15.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o 61.0o ou entidade indicado no item 7, não 
poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII 
do  art.  82 da Lei Federal n°14.133/2021; 

15.3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência 
da própria ata (previsto no subitem 15.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do 
Titulo Ill da Lei Federal n°14.133/2021; 

15.4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será 
a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 
(um) exercício financeiro; 

15.5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 
Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

	

15.6. 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 
contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas 
as seguintes diretrizes: 
15.6.1. A autoridade competente do orgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 
econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
15.6.2. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercicio, a existência de 
créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
15.6.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem  onus,  quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, a guisa do interesse público. 

	

15.7. 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta 
no  Art.  107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  
continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja 
previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração. permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes; 

	

15.8. 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
vigência da contratação. 
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17.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura, até 050  (quinto) dia útil subsequente ao 
mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado a Prefeitura Municipal deste município, 
devendo ainda, conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as 
normas fiscais vigentes; 

17.2. 0 pagamento  sera  feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na sua 
conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante; 

17.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos a contratada enquanto pendentes de liquidação 
obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia contratual, não cabendo qualquer 
atualização ou compensação por atraso decorrente de responsabilidade da contratada. 

17.4. A Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraiso/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA; 

17.5. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme o que dispõe sobre a matéria a Lei Federal n°14.133/2021; 

17.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 

17.6.1. Prova de regularidade relativa a débitos federais; 
17.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
17.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
17.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda ou 
órgão fazendário competente do Estado de domicilio ou sede da licitante. 
17.6.5. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada. 

17.7. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais 
documentações necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de 
documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem 
os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente 
deste atraso, de sua única e total responsabilidade; 

17.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNx  VP,  sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento  VP  = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, 
assim apurado: 	 proSJP 

 

I =  TX 	I = (6/100) 	I = 0,00016438 
365 	 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

N°.31ri. 	yrS)-' 

ketlift 

 

18.1. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

18.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

18.5. Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 
gerenciamento na entrega dos produtos; 

18.6. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 
conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa a CONTRATADA que 
assumira todas as despesas dai decorrentes; 

18.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

18.8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas; 

18.9. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos itens; 

18.10. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

18.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências do Termo de 

Referência e seus anexos; 
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18.12, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 	 PMSJP 

kiE 

19.1. 	A CONTRATADA deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com 
todas as discriminações inerentes ao objeto; 

19.2. 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, 
rm• 	bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE; 

19.3. 	A Contratada deverá, às suas expensas, substituir, corrigir ou repor total ou parcialmente os  kits  de 
higiene bucal que apresentarem má qualidade, defeitos, vícios ou não conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo fixado pela Administração, garantindo que todos 
os produtos fornecidos estejam em perfeitas condições para uso; 

19.4. 	Comunicará5 CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.5. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. 	Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária; 

19.7. 	Antes de qualquer intervenção a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato 
da CONTRATANTE; 

19.8. 	Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, 
bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na 
ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a 
CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE; 

Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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19.9. 	Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.10. 	Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.11. 	Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 
orientação necessária. 

34W. 

	

19.1. 19.1. 	Os pregos fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado 
interregno mínimo de 12 (doze) meses; 

	

19.2. 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte formula: 
R = (I -10). P 
10 
Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 

índice relativo ao mês do reajuste;  
Or  índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
Ir índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste efetuado; 

	

19.3. 	Pr preço atual dos serviços/produtos ate Ultimo reajuste efetuado. 

	

19.4. 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor — IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

	

19.5. 	0 cálculo do indice atualizará os preços conforme a variação do IPCA dos Últimos 12 (doze) meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

	

19.6. 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do Ultimo reajuste; 

	

19.7. 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilibrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do  Art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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20.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
as normas da Lei n° 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas consequências de sua inexecução "B616,W,C1L' 
total ou parcial. 

20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, com registro dessas 
circunstâncias mediante apostilamento. 

20.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser realizadas por escrito, 
admitindo-se mensagens eletrônicas quando permitido, garantindo agilidade e formalidade na tramitação. 

20.4. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar o representante da Contratada 
para reunião inicial, apresentando o plano de fiscalização, as obrigações contratuais, os mecanismos de 
acompanhamento do fornecimento e os procedimentos para conferência e recebimento dos produtos. 

20.5. A Contratada devera designar formalmente um preposto, responsável pelo acompanhamento do 
fornecimento e pela comunicação com a Administração, indicando seus poderes e deveres relativos a 
execução do contrato. A manutenção ou substituição do preposto deverá ser comunicada e aceita pela 
Administração. 

20.6. 0 acompanhamento e fiscalização do fornecimento serão realizados pelo Gestor do Contrato, que 
coordenara as ações administrativas e técnicas necessárias, garantindo que os  kits  de higiene bucal sejam 
entregues conforme especificações, prazos e quantidades contratadas. 

20.7. A fiscalização exercida pelo Gestor do Contrato não exime a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais, incluindo a substituição de produtos não conformes ou defeituosos, conforme item de garantia. 

20.8. Todos os esclarecimentos solicitados pela Contratada referentes  iá  execução do contrato deverão 
ser prestados pelo Gestor do Contrato. 

21.1. Comete infração administrativa a empresa que: 
a. Dar causa a não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 
b. Dar causa a não entrega parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados; 
d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
g. Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 
h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I. 	Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Prefeitura  Municipal de Sao Joao do  Paraíso  — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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22.2. Conforme os termos da Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.taig%:naiei Estadual 
n°8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n°14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário 
Municipal da Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório 
e a ampla defesa, conforme inciso LV do  art.  5° da Constituição Federal. 

22.3. A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, as seguintes sanções: 

a. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa 
injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato e/ou receber a nota de empenho no 
prazo previsto; 

b. Multa moratória de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada sobre o valor 
da parcela não entregue, até o limite de 5 dias, após os quais a Administração poderá não aceitar os 
produtos, configurando inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

c. Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor da 
parcela não entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias 
subsequentes; 

d. Multa moratória de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas nas 
alíneas anteriores; 

e. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total dos  
kits,  ou proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega parcial; 

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
g. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, com 

consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

22.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e gravidade da infração; 
b. As peculiaridades do caso concreto; 
c. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d. Os danos provocados a Administração Pública; 
e. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

22.5. A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levará em consideração a gravidade da conduta, o 
caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observando os princípios da proporcionalidade 
e razoabilidade. 

22.6. Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do 
Paraiso/MA e comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser 
isentos total ou parcialmente da multa, a critério da Administração. 
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Germana Torres de Araújo 
Coordenadora do Programa de Saúde Bucal 

Portaria n° 057/2025 -  GP  

Aprovação/Autoridade Superior: 

APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERENCIA, e, autorizo a imediata abertura do 

processo administrativo na forma regulamentar.  

Marisa  Elanne Damasceno de Franga 
Secretária Municipal de  Sake  

Portaria n. 005/2025 
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ANEXO I 
PLANILHA COM ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

PMSJp 
FL  (si  
Nnjt,6,  
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KIT  DE HIGIENE BUCAL 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

1 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 
1 	escova dental com  Gerdes  macias, 
cabeça arredondada e cabo anatômico; 
1 creme dental com flúor, mínimo 70g; 1 
fio 	dental 	com 	no 	minim° 	25m; 	1 
enxaguante bucal sem álcool, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico transparente, com fecho 
tipo zíper, resistente e reutilizável.  

UNIDADE 1.500 R$ 	28,51 R$ 42.765,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 
1 escova dental infantil com cerdas extra 
macias, 	cabeça 	pequena 	e 	cabo 
anatômico; 1 creme dental com  flax.  e 
sabor suave, mínimo 50g; 1 fio dental 
com no minimo 25m; 1 enxaguante bucal 
sem álcool e com sabor suave, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico infantil, transparente, com 
fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

UNIDADE 1.000 R$ 	27,17 R$ 27.170,00 

VALOR TOTAL R$ 69.935,00 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  18/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, torna público para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei 

Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Prego Por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE 

HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE 

BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO 

PARAISO/MA. A sessão será realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 

www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 13 de novembro de 2025 às 08:30. 0 

edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Publicas, pelo endereço 

eletrônico www.licitanet.com.br  e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 

C_  
Ilton Rodrigues de Sousa 

Pregoeiro Municipal 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I  GNP]:  01.597.629/0001-23 

Avenida do Comércio, n2  150, Centro, São João do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N2  16/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  16/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fora realizar, sob a égide da Lei n.° 

. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
ESPIROMETRIA E ELETROCARDIOGRAMA CLINICO, INCLUINDO 
TODOS OS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO 
CORRETA, EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E 
ACOMPANHAMENTO CONFORME PROTOCOLOS  MEDICOS,  PARA 
TENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  sera  realizada através do 
Portal de licitações, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br,  corn  
data de abertura agendada para 17 de novembro de 2025 as 08:30. 
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência 	do 	Município 	pelo 	endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 66ea8fcebae2b93e4a22bOad4017f496 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO NO 17/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  17/2025 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que  fare  realizar, sob a égide da Lei n.° 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRDTESE 
DENTARIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
PROGRAMAS DE SAÚDE BUCAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE  

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. A sessão  
sera  realizada através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 17 de 
novembro de 2025 As 14:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

SA()  João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 
	 PIVISJP 
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Ilton Rodrigues de Sousa 	 R fiBR!CA: 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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AVISO DE LICITAÇÃO  MEGA()  ELETRÔNICO NO 1872025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  18/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao  João do Paraíso - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.0  
14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 
FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE 
SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, 
EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PUBLICA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. A sessão  sera  realizada 
através do Portal de licitações, pelo endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada para 13 de 
novembro de 2025  Ss  08:30. 0 edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Compras Publicas, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br  e 
ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

São João do Paraíso - MA, 29 de outubro de 2025. 

Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO /MA 
C1'iPJ: 01.597.629/0001-23 
AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos A apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de  kits  de higiene bucal, destinados ao atendimento de ações educativas e 
preventivas de saúde bucal promovidas por programas sociais, educacionais e de saúde pública, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de  Sande  do município de  Sao Joao  do Paraiso/MA.  

KIT  DE HIGIENE BUCAL 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCAIMODELO UND QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL  

1 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, 

contendo: 
1 escova dental  corn  cerdas macias, 
cabeça arredondada e cabo anatômico; 
1 creme dental com flúor, mínimo 70g; 1 

fio dental com no mínimo 25m; 1 
enxaguante bucal sem álcool, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire ou 

estojo 	plástico 	transparente, 	com 

fecho 	tipo 	zíper, 	resistente 	e 
reutilizável.  

Medfio/Adulto 
Básico UND. 1.500 R$ 21.375,00  R$ 	14,25 

2 

Kit 	de 	Higiene 	Bucal 	Infantil, 

contendo: 1 escova dental infantil com 
cerdas extra macias, cabeça pequena 

e cabo anatômico; 1 creme dental 

com  fluor  e sabor suave, mínimo 50g;  

1 fio dental com no mínimo 25m; 1 
enxaguante bucal sem álcool e com 

sabor 	suave, 	minima 	60m1; 
acondicionado em nécessaire ou estojo 
plástico infantil, transparente, com fecho 

medfio/Infantil 
Plus  UND. 1.000 R$ 	13,85 R$ 13.850,00 

RUA DA PICARREIRA, Ne 45, BAIRRO PARUA, SANTA LUZIA DO PARUA/MA 
CEP: 65279-000, TELEFONE: 98 9 84363795  
EMAIL:  LENNON SENA16@HOTMAIL.COM   

CNRI: 40.001.795/0001-77 



tipo  goer,  resistente e reutilizável. 

VALOR TOTAL R$ 35.225,00 
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VALOR TOTAL: TRINTA E CINCO MIL DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS) 
PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: T F DA SILVA SENA 
CNPJ: 40.001.795/0001-77 

ENDEREÇO: Rua da Piearreira, N" 45, Partia, CEP: 65.272-000 Santa Luzia do 
Panui/MA 
TELEFONE: (98) 984363795  
E-MAIL:  thalysfonte1es855@gmail.com  
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ 0 CONTRATO: 
NOME: THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
CPF: 076.365.753-02 
RG: 053463942014-6 

NACIONALIDADE: Brasileira 

ESTADO CIVIL: Casada 
PROFISSÃO: Empresária 

ENDEREÇO: Rua da Piearreira, N" 45,  Paella,  CEP: 65.272-000 Santa Luzia do 
Parua/MA 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Banco Bradesco S. A. 
Agencia: 1402-8 
Conta Corrente: 5428-3 
T F DA SILVA SENA 

Santa Luzia do Parud/MA, 17 de novembro de 2025  

Document,  as&inucio diptatmente 

gtalbr THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
Data: 17/11/2025 11:08:4E-1130o 
Verifique em https://vaIidar.iti.gov.br  

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
RG: 053463942014-6 
CPF: 076.365.753-02 

T F DA SILVA SENA 

CNPJ: 40.001.795/0001-77 

RUA DA PICARREIRA, N2  45, BAIRRO PARUA, SANTA LUZIA DO PARUA/MA 

CEP: 65279-000, TELEFONE: 98 9 84363795  

EMAIL:  LENNON SENA16@HOTMAIL.COM   

CNPJ: 40.001.795/0001-77 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO-MA 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  018/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

NOTIFICAÇÃO A LICITANTE 

T. F. DA SILVA SENA CNRI: 40.001.795/0001-77 
Endereço: R DA PICARREIRA N : 45,  Cep:  65272-000. Santa Luzia do Partia-  Maranhao  
Telefone: (98) 98817-6838  
E-mail:  luciannabmacedo@RMall.com  

Senhores, 

Em atenção ao Processo Licitatório n4 018/2025, referente ao objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, e 
após a desclassificação da licitante primeira colocada por não apresentar as amostras no prazo estabelecido, 

vimos por meio desta convocar V.Sa., classificada em segundo lugar, para dar continuidade ao certame. 

De acordo com o item 4.19 do Termo de Referência e o  an.  41, inciso II, da Lei  rig  14.133/2021, fica V.Sa. 
convocada a apresentar a amostra do(s) item(ns) ofertado(s) para verificação da conformidade com as 
especificações técnicas. 

Detalhes da Amostra a Ser Entregue: 

para apresentação da amostra do(s) item(ns) 01 e 02 DEVERA SER APRESENTADO UM  kit  de cada item 

Prazo  Maximo  para Entrega 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do recebimento desta notificação. 

A amostra deverá ser entregue: 

Local: Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saiide localizada Rua  Maranhao,  nP 100, 

Centro,  Sao Joao  do Pa raiso/MA, responsável:  Germans  Torres de Araújo Coordenadora do Programa de Saúde 

Bucal Portaria n° 057/2025 —  GP.  Telefone: (099)98150-2378. 

O Prazo final para entrega: 18/11/2025 ATE AS 12:30H5 

As amostras deverão ser apresentadas: 

• devidamente embaladas e lacradas, 

• identificadas com o número do Pregão, CNPJ, razão social, lote e item, 

• e acompanhadas de relação descritiva dos itens enviados, conforme item 4.19.6 do TR. 

Condições de Apresentação 

As amostras deverão ser apresentadas: 

• Devidamente embaladas e lacradas. 

• Identificadas como número do Pregio.  CNN,  razão social, lote e item. 

• Acompanhadas de relação descritiva dos itens enviados, conforme item 4.19.6 do TR. 
O não atendimento ao prazo ou as especificações acarretara a desclassificação automática da proposta, 

conforme item 4.19.8 do Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

E-mail:cplsiparaisotaamail.com 
S30 .1050 do Paraíso - MA. 17 de Novembro de 2075 

vn-Ro&igaeCde Sousa 
Pregoeiro Municipal 

Prefeitura  Municipal de Sao taão do Para no - MA I  CNN: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  comércio.  nv 150, Centro, 53o Joa0 do  Paraíso.  Maranhao, Brasil 

www.saoioaodoparaiso.matiov.br  
Pagirm 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE , 	PARAi,.. 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO-MA 
PROCESSO LICITATCRIO N° 018/2025 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

RELATÓRIO TÉCNICO DE CONFORMIDADE DE AMOSTRAS 

AO: Sr. Ilton Rodrigues de Sousa 
Pregoeiro Municipal 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraiso — MA 

DE: Germana Torres de Araújo 
Coordenadora do Programa de  Saida  Bucal 
Secretaria Municipal de  Salida  

PMSJP 

FL.(S) 
.7 
Lt"
„i4 

RU CBRIA: i'  

DATA: 18 de Novembio de 2025 
Assunto: Andlise e Parecer Técnico Favorável á Classificação da Proposta da Empresa T. F. DA SILVA SENA 
(CNPJ: 40001.79510001-77) no Processo Licitatorio n°018/2025. 

1. INTRODUÇÃO 

0 presente relatório visa informar o resultado da análise das amostras apresentadas peta empresa T. F DA 
SILVA SENA (CNPJ. 40.001.795/0001-77), segunda colocada no Processo Liatatdrio n° 018/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL. 

A convocação da empresa ocorreu em 17 de Novembro de 2025. em atendimento ao item 4.19 do Termo de 
Referência e ao  art.  41, inciso II. da Lei n°14.133/2021. para apresentação das amostras dos itens ofertados. 

2. DETALHES DA ENTREGA E APRESENTAÇÃO 

• Empresa Convocada T. F. DA SILVA SENA 

• Itens Solicitados: Um  kit  de cada, para os itens 01 e 02 

• Local de Entrega.  Secretaria Municipal de Saúde, Rua  Maranhao,  n° 100. Centro,  Sao Joao  do Paraiso/MA. 

• Prazo Final de Entrega (Convocação): 18/11/2025 ATE AS 12:30148. 

• Data e Hora da Entrega: A empresa compareceu na data e hora marcadas (18/11(2025 ate as 12:20HS). 

As amostras foram apresentadas.  
• Devidamente embaladas e lacradas. 
• Identificadas  corn  o número do Pregão, CNPJ, razão social,  Iota  e item. 

• Acompanhadas de relação descritiva dos itens enviados. 

3. ANALISE TECNICA DAS AMOSTRAS 

As amostras dos itens 01 e 02. correspondentes aos  Kits  de Higiene Bucal, foram submetidas à verificação de 

conformidade com as especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência (TR). 

I ITEM i Desairjá°  da Amostra 
Analise da Conformidade 

EsPeciliCa9°” do TR 	I Parecer Técnico 

   

Preteitura Municipal de  Sio João  do Para's° - MA I CNN: 01.597.629/0001-23 

Avenida do Carnevale, n2  150, Centro, SSG  João  do Para's°, Maranhao, Brasil 

wasaoloaodoearaiso.ma.gov.br  
Patina I de 2 
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CONFORME 0 TR 

Kit  de 
Higiene 
Bucal 
ADULTO. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 escova dental  coin  cerdas 
macias, cabeça arredondada 
e cabo anatómico; 1 creme 
dental com flúor,  minima  709; 
1 fici dental  corn  no mfnimo 
25m, 1 enxaguante bucal sem 
álcool, minimo 6Orni  

O produto atende 
integralmente as 
especificações técnicas e de 
qualidade exigidas no Termo 
de Referência, tanto em 
relação aos componentes 
quanto à embalagem 

Kit  de 
Higiene 
Bucal 
INFANTIL 

2 

1 escova dental  Wand  com 
cardas extra macias, cabeça 
pequena e cube anatômico; 1 
creme dental com  fluor  e 
sabor suave. mínimo 50g; 1 
fio dental  corn  no  minima  
26m; 1 enxaguante bumsl  tam  
álcool e com sabor suave. 
minimo 60m1; acondicionado 
em nacessaire ou  estop  
plástico infantil, transparente  

O produto  Mende  
integralmente as 
especificações técnicas e de 
qualidade exigidas no Termo 
de Referência, tanto em 
relação aos componentes 
quanto embalagem 

Não ha divergências 
ou inconforrnidades 

4. CONCLUSÃO E PARECER 

Em vista da 

• Observância do Prazo. A empresa T F DA SILVA SENA cumpriu o prazo  maxima  para entrega. comparecendo 
na data e nora estabelecidas. 

• Conformidade na Apresentação: As amostras foram apresentadas de acordo  corn  as CondiçOes de 
Apresentação especificadas na convocação. 

• Conformidade Técnica: As amostras dos  dens  01 e 02 foram analisadas e consideradas TOTALMENTE 
CONFORMES com as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referenda. 

Portanto, o setor responsável (Coordenaclona do Programa de Saúde Bucal) emite PARECER TÉCNICO 

FAVORÁVEL A Aceitação  da proposta da empresa T. F. DA SILVA SENA, visto que a mesma cumpriu todas as 

exigências estabelecidas na Convocação e no Termo de Referencia. 

Encaminha-se o presente relatório ao Pregoeiro Municipal para as devidas providencias e continuidade do 
Processo Licitatóno n° 01812025. 

Atenciosamente, 

Thayna Pereira Brito 
CPF: 038.670.983-10 
Dentista  CRC  MA 3854 
Secretaria Municipal de Saúde 
Telefone: (090) 984184208 

ANEXO: Regisuo de Recebimento das Amostras 

Prefeitura  Mu nkipal de 5.10 Jolo do Paraisa —MA 3  CNPJ: 01.597.629/0001-23 

Avenida do  Comercio,  nil 150, Centro,  São  Joao do Paraiso, Maranhao, Brasil 

www.saajoaodoparalso.ma.gov.br  
Pagina :e de 2 
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INSTRUMENTO DE INscRigAo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

T. F. DA SILVA SENA 

PII4SJP 

No4 cLa  
FRLidRirArab 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da 
cidade de Santa Luzia do Paruá — MA, data de nascimento 01/09/1998, portador da Carteira de Identidade (RG): n' 
053463942014-6, expedida por SESP/MA  ern  16/07/2020 e CPF: ri* 076.365.753-02, residente e dornicillada na 
cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, na RUA MAÇARANIDUBA, n° 38, VILA VERDE, CEP: 65272-000 representado 
por JUELSON DO CARMO SILVA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, CONTADOR, natural da cidade de Santa  Luba  do 
Paruá — MA, data de nascimento 31/12/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n°000030924994-5. expedida 
por SESP/MA e CPF: n° 804.364.553-15, residente e domicihado na cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, na RUA 
BOA ESPERANÇA, n° 90, CENTRO, CEP: 65272-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes clausulas  (art.  96e, I,  Cc  

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL  (art.  968,0,  CC)  
A empresário individual adotart corno nome empresarial: T. F. DA SILVA SENA, e usara a expressão BIANCA 
FARMA como nome fantasia. 

CLAUSULA II - DO CAPITAL  (art.  968,111,  CC)  
0 capital  sera  de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 
10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente do Pais 

CLAUSULA  III  -DA SEDE  (art.  968, IV,  CC)  
O Empresário Individual WM sua sede no seguinte endereço: RUA DA PICARREIRA, n° 45, PARUA, Santa Luzia do 
Paruá - MA, CEP: 65272000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO  (art.  968,1V,  CC)  
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4f71-7/01 - COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM M.ANIPULAÇÂO DE FÓRMULAS 47P2-5/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 47f3-3/00 - COMERCIO 
VAREJISTA DE AMIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 47J 2-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALiMENTICIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS 4771-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPATICOS 

Parágrafo  Otto.  Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4771-7/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS. SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4772-5/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 4773-3/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPEDICOS 4712-1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, 
MERCEARIAS E ARMAZENS 4771-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
HOMEOPAT1COS. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE N° 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 
CNAE N°4712-1/CO - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominant:1a de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE N°4171-7/03 - Comércio varejista de produtos famiaceuticos homeopáticos 
CNAE 4772-5/00 - Comércio varejista de cosmildicos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
CNAE N° 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos ra ortopédicos 

CLAUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (art  37.  Ii,  Lei n* 8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que  sac  verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal,  mac,  estar impedido de exercer atividade empresaria 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no  Pals.  

CLAUSULA VI - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO  (art.  53,  III,  F, Decreto n°1.800)96) 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

T. F. DA SILVA SENA 

A Empresa iniciará suas atividades na data do asquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do  Maranhao  e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA VII -PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declare que a emprese se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da  Let  Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exciusào relacionadas no § 
4° do  art.  3° da mencionada lei.  (art.  3°, I,  LC  n° 123, de 2006) 

E. por estar assim constituido, assino o presente instrumento. 

Santa Luzia do Perna - MA, 03 de dezembro de 2020 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
Represent/So:Emma/aim 

Representado por: JUELSON DO CARMO SILVA 

   

JIJELSON DO CARMO SILVA 
Representante 

PAYSJP 

FL.(8)  

RUBR!DA: 



434400sanotintm 
CPF Nome 

80436455315 JUELSON DO CARMO SILVA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizacão, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 3 de 3 

PII4SJP 

FL1S) 
N")411 
RaRICA: 

Certificamos que o ato da empresa T. F. DA SILVA SENA consta assinado digitalmente por: 

cotninco o unarm MU 03/12/2020 12122 000 	211022210,2. 
11102DOCCOR 201117202 102 02/12/2020. 
Cao.100 Da nurICATiog 	  OW DA SIVII 400017,2 OOOOO 7. 
MM. 21102 OOOOOO . 0312 PrIZTOS 00 IZOISTIO MI 03/12/3020. 

JUCIE MA T. r. San 55U1 

Laps Tenses mono= moon 
lantITÁna.-OtRilt. 

epreigarsall.a.gor.br  

A valltlade dean decumento. se Sprain% ties Aujoitto I onsporwoolo de Ma intanticalale eon reiptpectIves pactaa•. 
lattamonde stir rrancava cddIeo 4. v•rit1c0020 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ULMER() DE INSCRIQA0 

40.001.795/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/12/2020 

NOME EMPRESARIAL 

T. F. DA SILVA SENA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BIANCA FARMA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.12-1-00 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios. minimercados, 
mercearias e armazens 
47.71-7-03 - Comercio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e ortopedicos 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R DA PICARREIRA 

NUMERO 
45 

COMPLEMENTO 
,....*.*.,, 

CEP 
65.272-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PARUA 

MUNICÍPIO  
SANTA LUZIA DO PARUA 

UP  

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LENNON_5ENA16@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(98) 8912-1133 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RR.** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITLIAÇA0 CADASTRAL 
03/12/2020 

MOTIVO DE sn-uAçÂo CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 

PIVISJP 

PL(S) 
N°1‘)', 
RUFZ,CA: 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/11/2025 as 21:41:35 (data e hora de Brasil). 	 Pagina: 1/1 

about-blank 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARLIA  

SEC.  MUN. DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO. RECEITA E PATRIMONIO PÚBLICO  

AV. PROF.  JOÃO MORAES DE SOUSA,  SIN  • CENTRO- SANTA LUZIA DO PARUA,  • MA 

CNPJ n° 12,511.093/0091-06 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E FUNCIONAMENTO 

N° do AJvard: 9.7025  

Asserted°  Municipal: 00369 

C.centribulnio: 	T. F. DA SILVA SENA 

Exaircicio: 2025 

Validade: 3V1212025 

Nome  Fonts.  : 	BIANCA PASMA 

CPPCNPJ: 	 40001785000177 	 RedandpIld EMadl.lat 
Eadervga: 	 RUA PICARREIRA, 	PARIA 
CEP: 	 65272000  
Compartment*:  

Atividade. 
I 	47/1/01 	Corn4icsa van4sts de ;swung 1:rman.= ore%  cam atanioulnao co Iõerauhts 

‘.... 
• Motario da Foinclonameato: 	  

(.. 

	 1 

Da*: 0 A16: O. 	 Dos: 0  Alt  0 	 Das: 0 A16'. 0 	 Das. 0 Ale: to 

Maio de Santana 	 Sabado 	 Domingo 	 Seriatim  

L: OblaiV395•0. 	  

i 
Pelo documento do arrecadagdo datado de 07101/2025  torment.  a Taxas de licencas e 

• VerilicseSo Fiscal do funclonartionto durante o exerchclo acima referido, cootormo o Código Tributidlo de 
-"Santa Istia do Peru., Lei  ii.  321;11 d.30/1-212011. 	 — 

	

.. 	_ 	.. 

Santa Luria do Peru/- IAA. Terealeire, 7 J. Janolro 0o2025  

Código  do Control's: E13894ECA8I989C5E 

t  

SWIM  

tatothiSarla 

ESTE ALVARÁ 9EvEnAs 	E •  ioc 	'EL A Ftecm.tzwyto DP PREFEINFtA 
• MUNICIPAL E FttNOVADO ANUALMENTIE 



RESP. TÉCNICO. 

ELTON LENNON SENA COSTA  

CREW 

N'4Õ40 

fr 
SANTA LUZIA DO PARUÁ — 	 DE 2025. 

P,:”, • g,  
DIRTETOR DA I/00MM SAMTÁRIA 

ATENCAO: 

SECRETARIO(A) S  NICIPALDESAÚDE 

PrVISJP 
FL.(S) 
Wavi. 
RUBR:CA/V 

.1.•141,-Annr.-apor 

V • " ee.i" .ww!".; 
- 'In 150V 70707074  OA."  
E MI* PREFEITURA  DC  SANTA LUZIA  OD  MARIA 1.8' 

	

4 	
-••=1111•MIN• 	

p3,4 

	

, 	 OYEVICIME5Y70 OL vitririnvi  amity  

4 ALTAR* DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA 002/2025 
ti• 	 ' 4 

	

,<> 	A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em conformidade com o artigo 069 da Lei Complementar 

': 

. 	, 

Estadual w 039198 concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA para o exercicio de 

.‘ç,•••••• 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  SEWS 	 
" 	444".."0  POss.a 	3.2,4,- • ItC• ea-Ana int•an.r...0,441.........er. "War  

sara  S.St 440.1.10.•01. 'ON  

1r.,412025 para: 

e;  • - 

e RAZAO SOCIAL
(>  is;  ,,/ • i F. DA SILVA SENA. 

dei: 4t001.79510001-77 

NOME DE FANTASIA: 

dIANCA FARMA  

ATIVIDADE AUTORIZADA: Cott-RCIOVAREJISTA DE PRODUTOS FARRIACEUTICOS, 

ki
SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA. 

< c• 

110 
 

ENDEREÇO: 
RtIA DA PIÇARREIRANNS  PAPUA,  SANTA LUZIADOPAPDA - MA 
CEP:65272-000 

V-0 presente alvará devera ser fixado em local visivel e público. 

Sr, Li  Eat°  documento poderá ser cassado a qualquer momento st constado irregularidade no  ¡Oa,.  Estabelecimento. 	. 

15 
4 



SINTEGRAOICMS 
ta Pública ao Cadastro do  Est 

Mann  hão 

12/11/2025, 21:52  Consulta SINTEGRA ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.001.795/0001-77 Inscrição Estadual: 12.674557-9 

Razão Social: T F DA SILVA SENA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA  OA  PICARREIRA 

Número: 45 Complemento: 

Bairro: PARUA 

Município: SANTA LUZIA DO PARUA UF: MA 

CEP: 65272000  ODD:  Telefone: 33741807 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 	 4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
Principal: 	MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

CNAEs Secundários 

Código.  

 

4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS  MEDICOS  E ORTOPÉDICOS 

9772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4712100 = 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

= ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4771703 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS EARMACPUTICOS HOMEOPÁTICOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 11/11/2025 

PA4Sdp 

P1(s) 
1V1,2cA 
RCJE,§f CA: X 

OBRIGAÇÕES 

%Fe a partir de 

LOU a partir de: 

artir de: 

05/02/2021 -(Obrigado só nas operações de Comércio Exterior, 
Vendas para Crgão Público e Operações Interestaduais), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado.  Rho  valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveis a Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 12/11/2025 

Número da Consulta: 

https://sistemas1.sefaz.ma,gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf  1/1 



JP 

C:NPJ: 	00001795000177 

PIS/NIT: 

N" 45 	 CEP: 65272000 

FL-(S) 
wia - aoar 
R(IBRiCAstak 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PAFtUA  
SEC.  MUN. DE PLANEJAMENTO,  ADM,  FINANÇAS, RECEITA E PATRIMONIO  

AV. PROF.  JOÃO MORAES DE SOUSA, Nt  SIN  - CENTRO 
Rol  Caked  de MobPlano • Complete: cedastra:11140€•;000aW) 

Data Emissee: 	11/11/2025 
Hora. 	 10:1946 
Eaoroloo: 	 2025 
Usuiria 	DIANNA 
Página(s): 	1 de 1 

FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO 

thilintitank  

Código:: 	000145 

Nome: 	T F DA SILVA SENA 

Nome  Font 	BIANCA FARMA 

Enderew: 	RUA PIÇARREIRA 

Bairro: 	PARUA 

C/catie 	Santa  Luria  do Paru6 

•t'TDONTRIBUINTE 

Complemento: 

Estado: MA 

ESTAraenttnlite4 
Cadastro: 

Endereço: 	RUA PIÇARREIFtA 
	

N°: 45 	CEP 85272000  

Bairn): 	PARUA 	 CoMpleMentiat 

Cidade: 	Santa  Lydia  do  Paoli 	 Estado: 	MA  

Area: 	0,00 	 N° Empregados: O 	 Regi5o: 

Insc Estadual: 	 IMO Municipal: 000069 	 Heriloo de rt.mpon r...nto.  Das: Ate 

. 	. . 	 DADOS QERAIS 	 • 
Martina: 	 Proem= 	 Dt. 	 Processo: 

Junta Comercial: 	 Data: 	 N° Reg Pessoal Juridica: 

Escritexio: 	 Email  Esc:  

Rine  Esc: 

Situaglio: 	01 - Ativo 	 Tipp  de Empresa: Emp.Ind.(Prest.Serv) 

Tipo ISS: 	03 - Sobre Faturamento 	 Capital: 
	

O 	 Tipo de Cadastro: Comercio 
Optante SN: N 	Regime Especial:  Mao  Possui 

	
Exigiblidade ISS: Exigivel 

Atividade: 	Comercio varejista de produtos fermaceutIcos, sem manlpuley9 

CM090:. 	Pri6:cipai ALuidads'enSe -` 

4771 /01 	S 	Comércio varosato de produtos famuseitu' 	boos.  sem manIpulagdo de idrmulas 

Código tyvers 	Eitercicietr6tatt; Descrição. 	.41111.1111.11kgfiata Emissila Data Vaildacts- sr—f •-•./r 

105 2021 Abram de 	• 29/012021 31112i2021 Loceleeelle 	Funtionemsnio 

$7 2022 Alvará de Locetteeeo e FunCionamenlo 24/02/2022 31/122022 

75 2023 Alvará de loceeneie e Puriconamenaa 0110212023 31/1212023 

. 	137 2024 Alvará  Ott  LOCS•030 • ForKionamento 19/02/2024 31112/2024 

9 2025 Alvard de LOGHICKAO &Panda:memento 07/01/2025 31/12/2025 

000069  
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FL(S) 

RUSR.C.» 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: T. F. DA SILVA SENA 
CNPJ: 40.001.79510001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei o°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
C6digo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN o°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:38:07 do dia 12/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/05/2026. 
Código de controle da certidão: A3AB.E1D9.C34C.C47E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ian cAf. ECO,„(5tvHC.,  rEDERAL .  

Certificado de Regularidade 
do FGTS -  Off  

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço! 

40.001.795/0001-77 

T. F. DA SILVA SENA 

RUA DA PICARREIRA 45 / PARUA / SANTA LUZIA DO PARUA / MA / 65272- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025  

Certificação Número: 2025102604595604518475 

Informação obtida em 11/11/2025 14:56:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

  

PAlisjp 
FL. (S) 
woe" 

Rfiel%0,4.  Ag  Volta 
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PODER jUPT 	 N°3 
JUSTIÇA DO TRASALHO 	 RU2§-(6A:dy 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: T. F. DA SILVA SENA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.001.795/0001-77 
Certidão n°: 68882391/2025 
Expedição: 11/11/2025, As 15:00:28 
Validade: 10/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que T. F. DA SILVA SENA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n' 40.001.795/0001-77, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ã• verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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EL(S) 
N°0-10c; 
ROBRICA: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 356043/25 
	

Data da 	12/11/2025 22:20:23 

Inscrição Estadual: 126745579 	CPF/CNPJ:40001795000177 

Razão Social: T F DA SILVA SENA 

Endereço: 	RUA DA PICARREIRA, 45 CEP: 65272000 - PARUA 

Telefone: 	(98)33741807 	Município: SANTA LUZIA DO PARUA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/11/2025 22:20:23 



PMSJP 

FL(S) 
N°_) 	At.) 
RUBRIGA:,(R, 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 105816/25 	 Data da 11/11/2025 14:58:38  

Inscrição Estadual: 126745579 	CPF/CNPJ:40001795000177 

Razão Social: T F DA SILVA SENA 

Endereço: 	RUA DA PICARREIRA, 45 CEP: 65272000 - PARUA 

Telefone: 	(98)33741807 	Município: SANTA LUZIA DO PARUA UF: MA  

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/02/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/11/2025 13:54:09 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA  
SEC.  MUN. DE PLANEJAMENTO,  ADM,  FINANÇAS, RECEITA E PATRIMONIO PUBLICO  
AV, PROF.  JOÃO MORAES DE SOUSA, No  SIN  - CENTRO 
CNPJ: 12511093000106 

Exercicio: 2025  

PMSJP 

Cadastro: 	000069 	 MatrIcula: 	000069 	

,„, 

Contribuinte: 	T F. DA SILVA SENA 	 CPF/CNPJ 40001795000177

RUESR!CA:  

Endereço: 	RUA PICARREIRA, 45 Complemento: 

Bairro: 	PARUA CEP: 65272000 

Cidade: 	Santa Luzia do Parua UF: MA 

Certificamos após a realização das necessárias verificações procedidas nos assuntos 

(1—‘ 	
existentes nesta secretaria e atendendo a requerimento de parte interessada na forma da legislação 

em vigor, que o requerente nada devede TLF, ISSQN e IPTU  it  Fazenda  Publics  Municipal, 

ressalvando, todavia, o direito da cobrança de divida que venham ser apuradas e não alcançadas 

pela prescrição quinquenal, e para que produza os efeitos legais, passamos a presente CERTIDÃO 

NEGATIVAtpara efeito de prova junto as Empresas Privadas e Repartições Públicas Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como as suas autarquias. 

Data de Emissão: 1111112025 Valida Ate: 09/02/2026 

Codigo de Controle da cortidão/Número. 
C416.13890AFD6.4A18 

Santa Luzia do Parua—MA. Terça-feira, 11 de Novembro de 2025 

- 	 et't 14511 41.g; 
4'44  Ulan 	Carmo Braga 

COORD.  §EC  MUNICIPMSA RECEITA E 
DO PATRIMÔNIO PUBLICO IMOBILIARIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA  
SEC. ABM  DE PLANEJAMENTO,  ADM,  FINANÇAS, RECEITA E PATRIMONIO PÚBLICO  
AV. PROF.  JOÃO MORAES DE SOUSA. N°  SIN  - CENTRO 

CNPJ: 12511093000106 
Eweleio: 2025  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 
	

PMSJP  

FLAB)  
Cadastro: 	000069 	 tiatri c,:' 	 000069 	 • 
Contribuinte: 	T. F. DA SILVA SENA 	

RUBRICA:,..\; 

Endereço: 	RUA PIÇARREIRA. 45 Complemento: 

Bairro: 	PARIJA CEP: 65272000 	 CPF/CNPJ 40001795000177 

Cidade: 	Santa Luzia do Parua UF: MA 

Certificamos após a realização das necessárias verificações procedidas nos assuntos 

existentes nesta secretaria e atendendo a requerimento de partes interessadas na forma da legislação 

em vigor, que a requerente nada deve à Fazenda Pública Municipal, ressalvando, todavia, o direito 

da cobrança de divida que venham ser apuradas e não alcançadas pela prescrição quinquenal, e para 

que produza os efeitos legais, passamos a presente CERTIDÃO NEGATIVA para efeito de prova 

junto as Empresas Privadas e Repartições Públicas Federais, Estaduais e Municipais, hem como as 

suas autarquias. 

Datada Emissão: 11)1112025 Valida AM: 09t02/2026 

Código de Controle da cortidgertNtimero:  
SASS  .13EB .BB5LEAC1 

Santa Luzia do Parua--MA, Terça-feira, 11 de Novembro de 2025 

r•tri  P .‘ 	' 	44. gire, 

. 	/to  
cvo.  

Diand do Carmo Braga 
COORD:'  SEC  MUNICIPALDARECEITA E 
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO IMOBILIARIO 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Data emissão: 12/11/2025 	 N° da certidão: 12503979106 

Data de validade: 12/01/2026 	 Código de Validação: ef2399165f 

NOME: T F DA SILVA SENA 

CNPJ: 40.001.795/0001-77 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original  (ex:  CPF, 

Identidade,  etc.)  

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do  Maranhao  sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a fitularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data  sera  

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do  Maranhao  - 

wwwijma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE  (lo  grau); 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 

R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 
SANTA LUZIA DO PARVA-MA 

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023 

FIVISJP 

PL.(s) 
ni°,111.1 

RUBR!CA: à'gr 

Caixa e bancos 79.933,48 

Aplicação financeira 51.942,74 

Estoques 29.900,76 

Outros Créditos 25.957,26 

total do circulante 187.734,24 

NA-0 CIRCULANTE 

Máquinas e Equipamentos 33.126,83 

Imóveis 50.986,36 

Veículos 34.908,60  

Hardware  5.256,66 

total do não circulante 124.278,45 

TOTAL DO ATIVO 312.012,69 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedores 113.136,66 

Financiamentos 29.623,96 

Obrigações sociais 11.674,93 

Obrigações tributárias 12.700,72 

Obrigações trabalhistas 14.187,79 

total do circulante 181.324,06 

NÃO CIRCULANTE 

Adiantamento para futuro aumento de capital 42.345,64 

total do não circulante 42.345,64 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

capital social 10.000,00 

lucros acumulados 78.342,99 

total do patrimônio liquido 88.342,99 

TOTAL DO PASSIVO 312.012,69 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 076.365.753-02 CPF 031.513.313-30  

Empresário CRC  013018/0-3 
CONTADOR 



T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 
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R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
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DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE 
INTERESSE 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I — THALYS FONTELES DA SILVA SENA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
01/09/1998, CPF n° 076.365.753-02, representante legal da sociedade T. F. DA SILVA SENA, 
inscrita no  CNN  40.001.795/0001-77, com sede à Rua da Picarreira, 45,  Cep  65272000, 
Santa Luzia do Paruá, maranhão, conforme poderes atribuídos pelo contrato ou 
requerimento de empresário; 

II —Luciana Macedo Carvalho, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/11/1988, CPF n°  
031.512.313-30 e no  CRC  sob o n" MA-013018/0-3, contador(a) responsável pela elaboração e 
validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, o Balanço Patrimonial, referente ao 
exercício de 2023; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

I. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas 
perante a Junta Comercial do  Maranhao;  

2. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução Normativa DREI n" 
81/2020 e no § 2° do  art.  2° da Instrução Normativa DREI n°82/2021; 

3. O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo 
titular/administrador. 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, 
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, alem das sanções previstas nas normas 
societárias, contábeis e tributarias. 

Esta declaração  sera  assinada eletronicamente, com validade juridica plena, por meio de qualquer 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas 
com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura 
eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela 1CP-Brasil, utilizando 
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n" 
2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente 
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Junco do maranhão, 31 de dezembro de 2023 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 
CONTADOR 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARIA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO EM 2023 

PMSJP 

FL(S) 
Na9 
RU3R:cA:  49r 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

R$ 304.975,56 

(-) Impostos sobre Vendas 	 R$ 37.712,00 

= RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 	 R$ 267.263,56 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

R$ 143.263,70 

= LUCRO BRUTO 	 R$ 123.999,86 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Pessoal 	  R$ 68.485,00 
Administrativas 	  R$ 5.972,00 

Financeiras 	  R$ 4.718,00 

= TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS 	R$ 79.175,00 

LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CSLL 

R$ 44.824,86 
(-) CSLL 	  R$ 2.300,00 

IRRI 	  R$ 1.510,00  

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

R$ 41.014,86 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 

CONTADOR 
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T. F. DA SILVA SENA 

NTRE 211.023.5499-2 
CNPJ 40.001.795/0001-77 

R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 
SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 

Índice de liquidez corrente ILC > ou 1,00 (um inteiro)  

LC  = R$ 187.734,24 	 R$ 1.04 

R$ 181.324,06 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

ILG -=  R$ 312.012,69 	 R$ 1.39 
R$ 223.669,70  

Solvência Geral  SG:  Índice> ou = a 1,00 (um inteiro)  

SG = R$ 312.012,69 	 R$ 1.39 

R$ 223.669,70 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 

CONTADOR 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 

R DA PICARREIRA, 45, PARUA.  , 65275-000, 
SANTA LUZIA DO PARIA-MA 

PMSJP 

FL(S) 

RITSIR1C4: 

NOTAS EXPLICATIVAS DE DAS DEMOSTRAÇOES CONTABÉIS EM 31/12/2022 

Nota 1— Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de formulas, e como atividade secundada 47.12-1-00 - 

Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns, 47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos homeopáticos, 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal, 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos  medicos  e 

ortopédicos 

Nota 2 — Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediências aos preceitos da legislação 

comercial; aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, as principais práticas na 

elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) 0 resultado é apurado  ern  obediência ao regime de competência do exercício; 

b) O ativo circulante está demostrado aos seus valores originais; 

c) 0 ativo imobilizado é demostrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) 0 passivo circulante está demostrado por valores conhecidos ou calculáveis. 

Nota 3 — Patrimônio Liquido 

A empresa tem um patrimônio liquido de 88.342,99 (oitenta e oito mil, trezentos e quarenta e 

dois reais e noventa e nove centavos) 

3.10 capital social está representado por 10.000 (dez mil quotas), no valor nominal unitário de 

R$ 1,00 (um real). 

Santa Luzia do Parua, 31 de dezembro de 2023 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 
CONTADOR 
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
PMSJP Secretaria Nacional de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 	 FL.(s) 

	

. 31 	 'c4  
RUGR.C: 1c 

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE 
(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR) 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I — THALYS FONTELES DA SILVA SENA, BRASILEIRA, CASADO(A), Administrador, inscrito(a) no CPF sob o n° 

076.365.753-02, representante legal da sociedade T. F. DA SILVA SENA, inscrita no CNPJ sob o n°40.001.795/0001-77, com 

sede em RUA DA PICARREIRA, n°45 - PARUA - Santa Luzia do Parua/MA - CEP 65272-000, conforme poderes atribuídos 
pelo contrato ou estatuto social; 

— LUCIANA MACEDO CARVALHO, Brasileira, Solteiro, contador(a), inscrito(a) no CPF sob o n°031.512.313-30,  CRC  sob o 
013018, responsável pela escrituração e elaboração das demonstrações contábeis da companhia; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, do Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, 

referente ao período de 01/01 a 31/12, exercício de 2023; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

1. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço Patrimonial a ser 

formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente; 

2. As informações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do MA; 

3. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução Normativa OREI n°81/2020 e no § 2° do  art.  2° 

da Instrução Normativa OREI n° 82/2021; 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização civil, 

administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal 

Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e tributárias. 

Esta Declaração  sera  assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de qualquer plataforma de 

Inatura eletremica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas com selo prata ou ouro, com 

validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) 
credenciadas pela ICP-Brasil , utilizando certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida 
Provisória nP 2.200-2/2001 , do Decreto n° 10.543/2020 , da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente Declaração, para que produza 

todos os seus efeitos legais. 

Santa Luzia do Parua-MA, 11/11/2025 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 	 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 	 Empresário 

CPF 031.512.313-30 	 CPF 076.365.753-02  

CRC  013018 
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03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T. F. DA SILVA SENA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/11/2025 06:56 SOB N. 20251327710. 

PROTOCOLO: 251327710 DE 11/11/2025. 

COD/G0 DE VERIFICACEO: 12517938562.  CEPS  DA SEDE: 40001795000177-

MIRE: 21102354992. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/11/2025. 

JUCENIA T. F. DA SILVA SENA 

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.me.gov.br  

A validade deste documenio, seisipreiSo, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respecrives 

 

portais, intormandoaea respectivos códigos de verificaçdo. 
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T. F. DA SILVA SENA 

N1RE 211.023.5499-2  
CNN  40.001.795/0001-77 

R DA P1CARRFIRA, 45, PARUÁ, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA 

Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024 

Caixa e bancos 89.525,50 

Aplicação financeira 58.176,27 

Estoques 33.488,85 

Outros Créditos 29.072,13 

total do circulante 210.262,75 
NÃO CIRCULANTE 

Máquinas e Equipamentos 37.902,05 

Imóveis 57.103,52 

Veículos  39.097,63 

Hardware  5.887,46 

total do não circulante 139.990,66 
TOTAL DO ATIVO 139.990,66 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

Fornecedores 126.732,06 

Financiamentos 33.179,83 

Obrigações sociais 13.075,92 

Obrigações tributárias 14.224,81 

Obrigações trabalhistas 15.901,12 

total do circulante 203.113,74 

NÃO CIRCULANTE 

Adiantamento para futuro aumento de capital 47.427,12 

total do não circulante 47.427,12 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

capital social 10.000,00 

lucros acumulados 89.712,55 

total do patrimônio liquido 99 712,55 

TOTAL DO PASSIVO 350.253,41 

THALY5 FONTELE5 DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 

CONTADOR 



T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
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PMSJP  

FL (3) 
fln11,1) 
RljERt  

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE 
INTERESSE 

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados: 

I — THALYS FONTELES DA SILVA SENA, brasileiro, casado, empresário, nascido em 
01/09/1998, CPF n°076.365.753-02, representante legal da sociedade T. F. DA SILVA SENA, 
inscrita no CNPJ 40.001.795/0001-77, com sede a R da Picarreira, 45, Parue,  Cep  65272-
000, Santa Luzia do Parud, maranhão, conforme poderes atribuidos pelo contrato ou 
requerimento de empresário; 

II — Luciana Macedo Carvalho, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/11/1988, CPF 
031.512.313-30 e no  CRC  sob o n" MA-013018/0-3, contador(a) responsável pela elaboração e 
validação das demonstrações contábeis; 

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, o Balanço Patrimonial, referente ao 
exercício de 2024; e 

DECLARAM, sob as penas da lei, que: 

I. As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas 
perante a Junta Comercial do Maranhão; 

2. Foram observadas as disposições contidas no  art.  10-B da Instrução Normativa OREI n° 
81/2020 e no § 2° do  art.  2° da Instrução Normativa DREI n°82/2021; 

3. 0 conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo 
titular/administrador. 

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar 
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, 
incluindo os artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas nonnas 
societárias, contábeis e tributárias. 

Esta declaração  sera  assinada eletronicamente, com validade juridica plena, por meio de qualquer 
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas  
corn  selo prata ou OLIM, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura 
eletrônica das Autoridades Certificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando 
certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n° 
2.200-2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n° 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis. 

E, por estarem de pleno acordo  corn  as clausulas acima, firmam eletronicamente a presente 
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais. 

Junco do maranhão, 31 de dezembro de 2024 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA LUCIANA MACEDO CARVALHO 
CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 
CONTADOR 
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RUBIRTA. 
T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO EM 2024 

Receita Bruta de Vendas 	  R$ 341.572,63 

(-) Impostos sobre Vendas 	  R$ 42.247,44 

Receita Liquida de Vendas 	  R$ 299.334,79 

(-) Custo das Mercadorias Vendidas (CMV) 	 R$ 160.455,34 

Lucro Bruto 	  R$ 138.879,45 

Despesas Operacionais: 

Pessoal 	  R$ 153.406,40 

Administrativas 	  R$ 13.376,16 

Financeiras 	  R$ 10.568,00 

Total das Despesas Operacionais 	  R$ 177.350,56 

Lucro Antes do IR e CSLL 	  R$ 50.204,84 

(-) CSLL 	  R$ 2.576,00 

(-) IRPJ 	  R$ 1.691,20 

Lucro Liquido do Exercício 	  R$ 45.937,64 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 

CONTADOR 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARIJA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARVA-MA 

PMS,Jr. 

Nca , 

Ru 

CAPACIDADE TECNICA FINANCEIRA 31/12/2024 

Índice de liquidez corrente ILC > ou 1,00 (um inteiro)  

LC  =  R$ 210,262,75 	 R$ 1.04 
R$ 203.113,74 

Índice de Liquidez Geral ILG > ou = 1,00 (um inteiro) 

ILG =  R$350.523,41 	 R$ 1.39 

R$ 250.540,86 

Solvência Geral 5G: Índice> ou = a 1,00  (urn  inteiro)  

SG = R$ 350.253,41 	 R$ 1.39 

R$ 250.540,86 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 

CONTADOR 
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T. F. DA SILVA SENA 

NIRE 211 023 5499-2 
CNPJ 40 001 795/0001-77 

R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 
SANTA LUZIA DO PARLA-MA 

FL(S) 
Nc .) 

NOTAS EXPLICATIVAS DE DAS DEMOSTRAÇÕES CONTABOS EM 31/12/2024 

Nota 1 — Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento 47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos, sem manipulação de formulas, e como atividade secundaria 47.12-1-00 - 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 

minimercados, mercearias e armazéns, 47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos 

farmacêuticos homeopáticos, 47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de 

perfumaria e de higiene pessoal, 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e 

ortopédicos 

Nota 2 — Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediências aos preceitos da legislação 

comercial; aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, as principais práticas na 

elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) 0 resultado é apurado em obediência ao regime de competência do exercício; 

b) 0 ativo circulante está demostrado aos seus valores originais; 

c) 0 ativo imobilizado é demostrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) 0 passivo circulante está demostrado por valores conhecidos ou calculáveis. 

Nota 3 — Patrimônio Liquido 

A empresa tem um patrimônio liquido de 99.712,55 (noventa e nove mil, setecentos e doze 

reais e cinquenta e cinco centavos) 

3.10 capital social está representado por 10.000 (dez mil quotas), no valor nominal unitário de 

R$ 1,00 (um real). 

Santa Luzia do Paruá, 31 de dezembro de 2024 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 	 LUCIANA, MACEDO CARVALHO 

CPF 076.365.753-02 	 CPF 031.513.313-30 

Empresário 	 CRC  013018/0-3 
CONTADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
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RUER:CA:  

Certificamos que o ato da empresa T. F. DA SILVA SENA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO FM 13/11/2025 16:10 SOU N° 20251333027.  
PROTOCOL();  251333027 DE 12/11/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12518074987. CNPJ DA SEDE: 40021795000177.  
EIRE:  21102354992. COM  EFEITOS DO REGISTRO Em: 13/11/2025. 

.JILICIENIA T. F. DA SILVA SENA 

CARLOS ANORM DE MORAES PEREIRA 
SECEETARIO-GERAL 

www.ampresafmcil.ma.gov.br  

A validade deste doeuvreo. se iopresso.  flea  sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, intormando seus, respectivos códigos de verificação. 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

P)MS‘IP  (S  

RLER:CA. 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contam registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituraçáo dos 

lançamentos próprios da empresa T. F. DA SILVA SENA, município Santa Luzia do  Paw&  CNPJ n° 

40.001.795/0001-77, Número de Registro (NIRE) 21102354992. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/12/2020 

Ato constitutivo: 21102354992 

Santa Luzia do Paruá, 01/01/2023 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 	 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 	 Empresário 

CRC/MA 013018 	 CPF 076.365.753-02 
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T. F. DA SILVA SENA 
MIZE 211.023.5499-2  

CNN  40.001395/0001-77 
R DA PlCARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/01/2023 a 31/01/2023 

Descrigào  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos  corn  Pessoal 
Gastos Financeiro 
Gastos Tributário 

Debito 	 Credito 
18.329,26 

2.154,44 
4.125,51 

601,54 

503,21 

39.541,14  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 25.713,96 	39.541,14 



?M531)  
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T. F. DA SILVA SENA 
NTRE 211.0215499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO  PAPUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/02/2023 a 28/02/2023 

Descrição 
	

Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 17.854,65 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.951,32 
Gastos Financeiros 	 951,32 
Gastos Tributários 	 851,21 
Gasto com Pessoal 	 4.012,21 

35.652,51  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 25.620,71 	35.652,51 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/03/2023 a 31/03/2023 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 14.854,65 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 965,51 
Gastos Financeiros 	 654,51 
Gastos Tributários 	 564,51 
Gasto com Pessoal 	 4.125,51 

31.541,41  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 21.164,69 	31.541,41 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARRE1RA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/04/2023 a 30/04/2023 

Descrição 	 Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 17.854,51 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.001,15 
Gastos Financeiros 	 625,51 
Gastos Tributários 	 521,32 
Gasto  corn  Pessoal 	 4.002,21 

36.542,23  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 24.004,70 	36.542,23 
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T. F. DA SILVA SENA 
NTRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PIC ARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/05/2023 a 31/05/2023 

Descrição 	 Débito 	Crédito 
Compras de Mercadorias 	 17.854,51 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 901,51 
Gastos Financeiros 	 495,65 
Gastos Tributários 	 633,32 
Gasto com Pessoal 	 4.223,32 

33.548,54 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 24.108,31 	33.548,54 



Debito 	Credito Descrição 

39.845,54 
Compras de Mercadorias 	 16.954,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.321,54 
Gastos Financeiros 	 665,54 
Gastos Tributários 	 554,51 
Gasto com Pessoal 	 3.885,51 

23.381,64 	39.845,54 Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 

PMSJP 

FL (s) 
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RtITETcit: 4c  
T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/06/2023 a 30/06/2023 
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T. F. DA SILVA SENA 
MIZE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARRE1RA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/07/2023 a 31/07/2023 

Descrição 
	

Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 18.654,51 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 999,98 
Gastos Financeiros 	 548,84 
Gastos Tributários 	 654,54 
Gasto com Pessoal 	 4.232,21 

37.854,51  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 25.090,08 	37.854,51 
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RÜER:C.c..  
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PTCARREIRA, 45, PARE& 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/08/2023 a 31/08/2023 

Descrição 
	

Debito 	Credito 
Compras de Mercadorias 	 16.951,51 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 959,54 
Gastos Financeiros 	 654,54 
Gastos Tributários 	 547,81 
Gasto com Pessoal 	 3.654,51 

33.541,51  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 22.767,91 	33.541,51 
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RUERCIA1 4.:,, 

T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO No 01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/09/2023 a 30/09/2023 

Descricào 
	

Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 19.854,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.325,51 
Gastos Financeiros 	 544,41 
Gastos Tributários 	 665,41 
Gasto com Pessoal 	 3.745,54 

37.545,54  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 26.135,41 	37.545,54 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUÁ, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/10/2023 a 31/10/2023 

Descrigao 	 Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 18.544,41 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.025,40 
Gastos Financeiros 	 668,85 
Gastos Tributários 	 685,54 
Gasto com Pessoal 	 3.558,40 

36.854,41  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 24.482,60 	36.854,41 
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T. F. DA SILVA SENA 
NTRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUÁ, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/11/2023 a 30/11/2023 

Descrição 
	

Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 19.854,41 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.254,40 
Gastos Financeiros 	 658,74 
Gastos Tributários 	 698,84 
Gasto com Pessoal 	 3.125,25 

34.854,41 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 25.591,64 	34.854,41 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 

R DA PICARREIRA, 45, PARULA, 65275-000, 
SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°01 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

Demonstrativo : 01/12/2023 a 31/12/2023 

Descriçâo 
	

Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 17.455,54 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.320,20 
Gastos Financeiros 	 842,25 
Gastos Tributários 	 754,15 
Gasto com Pessoal 	 3.251,15 

36.518,84  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2023 a 31/01/2023 23.623,29 	36.518,84 
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Termo de Encerramento 
	 PIVISJP 

FL(S) , 

Nome do Livro: DIÁRIO 
	

RUBRICA:4 

N° de Ordem: 1 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa T. F. DA SILVA SENA. 

Santa  Luzia  do Paw& 31/12/2023 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 	 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 	 Empresário 

CRC/MA 013018 	 CPF 076.365.753-02 



CPF/CNPJ Nome  

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

07636575302 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 

MINISTERIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocrafização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Imtegração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PROTOCOLO: 251332896 DE 11/1112025.  SIRE:  21102359992. 
T. F. DA SILVA SENA 

JUCEMA 	 ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
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Termo de Abertura 	 PMSJP 

FL(S) 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 14, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa T. F. DA SILVA SENA, município Santa Luzia do Parua, CNPJ n° 

40.001.795/0001-77, Número de Registro (NIRE) 21102354992. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 03/12/2020 

Ato constitutivo: 21102354992 

Santa Luzia do Parua, 01/01/2024 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 	 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 	 Empresário 

CRC/MA 013018 	 CPF 076.365.753-02 
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NSP:3 2. 
RUBR!CA  

T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período; 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição Débito 	 Credito 
21.445,23 

2.520,69 

4.826,85 

703,80 

588,76 

 

Compras de Mercadorias 

Vendas de Mercadorias 

Gastos Administrativos 

Gastos com Pessoal 

Gastos Financeiro 

Gastos Tributário 

46.263,13  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 30.085,33 	46.263,13 



Debito 	 Crédito Descrição 

41.713,44  
Compras de Mercadorias 	 20.889,94 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 2.283,04 
Gastos Financeiros 	 1.113,04 
Gastos Tributários 	 995,92 
Gasto com Pessoal 	 4.694,29 

29.976,23 	41.713,44 Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 

PMSJP 

FL(S) 
Net2LN 
RURRLC,C;: 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 



pMSJP 

FL(S) 
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T. F. DA SILVA SENA 
NTRE 211.0215499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARRELRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 17.379,94 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.129,65 
Gastos Financeiros 	 765,78 
Gastos Tributários 	 660,48 
Gasto com Pessoal 	 4.826,85 

36.903,45  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 24.762,69 	36.903,45 



PM SJ  P 

EL (3) 
N°1\  
RUER  

Página 561e 15 

T. F. DA SILVA SENA 
NITRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descricao 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 20.889,78 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.171,35 
Gastos Financeiros 	 731,85 
Gastos Tributários 	 609,94 
Gasto com Pessoal 	 4.682,59 

42.754,41 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 28.085,50 	42.754,41 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARRE1RA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 20.889,78 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.054,77 
Gastos Financeiros 	 579,91 
Gastos Tributários 	 740,98 
Gasto com Pessoal 	 4.941,28 

39.251,79  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 28.206,72 	39.251,79 
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FL(S) 
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REY-BR:CA: jr 

T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA., 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descriç'ào 	 Débito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 19.836,81 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.546,20 
Gastos Financeiros 	 778,68 
Gastos Tributários 	 648,78 
Gasto com Pessoal 	 4.546,05 

46.619,28  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 27.356,52 	46.619,28 
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T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2  

CNN  40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARLIÁ, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Debito 	Crédito 
Compras de Mercadorias 	 21.825,78 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.169,98 
Gastos Financeiros 	 642,14 
Gastos Tributários 	 765,81 
Gasto com Pessoal 	 4.951,69 

44.289,78  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 29.355,39 	44.289,78 
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T. F. DA SILVA SENA 
NLRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARRETRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Débito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 19.833,27 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.122,66 
Gastos Financeiros 	 765,81 
Gastos Tributários 	 640,94 
Gasto com Pessoal 	 4.275,78 

39.243,57 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 26.638,45 	39.243,57 



Débito 	Credito 

1.550,85 
636,96 
778,53 

4.382,28 

23.229,81 
43.928,28 

Descrição  
Compras de Mercadorias 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 
Gastos Financeiros 
Gastos Tributários 
Gasto com Pessoal 

30.578,43 	43.928,28 Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 

PMSJP 	Página 1fde 15 

FL(S) 

ROBRECA:4 

T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA 45, PARU}k, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 
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FL(S) 
Na_S`, 

aSr 
T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Debito 	 Credito 
Compras de Mercadorias 	 21.696,96 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.199,72 
Gastos Financeiros 	 782,55 
Gastos Tributários 	 802,08 
Gasto com Pessoal 	 4.163,33 

43.119,66  

Totais de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 28.644,64 	43.119,66 
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FL(S) 

RÜER(CA:k 

'F. F.  IM  SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

UNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PlCARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrigao 	 Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 23.229,66 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.467,65 
Gastos Financeiros 	 770,73 
Gastos Tributérios 	 817,64 
Gasto com Pessoal 	 3.656,54 

40.779,66 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 29.942,22 	40.779,66 
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FL(S) 
N° 54  
RILSORf 

T. F. DA SILVA SENA 
NIRE 211.023.5499-2 

CNPJ 40.001.795/0001-77 
R DA PICARREIRA, 45, PARUA, 65275-000, 

SANTA LUZIA DO PARUA-MA 

LIVRO DIÁRIO N°02 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Demonstrativo : 01/01/2024 a 31/01/2024 

Descrição 	 Debito 	 Crédito 
Compras de Mercadorias 	 20.422,98 
Vendas de Mercadorias 
Gastos Administrativos 	 1.544,63 
Gastos Financeiros 	 985,43 
Gastos Tributários 	 882,36 
Gasto com Pessoal 	 3.803,85 

42.727,04 

Totals  de Débitos e Créditos: 01/01/2024 a 31/01/2024 27.639,25 	42.727,04 



Pagina 14 de 15 

PMSJP 

FL.( s) 
N°: c; 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

0 presente livro do tipo DIÁRIO contem paginas numeradas, do n° 01 ao n° 14, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa T. F. DA SILVA SENA. 

Santa Luzia do Peru& 31/12/2024 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 	 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 	 Empresário 

CRC/MA 013018 	 CPF 076.365.753-02 



CPF/CNPJ Nome  

03151231330 LUCIANA MACEDO CARVALHO 

07636575302 THALYS FONTELES DA SILVA SENA 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registre Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 15 de 15 

PP4SJP 

FL (S) 
N33 
RUBR:C 

Certificamos que o ato da empresa T. F. DA SILVA SENA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/11/2025 16:29 SOB N' 20251334821. 
PROTOCOLO: 251334821 DE 12/11/2025.  EIRE:  21102354992. 
T. F. DA SILVA SENA 

JUCENLA 	 ALINE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  

SAO LUIS,  12/11/2025 
aMpreSafaCil.ma.g0V.br  



Tipo de Livro: 	 DIÁRIO 

Número de Ordem: 	1 

Período de Escrituração: 	01/01/2023 - 31/12/2023 

n e( 

03151231330 

07636575302 

LUCIANA MACEDO CARVALHO 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL  

„RICE MA 

PMSJP 

FL.(s) 
Ne,2_513 
RLIBRCA•  

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12517944589 em 12/11/2025, protocolo 251332896. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio:  

T. F. DA SILVA SENA 

21102354992 

• 40001 7950001 77 

Santa Luzia do Parua 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO  EN  12/11/2025 08:50 SOB N" 20251332896. 
PROTOCOLO: 251332896 DE 11/11/2025. CDDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12517944589. N/RE: 21102354992. 
T. P. DA SILVA SENA 

JUCEMA 
ISABELA PALUSRI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO  
SAO  Lpts, 12/11/2025 

empresafacil.ma.gov.hr  

A validade deste  document°,  ce impresso, fica sujeito a cormrovaedo de as autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus reepectivos ccidigns de yerificaçNo. 



Ministério da Indústria e Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUC MA 

PMSJP 

FL(S) 
N°).S13 

TERMO DE AUTENTICAÇA0 - LIVRO DIGITAL 	RUER!CA:ji 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12518000495 em 12/11/2025, protocolo 251334821. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Municipio: 

T. F. DA SILVA SENA 

21102354992 

40001795000177 

Santa Luzia do Parua 

  

  

    

    

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração:  

DIÁRIO 

2 

01/01/2024 - 31/12/2024 

ssinante 

03151231330 

07636575302 

• LUCIANA MACEDO CARVALHO 	' MA013018 

THALYS FONTELES DA SILVA SENA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/11/2025 18129 SOB N° 20251334821. 
PROTOCOLO: 251334821 DE 12/11/2025. CODIGO DE VERIFICAÇÃO; 
12518000495. MIRE: 21102354992- 
T. F. DA SILVA SENA 

JUCEIMA 

A validado dcote documento, 
repectivos portai 

ALYNE LOPES REIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/11/2025 
empresafacil.ma.gov.br  

impresso. fica sujeito a couTrovac'éo de sua autenticidade nos 
nformando  dean  renpectivos 

 

códigos de verificacao. 



oelho 

de Sande  Secretária 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA DO MARANHÃO 
NOVA 	 ESTADO DO MARANHÃO 
OUNDA 	E-mail:  prefeitura.mnovaolinda@gmaitcom  
DO MARANHAO 

CNPJ: 01.612.625/0001-77 

pMSJP 

t(S) 
N`CCRit 
R1.184:2CA: . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa T F DA SILVA SENA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no cnpj: 40.001.795/0001-77, estabelecida na Rua da Piçarreira, 45,  Patna,  Santa 
Luzia do Parua/MA, representada pela Sra. Thalys Fonteles da Silva Sena, RG n° 053463942014-6 
e CPF n° 076.365.753-02, forneceu os produtos especificados abaixo para Secretaria Municipal de  
Sande  do Município atendendo as necessidades da Secretaria de  Sande  do Município de Nova 
Olinda do Maranhão/MA, encontrando-se apta e em conformidade com as exigências de padrões 
de qualidade exigidos por esta Secretaria: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND  QUAINT.  VL  UNIT.  VL TOTAL  

1 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 
I escova dental com eerdas macias, 
cabeça arredondada e cabo anatennico, I 
creme dental com  fluor, minim°  70g; 1 fio 
dental 	com 	no 	mínimo 	25m; 	1 
enxaguante bucal sem álcool, mínimo 
60m1; acondicionado em nécessaire  oil  
estojo plástico transparente, com fecho 
tipo zíper, resistente e reutilizável.  

UND 4.500 R$ 	30,00 R$ 135.000,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 
1 escova dental infantil com cerdas extra 
macias, 	cabeça 	pequena 	e 	cabo 
artatomico; 1 creme dental com flúor e 
sabor suave, mínimo 50g; 1 fio dental 
com no  minim°  25m; I enxaguante bucal 
sem álcool c com sabor suave,  minima  
60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico infantil, transparente,  corn  
fecho ti  so  7." s er, resistente e reutilizável. 

UND 3.000 R$ 	28,00 R$ 84.000,00 

VALOR TOTAL R$ 219.000,00 

Atestamos que tais fornecimentos foram executadas satisfatoriamente, não existindo 

em nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta c responsabilidade 

com as obrigações assumidas. 
Nova Olinda do Maranhão, 04 julho de 2025 

RUA DO SESP, S/N, CENTRO, NOVA OLINDA DO MARANHÃO — MA, 65274-000 



CPF 
031.512 	-30  

Documento  de 
Id e ntifica gap 
244490620035 5SP- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHAO 

Categoria 	 N° Registro 
CONTADORA 	 MA-013018/0-3 

Nomç 
LUCIANA MACEDO-CARVALHO 

Nascime/lEd Naclonal:do& N 
121111085 	ILEIRA 

4esinétura do Prdfissionl 

Filladde 
CELSO SANTOS MACEDO 
MARIA ftAIMUNDA BATA MACEDO 

ji-alidade 
TAINES-MA 

-N. 

Esta carteira  tern  fé pública como documento de identidade, nos 
termos do  art.  1 do Decreto-tei n.° 0.205/46, c/c  art. la  da Lei 
n.s 6.206/75. 

Validado eletronicamente pelo 
onselho Federat de Contabilidade 
Código de Vail/160'So. 62A600 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTE/RA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime  urn  leitor de QR  Code  para 
valipey ou acosse o endereço: 

httus:/  
lits.iona960/0315123/330/codi 

62460C  

Data de RegisV,9 
19/1212014-..;  

LI 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em segunda-feira, 20 de março de 2023, as 16:47. 



15/10/2025, 10:17 	 about:blank 

CRCMA 
PMSJP 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARAMTA0 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME 	 LUCIANA MACEDO CARVALHO 
REGISTRO 	• MA-013018/0-3 
CATEGORIA 	• CONTADOR 
CPF 	  11".512.313-*" 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 15/10/2025 as 10:17:42. 
Válido até: 13/01/2026. 
Código de Controle: 2762116. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCMA. 

aboutblank Ill 

  



LC=  R$ 187734,24 

R$ 181.424,06 

de Liquidez Geral LG >ou = 1,00 

ILG =  R5 312.012.69 
R$ 223.669,70 

R$ 1.04  

DECLARAÇÃO CAPACIDADE FINANCEIRA 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N" I8/2025 

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente Esses  
indices  foram obtidos no Balanço Patrimonial dos últimos exercícios sociais exigidos no Edital. 

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos 

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão 

asNdemonstrações.  

SAO AS DEMOSTFtAÇÕES: 2023 

CAPACiDADE TECNICA FINANCEIRA 

e de 

Solvência Geral  SG:  Índice> ou =a:1,0 	n 	keno) 

SG - R$ 312.012,69 
	

9  

R$ 223.669,70 

RUA DA PICARREIRA, N2  45, BAIRRO PARUA, SANTA LUZIA DO PARUA/MA 

CEP: 65279-000, TELEFONE: 98 9 84363795  

EMAIL:  LENNON_SENA16@HOTMAIL.COM  



SAO AS DEMOSTRA95ES: 2024  

CAPACIDADE TECN1CA FINANCEIRA 31/12/2024 

uidez corrente ILC > ou 1,00 (um inteiro  

LC = R$ 210262,75 	 R$ 1.04 
R$ 2.03.113,14 

inOice de Liquidez 0  

ILO  4- J35350.523,41 

R$ 250 S40,86 

SoIvnci4 Geral  SG:  Índice> ou r. 1,00(urn  

SG 	R$ 350.253,41 
	

R$1.39 

RS 250.540,86 

AC: Ativo Circulante; 
	

RLP: Realizável a Longo Prazo; 

AP: Ativo Permanente; 
	

ELP: Exigível a Longo Prazo. 

PC: Passivo Circulante; 

Os  indices  deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais. 

Quando o índice de Liquidez for menor que 1,00 (um virgula zero) a proponente poderá 

comprovar através de patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, que poderá ser verificado por meio do Balanço Patrimonial. 

ATESTO que a empresa T F DA SILVA SENA, inscrita no CNPJ n° 
40.001.795/0001-77, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sra. Thalys 
Fonteles da Silva Sena, portador(a) do RG n° 053463942014- e CPF n2 076.365.753-02, 
atende aos  indices  econômicos previstos no edital. 

noesmentoa,sioado digitalmente 

"AS!"  L
e
titi
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Verifique eni littPsWvalKlet.iti.gov.bg  

Luciana Macedo Carvalho 

Contadora 
CRC/MA:013018/0-3 

RUA DA PICARREIRA, N2  45, BAIRRO PARUA, SANTA LUZIA DO PARUA/MA 

CEP: 65279-000, TELEFONE: 989 84363795  

EMAIL:  LENNON_SENA16@HOTMAIL.COM  

R$ 1.39 



DECLARAÇÃO UNIFICADA 

AO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 

A Empresa T F DA SILVA SENA, devidamente inscrita no CNPJ n°40.001.795/0001-77 com endereço na 
Rua da Piçarreira, n°45, CEP: 65272-000, Parua, na cidade de Santa Luzia do Paruá/MA, telefone 98 98436-
3795 por intermédio de seu representante legal, a Sra .Thalys Fonteles da Silva Sena, 
inscrita no CPE n°076.365.753-02 e RG n°053463942014-6, DECLARA expressamente: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega  ern  definitivo; 
C) 	 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiao 
7° XXXIII, da Constituição; 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5' da Constituicão Federal  

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas; 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

g) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo corno firmes e verdadeiras; 

h) que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em 

especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços 

pós- consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 
destinação final, ambientalmente adequada. 

Santa Luzia do Parud/MA, 12 de novembro de 2025  

Document,'  assinado digkalmente 

goub "MALYS FONTELES DA SANA SENA 
Data: 12111/2025 21:09:49-0200 
ye,ifique eM Ittl05:llvelidarittgov.br 

THAINS EONTELES DA SILVA SENA 
KG: 053463942014-6 

CPF: 076.365.753-02 
T F DA SILVA SENA 

CNPJ: 40.001.795/0001-77 

RUA DA PICARREIRA, N2  45, BAIRRO PARUA, SANTA LUZIA DO PARDA/MA 
CEP: 65279-000, TELEFONE: 989 84363795  

EMAIL:  LENNON_SENA16@HOTMAILCOM  



L;jjlogo comprador 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA 

PREGA0 ELETRÔNICO N° 18/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.16.0019 

Vencedor(es) do(s) Item(s) 

P1VISJP 

FL(S) 

LICITANET' 

Fornecedor: T. F. DA SILVA SENA - 40.001.795/0001-77 

Item Quant. Un Descrição 	Marca Modelo  
Valor Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Lance Orçado Orçado 	 R$  

Kit  de Higiene Bucal 
Adulto, contendo: 1 
escova dental com 
cerdas macias, 
cabeça arredondada 
e cabo anatômico; 1 
creme dental com 
flaor, mínimo 70g; 1 
fio dental com no 	 R$ 	 R$ 

1 	1.500,00 unidade mínimo 25m; 1 	Medfio 	Infantil  Plus 	R$ 14,25 21.375,00 	 42.765,00 
R$ 28,51 	 50,01 0/0 	R$ 14,26 

enxaguante bucal 
sem álcool, mínimo 
60m1; acondicionado 
em nécessaire ou 
estojo plástico 
transparente, com 
fecho tipo ziper, 
resistente e 
reutilizável.  

Kit  de Higiene Bucal 
Infantil, contendo: 1 
escova dental 
infantil com cerdas 
extra macias, 
cabeça pequena e 
cabo anatômico; 1 
creme dental com 
flúor e sabor suave, 
mínimo 50g; 1 fio 

	

dental com no 	 MuIto 	 R$ 	 R$ 
2 	1.000,00 unidade mínimo 25m; 1 	Medfio 	 R$ 	 27 13, 	 84, 	 49,02% 	R$ 13 32 

Basico 	 85 13.850,00 	17 27.170,00 
enxaguante bucal 
sem álcool e com 
sabor suave, mil-limo 
60m1; acondicionado 
em nécessaire ou 
estojo plástico 
infantil, 
transparente, com 
fecho tipo zíper, 
resistente e 
reutilizável. 

	

Total Orçado R$ 49,63% 	
R$ 

Total R$ 35.225,00 69.935,00 	 34.710,00 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor 

T. F. DA SILVA SENA 

CNP) 	 Item(s) Vencido(s) 

40.001.795/0001- 1 - 2 
77 

Total Geral 

R$ 35.225,00 

	

Total 	 Economia 
Econ. % 

	

Orçado 	 R$ 

	

R$ 	 R$ 
49,63% 

	

69.935,00 	 34.710,00 

Total Geral 
R$ 	 49,63°/o 	R$ 

35.225,00 69.935,00 	34.710,00 



r119s910 
comprador MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 

PARAISO/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 2025.09.16.0019 

PMSJP 

FL(S) 
tgo,2 
RUBI-RICA: 

Li 

LICITANEr 

ITEM 1 

Valor 
ITEM Posição  ID  Fornecedor CNPJ Clclade/UF Enquadramento Marca Modelo Lance Quantidade W. Total 

4 F 70343 nr ,̂ITtl_ HICIX Geti194g6 gRla 144.66X. 14466,4 C14 444  
lis  lalsErS IT'D 

".291.'2249131  
44 

4,69107941 
4.1.E.B 4.4549 8148 

O^^"7°L9GIC°C. 
4-2-746,139 

4.144/4 49X.P.F,  
PEn1C^F 

II S^FrALAREF 
REED 

RF-YM 
F.N.- ,  

EDEN' 

F44 FIFIC-61 

FR 

1 93794 T. F. DA SILVA 40.001.795/0001- Santa Luzia ME Medfi Infantil R$ 1.500,00 R$ 
SENA 77 do Paruâ/MA o  Plus  14,25 21.375,00 

2 50794 0 C E  TORRES  50.979.927/0001- Teresina/PI EPP Power unidad R$ 1.500,00 R$ 
LTDA 93 dent e 16,06 24.090,00 

84063 HOSPITALIA 19.917.154/0001- Imperatriz/MA EPP MED$  KIT  R$ 1.500,00 R$ 
DISTRIBUIDORA 70 I0 17,79 26.685,00 
DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA 

4 64747 MARCELO SIMON! 37.652.289/0001- TapeiaraTIRS ME propri propria R$ 1.500,00 R$ 
33 a 17,80 26,700.00  

Pagina 1 de 4 



PMSJP 

FL(S) 
Noa 
RUB.RYCA:* 

Valor 
ITEM 	Posicao 	ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Cidade/UF 	Enquadramento Marca Modelo Lance Quantidade 	Vic  Total 

1 	 5 	13931 	E G DELMONDES 	34.620404/0001- Imperatriz/MA 	ME 	variad 	Kit  de 	R$ 	1.500,00 	R$ 
08 	 as 	Higiene 	21,39 	 32.085,00 

Ducal 
Adulto, 

canten 

do: 1 

escova 
dental 

COM 
cerdas 

macias, 
cabeça 

arredon 
dada e 

cabo 

anatam  
co;  1 
creme 

dental 
com 

flúor,  
minima  

709: 1 
tio 

dental 
com no 

minimo 
25m; 1 

erNagu 
ante 

bucal 
sem  
Oleo,* 

minima  

60m1; 
acondic 

ionado 
em 

necess 
aire ou 

estojo 
plástico 

transpa 

rente, 

com 
fecho 

tipo 

ziper, 

resisten 
te e 

reutilizé 
val. 

1 57645 SOLICITE 	 23.500.653/0001- Teresina/PI 
COMÉRCIO E 	35 

SERVIÇOS LTDA 

ME GUST  CUSTO  R$ 1.500,00 	 R$ 

OMIZ MIZAD 28,00 	 42.000,00 

ADA 	A 

ITEM 2 

 

ITEM 	Posição 	ID 	Fornecedor 

Femeeede. 2098$ nEMTCLHICIV  

Deeeleeeittea.ele 	 ;IRWIN"' 

M="CgC 

IIG-Sr 	ARCS,  
Et 	ELI: 

Valor 

CNPJ 	 Cidade/UF 	Enquadramento 	Marca Modelo Lance Quantidade 	VII-. Total 

se 'An ^n2/n13^1 	r-Y-"SG 	 &PP 	44164 4VIG94' 	1,146 	4,00I;WG 	444; 

4€ 	 4.4E-9 MEDrl a*a 	 5..230m0 
F184F EgFRE 
flEED WENT 

EN T4 	/14E-XM 

IICYM or  

Pagina 2 de 4 



Valor 

13114Sjp 

PL (8) 
Non 

8fi 
ITEM Posicao  ID  Fornecedor CNPJ Cidade/UE Enquadramento Marca Modelo Lance Quantidade Vir. Total 

2 1 60007 T. F. DA SILVA 40.001.795/0001- Santa Luzia ME Medfi Adulto R$ 1.000,00 R$ 
SENA 77 do Parua/MA o  Basic°  13,85 13.850,00 

2 2 51812  MARCELO  SIMON! 37.652.289/0001- Tapejara/RS ME awn propria R$ 1.000,00 R$ 
33 a 15,00 15.000,00 

2 3 108 0 CE  TORRES  50.979.927/0001- Teresina/PI EPP Power unidad R$ 1.000,00 R$  
LIDA  93 dent e 16,06 16.060,00 

2 4 33180 HOSPITALIA 19.917.154/0001- Imperatriz/MA EPP MEDE  KIT  R$ 1.000,00 R$ 
DISTRIBUIDORA 70 10 17,99 17.990,00 
DE 

MEDICAMENTOS 

LTDA 

2 5 72375 E G DELMONDES 34.620.404/0001- Imperatriz/MA ME  varied Kit  de RS 1.000,00 R$ 
08 as Higiene 20,38 20.3E10,00 
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Valor 
ITEM 	Posição 	ID 	Fornecedor 	CNPJ 	 Cidade/UF 	Enquadramento Mama Modelo Lance Quantidade 	W. Total 

2 	 6 	60082 SOLICITE 	 23.500.853/0001- Teresina/PI 	 ME 	OUST GUSTO  R$ 1.000,00 	R$ 
COMÉRCIO E 	35 	 OMIZ 	MIZAD 	27,00 	 27.000,00 
SERVIÇOS LTDA 	 ADA 	A 
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PMSJP 

MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 
PARAISO/MA 

logo 	 ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 

PROCESSO LICITATORIO 
2025.09.16.0019 

LICITANer 

FL.(S) 

7R-A 
RUBR:CAoe 

comprador 

As 013:30:10 horas do dia 13 de Novembro de 2025 reuniram-se no  site  www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DE AÇOES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE 
PUBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou itern(ns) evidenda(m) ter o proponente examinado todos os termos deste  retrial  e seus anexos aceitando 
irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seja, 08:30:00 horas do dia 13111/2025, foi(ram) recebida(s), per meio eletrônico, a(s) proposta(s) de 

preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s) lote(s) ou item(ns) do aludido processo, conforme demonstrado abaixo: 

Item 1  

Propostas Iniciais 

Propostas Inicias do Item 1  

Proposta 

ID  Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

13931 E G DELMONDES 34620404000108 R$ 21,39 Iclassiocada j — 

54063 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19917154000170 R$ 28,51 Masslflradarl 

50794 0 C E TORRES LTDA 50979927000193 R$ 28,51 Classificada 

57645 SOLICITE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 23500653000135 R$ 28,00 Classificada 

79343 DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  26240632000116 R$ 8,49 

HOSPITALARES EIRELI 

64747 MARCELO SIMON! 37652289000133 R$28,51 

93794 T F. DA SILVA SENA 40001795000177 R$ 27,00 j classificada 

Lances 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

n-GNTAI 9C/IX PRO"' 	Onn Fn.." 1CW/zit CH" 

II CPITA L VIES 9I°04 

T. F. DA SILVA SENA 

Valor Lance 

CNPJ 	 R$ 	 Data/Hora 	Tipo 

14 ^ 62219 Er 	446-674.9 	4-2/44,4925 	Fornccedor 
16:21'15  

Beseleselfreade 

40.001.795/0001- 	R$ 14,25 	13/11/2025 	Intermediario 
77 08:54:50  
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PRIs1/41P 

FL(S) 
Nc;.21 
RUB RCA  

Lances do Item 1 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

0 C E TORRES LTDA 50.979.927/0001- R$ 16,06 13/11/2025 
93 013153.06 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA 19.917.154/0001- R$ 17,79 13/11/2025 
70 08:58:05 

MARCELO SIMON! 37.652.289/0001- R$ 17,80 13/11/2025 
33 06:57:47 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 18,99 13/11/2025 

70 08:55:56 

MARCELO SIMON! 37.652.289/0001- R$ 19,00 13/11/2025 
33 08:52:28 

T. F. DA SILVA SENA 40.001.795/0001- R$ 20,00 13/11/2025 
77 08:48:26 

0 C E TORRES LTDA 50.979.927/0001- R$ 21,38 13/11/2025 

93 08:46:54 

E G DELMONDES 34.620.404/0001- R$ 21,39 05/11/2025 
08 21:31:03 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 24,99 13/11/2025 
70 08:51:41 

T. E. DA SILVA SENA 40.001.795/0001- R$ 25,00 13/11/2025 

77 08:47:45 

T. F DA SILVA SENA 40.001.795/0001- R$ 27,00 12/11/2025 
77 21:32:36 

. 	. 

SOLICITE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 23.500.653/0001- R$ 28,00 12/11/2025 

35 	. 15:17:14 

MARCELO SIMON! 37.652.289/0001- R$ 28,51 12/11/2025 
33 17:13:02 

O C E TORRES LTDA 50.979.927/0001- R$ 28,51 12/11/2025 

93 14:53:23 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 28,51 11/11/2025 

70 10:31:57 

Tipo 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificação Final 

classificação Final do Item 1 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° T F. DA SILVA SENA 40.001.795/0001-77 R$ 14,25 

2° 0 C E TORRES LTDA 50.979.927/0001-93 R$ 16,06 

3° HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 17,79 

4.° MARCELO SIMONI 37.652.289/0001-33 R$ 17,80 

5° E G DELMONDES 34.620.404/0001-08 R$ 21,39 

0" SOLICITE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 23.500.853/0001-95 R$ 28,00 

9-)  
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Mensagens 

PIVISJP 

FL (S) 
N°11-2- 
FRLIBC  

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 13/11/2025 	0 ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sortel 
08:30.20 

Sistema 13/11/2025 	0 ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos 
091:46:36 	últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 1  sera  encerrado automaticamente! 

Sistema 13/11/2025 	A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automaticamente e  sera  de 02 (dois) minutos. Boa sortel 
08:56:45 

Sistema 13/11/2025 	A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 
09:00:13 

Sistema 13/11/2025 	0 ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo penedo de 10 minutos. 
09:00:51 

Sistema 13/11/2025 	0 tempo de negociação esta encerrado. 
09:10:54 

Sistema 13/11/2025 	A proposta do fornecedor DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI do ITEM - 1, foi 
09:13:32 	ACEITA pelo valor de R$849. 

Sistema 17/11/2025 	Fornecedor: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI, com lance no valor de R$ 
09:51:48 	8,49, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: DE ACORDO COMO DESPACHO 01/2025 DA CORDENADORA DO 

PSB FICA DESCLASSISFICADA A Licitante DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES 
EIRELI e Convocação da Segunda Colocada Processo Licitatório n°018/2025 (Pregão Eletrônico).! 

Sistema 17/1112025 	A proposta do fornecedor T. F. DA SILVA SENA do ITEM - 1, foi ACEITA pelo valor de R$14,25. 
09:51:49 

Sistema 17/11/2025 	0 ITEM 1 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
09:52:35 

Sistema 17/11/2025 	0 tempo de negociação esta encerrado. 
10:02'38 

Sistema 18/11/2025 	Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutes para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
14:32.39 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 18/11/2025 	Despacho:  Pete  ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
14:42:41 	recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 25/11/2025 	Srs. licitantes, após a analise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor T. F. DA SILVA 
08:31:04 	SENA-40.001.795/0001-77 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA -40.001.795/0001-77 venceu o ITEM -1 pelo valor de R$14,25. 

Sistema 25/11/2025 	Sr(s). fornecedor(es) esta aberto o prazo de la minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
08:31 1 3 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/11/2025 	Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
08:41:13 	recorrer administrativamente, nos ternos previsto no instrumento editaltcio. 

Sistema 25/11/2025 
08.43.02 

A disputa do ITEM 1 esta encerrada. Despacho:. 
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Marca Modelo 

Propostas Iniciais 

Propostas inicias do Item 2  

ID 	Fornecedor 	 CNPj 

72375 E G DELMONDES 	 34620404000108 

33180 HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	 19917154000170 

108 	0 CE TORRES LTDA 	 50979927000193 

60082 SOLICITE COMERCIO E sERvigos LTDA 	 23500653000135 

20987 DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS 	 26240632000116 
HOSPITALARES EIRELI 

PMSJP 

FL(S) 

RUTP(CA: 

Proposta 

R§ Situação 	Motivo 

Classiticada 

Classificada  

Class tic  a da 

I ela 

Classaicada 

R$ 20,38 

R$ 27,17 

R$ 27,17 

R$ 27,00 

R$ 8,23 

51812 MARCELO SIMON! 	 376522890001 33 R$ 27.17 Classificada 

60007 T. F. DA SILVA SENA 	 40001795000177 	 R$26.00 I  ciasstnedda  

Lances 

Lances do Item 2 

Valor Lance  
Fornecedor 	 CNPJ 	 RE 	 Data/Hora 

DENTAL 1'101X r'R UT S O NT L CIC S MEDICOS 	an .2A0 63Wn1r1 	AR$-8,24 	4214443426 
IGS0ITALARE'-EIPEI 	 46 	 44+2446 

IF  DA SILVA SENA 	 40.001.795/0001- 	R$ 13,85 	13/11/2025 
77 	 08:54:57 

MARCELO SIMON! 	 37.652.289/0001- 	R$ 15,00 	13/11/2025 
33 	 08'54:58 

0 C E TORRES LTDA 	 50.979.927/0001- 	R$ 16,06 	13/11/2025 
93 	 08:53:11 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	19.917.154/0001- 	R$ 17.99 	13/11/2025 
70 	 08.58:15 

MARCELO SIMON! 	 37.652.289/0001- 	R$ 18,00 	13/11/2025 
33 	 08:52:34 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	19.917.154/0001- R$ 18,99 	13/11/2025 
70 	 08:56:05 

T. F. DA SILVA SENA 	 40.001.795/0001- 	R$ 1900, 	13/11/2025 
77 	 08:48:30 

0 C E TORRES LIDA 	 50.979.927/0001- 	R$ 20,37 	13/11/2025 
93 	 08:47:07 

E G DELMONDES 	 34.620.404/0001- 	R$ 20,38 	06/11/2025 
08 	 21.31:03 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	19.917.154/0001- 	R$ 23,99 	13/11/2025 
70 	 08:52:18 

, 	. 

T. F. DA SILVA SENA 	 40.001.795/0001- 	R$ 24,00 	13/11/2025 
77 	 08:47:50 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 	19.917.154/0001- R$ 25,99 	13/11/2025 
70 	 08:52:02 

T. F. DA SILVA SENA 	 40.001.795/0001- 	R$26,00 	12/11/2025 
77 	 21:32:36 

SOLICITE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 	 23.500.653/0001- R$ 27,00 	12/11/2025 
35 	 15:17:14 

Tipo 

Tornecedor 
Dcsclosoificado 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Intermediario 

Classificado 

Intermediario 

I nterrnediario 

Intermediario 

Classificado 

Classificado 
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Sistema 17/11/2025 	0 ITEM 2 esta em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09:52:35 

Sistema 17/11/2025 	0 tempo de negociação esta encerrado. 

10:02:38 

PMSJP 

FL(S) 
No jni‘  

Lances do Item 2  RUBMCA: 4" 
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

MARCELO SIMONI 37.652.269/0001- R$ 27,17 12/11/2025 Classificado 
33 17 13 02 

0 C E TORRES LTDA 50.979.927/0001- R$ 27,17 12/11/2025 Classificado 
93 14:53-23 

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001- R$ 27,17 11/11/2025 Classificado 
70 10:31:57 

Classificação Final 

Classificação Final do Item 2 

Licitante Posição CNPJ 	 Melhor Oferta R$ 

1° T F. DA SILVA SENA 40.001.795/0001-77 R$ 13,85 

MARCELO SIMON! 37.652.289/0001-33 R$ 15,00 

3° 0 C E TORRES LTDA 50.979.927/0001-93 R$ 16,06 

4° HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 19.917.154/0001-70 R$ 17,99 - 

5° E G DELMONDES 34.620.404/0001-08 R$ 20,38 

6° SOLICITE COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 23.500.653/0001-35 R$ 27,00  

Mensagens 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 13/11/2025 	0 ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:30:20 

Sistema 13/11/2025 	0 ITEM 2 esta na fase competitiva e sua disputa durara 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos 
08:46:36 	últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 sere encerrado automaticamente! 

Sistema 13/11/2025 	A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automaticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa  sort&  

08:56:45 

Sistema 13/11/2025 	A prorrogação automática do ITEM 2 esta encerrada. 

09:00:22 

Sistema 13/11/2025 	DITEM 2 esta em negociação e ficara aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

09.00:51 

Sistema 13/11/2025 	0 tempo de negociação está encerrado. 

09:1Cf54 

Sistema 13/11/2025 	A proposta do fornecedor DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI do ITEM -2, foi 

09:13:32 	ACEITA pelo valor de RS8,23. 

Sistema 17/11/2025 	Fornecedor: DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI, com lance no valor de R$ 
09:51:48 	8,23, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: DE ACORDO COM 0 DESPACHO 01/2025 DA CORDENADORA DO 

PSB FICA DESCLASSISFICADA A Licitante DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES 

EIRELI e Convocação da Segunda Colocada - Processo Licitatório n°018/2025 (Pregão Eletrônico).! 

Sistema 17/11/2025 	A proposta do fomecedor T. F. DA SILVA SENA do ITEM -2. foi ACEITA pelo valor de R$13,85. 

09151149 
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PMSJP 

FL(S) 
N°,2715 

Mensagens do Item 2 	 RUBRICA: ),r 
Usuário Data/Hora 	Mensagem 

Sistema 18/11/2025 	Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
14:32:39 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 18/11/2025 	Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideragão, operou-se a decadência do direito de 
14:42:41 	recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 25/11/2025 	Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor T. F. DA SILVA 
08:31:04 	SENA-40.001.795/0001.77, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA -40.001.795/0001-77 venceu o ITEM -2 pelo valor de R$13,85. 

Sistema 25/11/2025 	Sr(s), fornecedor(es) está aberto o prazo do lo minutos para intenção de Recurso/Reconsideração, se houver interesse em 
08:31:13 	recorrer esse o momento para se manifestar. 

Sistema 25/11/2025 	Despacho: Pera ausência de manifestação de intenção de Recurso/Reconsideração, operou-se a decadência do direito de 
08:41:13 	recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Sistema 25/11/2025 	A disputa do ITEM 2 esta encerrada. Despacho: 
08:43:02 

Mensagem Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 13/11/2025 	Senhores Licitantes, Bom dia. Estamos iniciando nosso certame licitatódo referente ao Pregão Eletrônico n°. 018/2025. Em nome da 
08:30:10 	Prefeitura Municipal de  Sat Joao  do Paraiso, gostaria de agradecer a todos pela participação. 

Pregoeiro 13/11/2025 	Classificadas as propostas, dentro de alguns instantes o Sistema estará aberto para lances. 
08:44:54 

Sistema 	13/11/2025 	Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1,2 as 08:46:36 
08:46:36 

Pregoeiro 13/11/2025 	Prezados Srs Licitantes. Dando continuidade ao presente certame, vamos abrir a fase de negociação. Pego que se manifestem quanto a 
09:01:04 	possibilidade de, caso queira, apresentar melhor oferta para os respectivos itens arrematados. Concederemos o prazo de 19 min para 

manifestação nesta fase de negociação 

Pregoeiro 13/11/2025 	Senhores licitantes para efeito do sistema as propostas serão aceitas provisoriamente mais a aceitação definitiva somente será feita após 

09:13:26 	a comprovação de exequibilidade 

Pregoeiro 13/11/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

09:13:55 	dia 13/11/2025 09:13:00hs até o dia 13/11/2025 11:13:00hs para o(s) fornecedor(es): 

DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI. 

Pregoeiro 13/11/2025 	Dando continuidade, irei solicitara proposta adequada dos itens arrematados pelas empresas: no prazo de 2 (duas)  hares,  conforme 

09:14:06 	Edital. Ademais, em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos pregos ofertados, solicitamos a comprovação de 

exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 

estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) e planilhas de comprovação. Tal comprovação também deve ser apresentada no 
prazo de 2 (duas) horas, conforme item 6.20.4 do Edital. 

Sistema 13/11/2025 0 fornecedor DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI acabou de ENVIAR 
09:44:31 	licitacao_3792_1763037870.zip no proposta final. 

Sistema 13/11/2025 0 prazo para o fornecedor DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI enviar a proposta final 
11:13:01 	esta encerrado. 

Pregoeiro 13/11/2025 	senhores licitantes Dando continuidade, 
12:06:34 

Sistema 13/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo despacho_a_empresa_000279_1763046496.pdf do processo, o mesmo fica 
12:08:16 	disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao  lacks  esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 13/11/2025 	DESPACHO Considerando o disposto no item 4.19 do Termo de Referência ano  art.  41, inciso li. da Lei Federal n°14.13312021, que 
12:08:29 	autorizam a Administração a exigir amostra do bem ofertado para verificação da conformidade com as especificações técnicas, determino 

a convocação da licitante DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS  HOSPITALARES EIRELI CNPJ: 26.240.632/0001-
16, classificada em primeiro lugar, para apresentação da amostra do(s) item(ns) 01 e 02 sendo um  kit  de cada item, de acordo com os 
prazos no documento em anexo de acordo com o termo de referência 
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Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 13/11/2025 esta sessão fica suspensa até segunda feira para o cumprimento da solicitação e as 09:30hs retornaremos 
12:09:42 

PMSJP 

EL(S) 
N° )21 L., 
RuBRf.cA  

Sistema 	13/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n° 18/2025 foi SUSPENSO. 
12:10:40 	Motivo: Esta sessão fica suspensa até segunda feira para o cumprimento da solicitação e as 09:30hs. A REABERTURA  sera  no dia 

17/11/2025 09:30 (horário de  Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde ja NOTIFICADOS. 

Sistema 	17/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°18/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:32:06 	Sintam-se todos desde  jã  NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 17/11/2025 BOM DIA SENHORES LICITANTES 
09:32:24 

Pregoeiro 17/11/2025 DANDO CONTINUIDADE NO PRESENTE CERTAME 
09:33:03 

Pregoeiro 17/11/2025 FIQUEM ATENTO AO  CHAT  POIS ESTOU SOMENTE AGUARDANDO 0 DESPACHO DA CORDENADORA DO PROGRAMA DE 
09'34'17 	SAODE BUCAL PARA PROSEGM COM OS TRABALHOS 

Sistema 	17/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo despacho_de_desclassificacao_dental_higix_000287_1763383802.pdf do 
09:50:02 	processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Sistema 	17/11/2025 Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo! 
09:52:25 

Pregoeiro 17/11/2025 Prezados Srs Licitantes. Dando continuidade ao presente certame, vamos abrir a fase de negociação. Peço que se manifestem quanto a 
09:52:43 	possibilidade de, caso queira, apresentar melhor oferta para os respectivos itens arrematados. Concederemos o prazo  del  0 min para 

manifestação nesta fase de negociação nos itens 

Pregoeiro 17/11/2025 0 prazo para envio da proposta final, estará disponível através do modulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
10:04:36 	dia 17/11/2025 10:04:00hs até o dia 17/11/2025 12:04000s para o(s) fomecedor(es): 

T. E DA SILVA SENA. 

Pregoeiro 17/11/2025 	Dando continuidade, irei solicitara proposta adequada dos itens arrematados pelas empresas: no prazo de 2 (duas) horas, conforme item 
10:04:41 	6.20.4 do Edital. 

Sistema 	17/11/2025 0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA acabou de ENVIAR probosta_readequada_t_f da_silv_sena_kit_assinado_1763386834.pdf no 
10:40:35 	proposta final. 

Sistema 	17/11/2025 0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA acabou de EXCLUIR proposta_readequada_t_f da_silv_sena_kit_assinado_1763386834.pdf da 
11:11:13 	proposta final. 

Sistema 	17/11/2025 0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA acabou de ENVIAR proposta_readequada_t_f da_silv_sena_kit_assinado_1763388719.pdf no 
11:11:59 	proposta final. 

Sistema 	17/11/2025 0 prazo para o fornecedor T. F. DA SILVA SENA enviara proposta final esta encerrado. 

12:04:01 

Sistema 17/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo convocacao_da_2_cdocada_0002138_1763391891.pdf do processo, o 
12:04:51 	mesmo fica disponivel para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 17/11/2025 Senhores licitantes para efeito de comprovação e aceitação da proposta da empresa: T. F. DA SILVA SENA, fica a mesma convocada 
12:05:32 	para comparecer ou enviar no local informado no documento em anexo no sistema para apresentar amostras dos itens 01 e 02, sendo um  

kit  de cada item ofertado. 

Pregoeiro 17/11/2025 diante deste prazo fica a sessão suspensa ate amanhã as 14:20hs 
12:06:26 

Sistema 	17/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°18/2025 foi SUSPENSO. 
12:07:18 	Motivo: fica a sessão  suspense  até amanha as 14:20hs. A REABERTURA  sera  no dia 18/11/2025 14:20 (horario de  Brasilia),  para 

continuação do certame. 

Sintam-se todos desde  la  NOTIFICADOS. 

Sistema 	18/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo 18/2025 foi REABERTO, para continuação do certame. 

14:22:29 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 18/11/2025 BOA TARDE A TODOS SENHORES LICITANTES 
14:23:33 

Sistema 18/11/2025 O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo whatsapp_image 2025 11 18  at  14 24 57 2 1763486993.jpeg do 
14:29:53 	processo, o mesmo fica disponivel para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' solado esquerdo no menu 'Documentos'. 
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RUBRICA: 
 

' 
Sistema 18/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo relatorio_de_analise_datamostras_000289_1763486993.pdf do processo, o 

14:29:53 	mesmo fica disponível para ser baixado através da opção Baixar Documentos ao lado esquerdo no menu Documentos. 

Sistema 18/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo whatsapp_image  2025 11 18  at  14 24 56  1763485993.jpeg do processo, 
14:29:53 	o mesmo fica disponível para ser baixado  agaves  da opção Baixar Documentos ao lado esquerdo no menu Documentos'. 

Sistema 18/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo whatsapp_image 2025 11 18  at   14 24 57 1763486993.jpeg do processo, 
14:29:53 	o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção Baixar Documentos ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Sistema 18/11/2025 0 CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo whatsapp_image 2025 11 18  at  14 24 57  1 1763486993.jpeg do 
14:29:53 	processo, cr mesmo fica disponível para ser baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'. 

Pregoeiro 18/11/2025 DE ACORDO COMO RELATÓRIO APRESENTADO VIA SISTEMA A EMPRESA CUMPRIU COMO SOLICITADO 

14:31155 

Pregoeiro 18/11/2025 LEMBRANDO QUE ESSA FASE RECURSAL REFERE-SE SOMENTE A PROPOSTA DA EMPRESA VENCEDORA DEPOIS TERÃ A 
14:32:45 	FASE DE HABILITAÇÃO  OK  

Pregoeiro 18/11/2025 0 prazo para envio dos documentos habilitatórios e/ou complementares, estará disponível através do modulo - HABILITANET no rol de 
14:49:03 	menus da Sala de Disputa, do dia 18/11/2025 14:48:00hs até o dia 18111/2025 16:48:00hs para a(s) fornecedor(es): 

T. F. DA SILVA SENA. 

Pregoeiro 18/11/2025 Dando continuidade ao presente certame, VENHOR SOLICITAR DA EMPRESA: T. F. DA SILVA SENA A DOCUMENTAÇÕES DE 
14:49:11 	HABILITAÇÃO DE ACORDO COMO EDITAL, no prazo de 2 (duas) horas. 

Sistema 	18/11/2025 0 fornecedor T. F. DA SILVA SENA acabou de ENVIAR habilitacac_t_f_da_silva_sena_kits_de_higiene_bucal_1763490854.pdf no 
15:34:15 	habilitanet. 

Pregoeiro 18/11/2025 SENHORES LICITANTES DIANTE DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA E DEVIDO ESTA COMISSÃO ESTÁ 
16:04:21 	ACARRETADA DE MUITOS DOCUMENTOS REFERENTE A OUTROS PROCESSOS ESTA SESSÃO FICA SUSPENSA ATÉ TERÇA 

FEIRA AS 08130HS devido ao feriado do dia 20 e o Prefeito ter decretado ponto facultativo na sexta dia 21 através de Decreto Municipal 

Pregoeiro 18/11/2025 LEMBRANDO QUE 0 SISTEMA FICA EM ABERTO ATE TERMINAR 0 PRAZO  OK  
16:05:32 

Sistema 	18/11/2025 	Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 18/2025 foi SUSPENSO. 
16:06:13 	Motivo: ESTA SESSÃO FICA SUSPENSA ATE TERÇA FEIRAAS 08:30HS. A REABERTURA  sera  no dia 25/11/2025 08:30 (horário de  

Brasilia),  para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 	18/11/2025 0 prazo para o fornecedor T. F. DA SILVA SENA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares esta encerrado. 
16:48:01 

Sistema 	25/11/2025 Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n°18/2025 foi REABERTO, para continuação do certame 

08:30:08 	Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

. Pregoeiro 25/11/2025 BOM DIAA TODOS SENHORES LICITANTES, DANDO CONTINUIDADE NO PRESENTE CERTAME 

08:30154 

Pregoeiro 25/11/2025 senhores licitantes diante da ausência de manifestação de intenção de Recurso esta sessão fica encerrada e  sera  encaminhada para 

08:42:45 	adjudicação e homologação, de já agradeço a todos pela participação no certame 
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Jogo comprador 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA 

LICITANET 
LICITKOC% and11145•A 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 18/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.16.0019 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) SECRETARIO(A) DE SAODE do(a) MUNICiPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO 
ELETRÔNICO 18/2025 referente á REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 
FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE  'WOES  EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE  SPODE  BUCAL PROMOVIDAS 
POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA, que ADJUDICA nos termos do Inciso IV do  Art.  71 da Lei n°14.133/2021 o objeto do certame a(s) empresa(s): 

Fornecedor : T. F. DA SILVA SENA - 40.001.795/0001-77 

	

Unitário 	 Total 	Unitário 
	

Total 
Item 	Quant. 	Un 	Marca 	Modelo 	Adjudicado 	Adjudicado 	Orçado 

	
Orçado 	Econ. % 	Econ. R$ 

	

1.500,00 	unidade 	Medfio 	Infantil 	R$ 14,25 	 R$ 	R$ 28,51 	 R$ 	50,0175 	 R$  
Plus 	 21.375,0000 	 42.765,00 	% 	21.390,00 

Descrição:  Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental com cerdas macias, cabeça arredondada e cabo anatômico; 1 creme dental com  Nor, 
minim()  70g; 1 fio dental com no minimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool, minimo 60m1; acondicionado em nocessaire ou estojo plástico transparente,  
corn  fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

1.000,00 unidade Medfio Adulto 
Básico 

R$ 13,85 	 R$ 	R$ 27,17 	 R$ 	49,0246 	 R$ 

	

13.850,0000 	 27.170,00 	 13.320,00 

Descrição Kit de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental infantil com cerdas extra macias, cabeça pequena e cabo anatômico; 1 creme dental 
com flúor e sabor suave, minimo 50g; 1 fio dental com no  minima  25m; 1 enxaguante bucal sem álcool e com sabor suave, minimo 60m1; acondicionado em 

necessaire ou estojo plástico infantil, transparente, com fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

	

Subtotal 	 Subtotal 49,6318 	R$ 

	

Adjudicado: 	 Orçado: 	% 34.710,00 

	

R$ 	 R$ 

	

35.225,00 	 69.935,00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 	 Total Orçado 	 Economia % 	 Economia R$ 

R$ 35.225,00 	 P569.935,00 
	

49,6318% 	 34.710,00  

São João do Paraíso-MA, 25 de Novembro de 2025 

• , 

MARISA ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 

SECRETARIO(A) DE  SAÚDE  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA 

PMSJP 

FL(S) 
N0 	Cf 

RUI3RlCA: 
P1/1:,1 

LICITANET.  

PREGÃO ELETRÔNICO N°18/2025 

PROCESSO LICITATORIO 2025.09.16.0019 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Apes  constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) SECRETARIO(A) DE SAÚDE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do  Art.  71 da 
Lei n°14.133/2021. o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto 6: REGISTRO DE PREGOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAgAo DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE Agbas EDUCATIVAS E 
PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOAO DO PARAISO/MA 

Fornecedor : T. F. DA SILVA SENA - 40.001.795/0001-77 

Unitário 	 Total 	Unitário 	Total 	 Economia 

	

Item  (Want.  Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% 	 R$ 

	

1.500,00 	unidade 	Medfio 	Infantil 	R$ 14,25 	R$ 21.375,00 	R$ 28,51 	 R$ 	50,01 	R$ 14,26  

	

Plus 	 42.765,00 

Descrição:  Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental com cerdas macias, cabeça arredondada e cabo anatómico; 1 creme dental com  Nor,  

minimo 70g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool, mínimo 60mii acondicionado em neressaire ou estojo plástico transparente,  
corn  fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

2 	1.000,00 	unidade 	Medfio 	Adulto 	R$ 13,85 	R$ 13.850,00 	R$ 27,17 	 R$ 	49,02 	R$ 13,32 

	

Básico 	 27.170,00 

Descrição:  Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental infantil  corn Gerdes  extra macias, cabeça pequena e cabo anatemico; 1 creme dental 
com  Weir  e sabor suave, mínimo 50g; 1 fio dental com no  minim  25m; 1 onxaguante bucal sem álcool e com sabor suave, mimmo 60m1, acondicionado em 

necessaire ou estojo plástico infantil, transparente, com fecho tipo ziper, resistente e reutilizável. 

	

Subtotal Adjudicado R$ 35.225,00 	Subtotal Orçado: R$ 	49,6318 	 R$ 

69.935,00 
	

34.710,00 

frifi TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado 	 Total Orçado 	 Economia % 	 Economia R$ 

R$ 35.225,00 	 R$ 69.935,00 	 49,6318 Yo 	 34.710,00  

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.  

Sao  João do Paraiso-MA , 25 de Novembro de 2025 

ti‘ 
MAaISAELÃNNE DA ASCENO DE PRANÇA 

SECRETARIO(A) DE SAÚDE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE sew=  
sie  , 

PMSJP 

FL(S) 
NO ric50 

pRCA: 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Ne 018/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO. 202509.12.0014 

OBJETO 

lb 	FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAODE BUCAL PROMOVIDAS POR

,  

PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SACIDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SACIDE DO M  UN  ICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA.  

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 35.225,00 (trinta e cinco mil duzentos e vinte e cinco reais) 

VIGENCIAS 
INICIAL: 26 de novembro de 2025 
FINAL 26 de novembro de 2025 

CIRGÁO GERENCIADOR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNRIng 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO S/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO, MARANHÃO 

JefiiS 	MARISA ELAN  NE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF ns 600 356.123-80 

6RGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SEM ORGAOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

O 	T F DA SILVA SENA, CNFLI ne 40.001395/0001-77 

Rua da Pigarreira, N° 45, Perua CEP: 65.272-000 Santa Luzia do 

Parua/MA TELEFONE: (98) 984363795  E-MAIL  thalysfonteles855@gmail.com  
THALYS FONTELES DA SILVA SENA, CPF ng CPF: 076.365.753-02 

	 PREAMBULO 

Aos 26 de novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA, através da Unidade Gerenciadora FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNRI ng 14.588.101/0001-30, lavra a presente Ata de Registro de Preços  (ARP),  referente ao 

Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N' 018/2025, que tem como objeto FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 

DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SADDE DUCAL PROMOVIDAS FOR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE 

PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO 

PARAISO/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os pregos e 

os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro,  Sao Joao  do Paraíso,  Maranhao,  Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FL(S) 
N°.70 
RLIBRÇCA: 

no edital de licitação, sujeitando-se as partes as normas constantes na , sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 

14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 

vinculativo e obrigacional as partes. 

CIÁUSULAPRIMEIRA DO OBJETO 	 - , -- 
1 —A presente Ata tem por objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  
KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS 

POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão 

Eletrônico N2 018/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULASEGUNDA —DA  VALIDAISE, PORMALIZAcipg CA-DASIVO Jena/A . 

2.1 	 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da data de 
publicação e poderá ser prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° do Decreto Municipal 007/2023, como 
também o que dispõe na Lei Federal 14.133/2021; 
2.2 	 No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá participar em outra ata que 
tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da Lei Federal n° 14.133/2021; 
2.3 	0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde como prazo de vigência da própria ata (previsto 
no subitem 2.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo Ill da Lei Federal n° 14.133/2021; 
2.4 	Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n' 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em Edital, e 
deverão ser observadas, no momento da contratação  ea  cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 (um) exercício financeiro; 
2.5 	Aduzimos ainda o que retrata o  art  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da Ata de Registro de 
Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 
2.6 	Considerando o que dispõe o  art.  106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 
05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 
2.7 	A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada  
ern  razão da contratação plurianual; 
2.8 	A Administração devera atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
2.9 	A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência 
e oportunidade, á guisa do interesse público. 
2.10 	Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  Art.  107 da Lei n° 
14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços efornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência  maxima  decenal, desde que haja previsão em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes; 
2.11 	0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
2.12 	Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços.  

2.12.1 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.12.2 	Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.12.2.1 Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 
2.12.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
2.12.3 	Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
2.13 	0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 

2.14 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o prego do 
adjudicatário teráo prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.15 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 somente  sera  efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
2.15.1 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação direta; 
2.15.2 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos. 
2.16 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e ficara disponibilizado durante a 
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vigência da ata de registro de pregos. 

2.17 	Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatário, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 
2.17.1 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor 

convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
2.18 	A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
2.19 	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação, e observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 
2.20 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 
2.20.1 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 

redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
OU 

2.20.2 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatoria, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

CLAUSULA TERCEIRA — REMANEJANIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1— As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo 

órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de pregos. 

3.2—Oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3.3—Oórgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

3.4 — Competirá ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

CLAUSULA QUARTA ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÃO DOS PREÇOS  REGISTRADOS 	 
— E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 — Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 — Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso lido caput do  

art.  124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 — Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 

com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 — Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei n2  14,133, de 2021. 

4.1.3.1 — No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 

4.1.3.2 — No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLAUSULA QUINTA — NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 — Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a reduçao do preço registrado. 

5.1.1— caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2 — Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou forneced ores que 

tiveram seu registro cancelado. 
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5.1.3 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

5.1.4 — Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avariem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação  

corn  vistas a alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

5.2 — Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprova ção 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 — Neste caso, o fornecedor encaminhara, junta mente com o pedido de alteração, a documentação comprobat6ria ou a planilha 

de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 — Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido  sera  

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei  rig  14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

5.2.3 — Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 — Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 

preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 — Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prego registrado, conforme previsto no 

item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

5.2.6 — O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no  art.  124 da Lei ng 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA DO CANCELAMENTO DA ATA DEREGISTRO DE PREÇOS 

6.1—O registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 — Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 — Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

6.1.3 — Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 5 2, do Decreto ng 11,462, de 2023; ou 

6.1.4— Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 — Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei ng 14.133, de 2021, caso a 

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entida de 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 — O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3— Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que 

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4—O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

6.4.1 — Por razão de interesse público; 

6.4.2 — A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou  forge  maior; ou 

6.4.3 — Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado tornar se superior ou inferior ao preço 

registrado, nos termos dos artigos 26, § 32  e 27, 5 42, ambos do Decreto ng 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SETIMA— DAS PENALIDADES  

7.1—O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.2 — As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pregos que, convocados, não honrarem 

o compromisso assumido injustificadamente  epos  terem assinado a ata. 
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7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de prego, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo  &ego  participante a aplicação da penalidade. 

7.3-0órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada 

a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇOES FINAIS 	 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e 

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do 

instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Prego, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar 

os itens com os pregos iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em referência. 

8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Pregos  
(ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado tem, a qualquer outro por  mars  
privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E DA ADES:AO A ATA.OEREGISTRO DE PRECOS 	 - 
9.0 gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a análise de documentos, a fiscalização 

do cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários a sua execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do 

Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 

a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata; 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados; 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de pregos; 

e) Praticar todos os demais atos necessários à boa execução do objeto. 

Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas formalmente ao Agente de Contratações, 

que será o único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 

9.1 - Dora nte a vigência da ata, os Orgãos e as entidades da Administragão Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço publico; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 

da Lei n2  14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2- A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

9.2.1 - 0 orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios 

contratos ou a sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do  &Oa  ou da entidade gerenciadora, o Orgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou 

a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de pregos. 

9.5 - O orgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de pregos da qual seja integrante, na qualidade de não 

participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 

9.5- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

9.6-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de pregos para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de orgãos ou entidades não 

participantes que aderirem a ata de registro de preços. 
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CLAUSULA DECIMA — DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1—O prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são 

as que seguem: 

ITEM DESCRICAO 
MARCA 

UND QUANT. 
VALOR 

UNITARi0  
VALOR TOTAL 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental 

com 	cerdas 	macias, 	cabeça 	arredondada 	e 	cabo 

anatômico; 1 creme dental com flúor, mínimo 70g; 1 fio 

dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem 

álcool, mínimo 60m1; acondicionado em nécessaire ou 

estojo plástico transparente, com fecho tipo zíper, 

resistente e reutilizável.  

Medfio/ 
Infantil  Plus  

UNIDADE 1.500 R$ 14,25 R$ 21.375,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental 

infantil com cerdas extra macias, cabeça pequena e 

cabo anatômico; 1 creme dental com flúor e sabor 
suave, mínimo 50g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 

enxaguante bucal sem álcool e com sabor suave, 
mínimo 60m1; acondicionado em nécessaire ou estojo 

plástico infantil, transparente, com fecho tipo zíper, 

resistente e reutilizável. 

Medfici/ 
AdultoBasico UNIDADE 1.000 R$ 13,85 R$ 13.850,00 

TOTAL R$ 35.225,00 

55o João do Paraiso — MA, 26 de novembro de 2025  
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úteis), de 08  he  00 min es 14 h e 00 min. 

São Francisco do Maranhão/MA, 25 de novembro de 2025. 

FRANCIANE MENDES DE MOURA 

Agente de Contratação/Pregoeira - PMSF 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 

Código identificador 7383802541d82160c5ab8f7f4206667b 

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 088/2025 - CPL/PMSF 

ADESÃO A ATA DE REGISTROS DE PREÇOS N° 015/2025 - 
SRP/PMSF 

PARTES: MUNICÍPIO DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA E 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPEU - PI 

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preços n° 015/2025 - SRP/PMSE  

na condição de órgão Aderente, em caráter provisório, cujo objeto é a 
contratação parcelada de empresa especializada para a aquisição de 
veículos automotivos. 

FINALIDADE: Otimizar as contratações públicas de interesse da 
municipalidade de natureza provisória 

QUANTIDADES LIBERADAS: Conforme planilha do Termo de 
Liberação Administrativa 

FUNDAMENTO LEGAL: 14.133/21 
DATA DA ASSINATURA: 18/11/2025 

PL Sec} Francisco do Maranhão/MA, 18 de  novembro  de 2025 	I f / 

/.0 A :  

Publicado por: ANTÓNIO CARLOS AUSTRIACO FILHO 

Código identificador: 0897d7e4f980b39bebb0b48d1051ec50 

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 
CNPJ n °  06.089.163/0001-79 

Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa 
Orgeo Gerenciador 

PMSJP  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 L018/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 1.018/2025 
LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico  Ng  018/2025  
Ng  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025,09.12.0014 

OBJETO 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR 
PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAODE PUBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SACIDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 35.225,00 (trinta e cinco mil duzentos e vinte e cinco reais) 

VIGENCIAS 
INICIAL: 26 de novembro de 2025 
FINAL: 26 de novembro de 2025 

ORGA0 GERENCIADOR 
FUNDO MUNICIPAL DE 5/LODE,  Chill  n2 14.588.101/0001-30 
AVENIDA MARANHÃO, S/N, CENTRO,  SAO  JOÃO DO PARAÍSO. MARANHÃO.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF no 600.356.123-80 

ORGA0(5) PARTICIPANTE(S) 
SEM ORGAOS PARTICIPANTES 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
T F DA SILVA SENA, CNP) n2 40.001.795/0001-77 
Rua da Piçarreira.  Ng  45, Paruá, CEP: 65.272-000 Santa Luzia do 
Parue/MA TELEFONE: (98) 984363795  E-MAIL:  thalysfonteles855@grnail.com  
THALYS FONTELES DA SILVA SENA, CPF n5  CPF: 076.365.753-02 

PREAMBULO 
Aos 6 de novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade Gerenciadora FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 14.588.101/0001-30, lavra a presente Ata de Registro de Pregos  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em 
epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N" 018/2025, que tem como objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ACOES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE 
SAODE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAODE PUBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação  ern  referencia 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes es normas constantes na ,sujeitando-se as partes as 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1- A presente Ata tem por Objeto FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE 
BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE SAÚDE BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, 

EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE  SAO  JOÃO  op  
PARAISO/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico No 018/2025, que é parte integrante desta Ata, assiteMS, 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

FL(S) 

Nu°171R-latOk; 
1. - 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada  sera  de 01 (um) ano, contados da data de publicação e poaera ser 

prorrogado, por igual período, observado o que dispõe o  Art.  12° do Decreto Municipal 007/2023, como também o que dispõe na Lei Federal 

14.133/2021; 	 • 

2. - No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade, não poderá participar em outra ata que tenha o mesmo objeto 

desta contratação, conforme determina o inciso VIII do  art.  82 da Lei Federal no 14.133/2021; 

3. 0 prazo de duração dos contratos, decorrentes da  ARP,  não se confunde com o prazo de vigência da própria ata (previsto no subitem 2.1), 

estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capitulo V do Titulo  III  da Lei Federal n°14.133/2021; 
4. Conforme dispõe o  art.  105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei  sera  a prevista em Edital, e deverão ser 

observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 01  (urn)  exercício financeiro; 

5. Aduzimos ainda o que retrata o  art.  84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

6. Considerando o que dispõe o  art.  105 da Lei n°14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 05 (cinco) anos 

nas hipóteses de serviços e fornecimentos  continuos,  observadas as seguintes diretrizes: 

7. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem econ6mica vislumbrada em razão da 

contratação plurianual; 
8. A Administração deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados 

contratação e a vantagem em sua manutenção; 
9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 

quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa 

do interesse público. 
10. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no  Art.  107 da Lei no 14.133/2021. onde 

o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos  continuos  poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência  

maxima  decenal, desde que haja previsão  ern  Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes; 

11. 0 instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
12. Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 

2.  Sera  incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

1. Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

2. Mantiverem sua proposta original. 

3. Sera  respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes  au  dos fornecedores registrados na ata. 

13. 0 registro a que se refere o item 2.12.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para ocaso de impossibilidade de atendimento 

pelo signatário da ata. 
14. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário terão 

prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
15. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.12.2.2 somente  sera  efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 

de contratação direta; 

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

16. 0 preço registrado  corn  indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 
17. Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado  sera  convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei n°14.133, de 2021. 
I. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
18. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 
19. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratacki  e 

observado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

20. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento convocatório, poderá: 

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução. 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração 
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normas constantes na Lei no 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA 
em documento vinculativo e obrigacional as partes. 
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a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
FL.  (5 

CLAUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS  
3.1- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser remanejadas pelo  &Tao  ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de preços. 

3.2-oremanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante. 

3,3-O&Orr ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar  sera  considerado participante para efeito do 
remanejamento. 

3.4- Competira ao órgão ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo  &gar)  ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do  grain  ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4,1 - E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da  alb-lea  "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei n°14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;  

fl 	4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o orgão ou entidade 

gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se  nap  obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração 

contratual, observa do o disposto no  art.  124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 

ata,  sera  facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão  

au  entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação. para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 
5.2.1, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

pregos sobre a efetiva alteração do  prey)  registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no  art.  124 da 

Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1-Oregistro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
U.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 2°. do Decreto n° 11.462. de 2023:  Oil  

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n°14,133. de 2021. 

6.1.4,1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 
6.2 - 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1  sera  formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 

garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
6.3- Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o 

cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de pregos, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - 5e não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 49, ambos do Decreto [I° 11.462, de 2023. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório; 
7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injusdficadamente após terem assinado a ata. 
7.2-Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registra de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.3-Oórgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referencia, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias que aceitam cotar os itens com os 
preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação  ern  referência. 
8.3- Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços  (ARP),  que 
não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 

ri  mesmo se houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E DA ADESÃO ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9. 0 gerenciarnento da presente Ata de Registro de Preços, incluindo a liberação para adesões, a análise de documentos, a fiscalização do 
cumprimento das obrigações contratuais e demais atos necessários à sua execução, ficará sob a responsabilidade exclusiva do Agente de 
Contratações da Prefeitura Municipal de São  )(la()  do Paraíso-MA, no exercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especificamente ao Agente de Contratações: 	 PMSJP 
a) Autorizar e formalizar as adesões de outros órgãos ou entidades a presente ata: 

b) Analisar e aprovar a documentação necessária para as adesões; 	 FL(S) 
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações por parte dos fornecedores habilitados: 	 N°;) 

d) Realizar a gestão financeira e administrativa do registro de preços; 	 RLIBR:CP4F  

e) Praticar todos os demais atos necessários a boa execução do objeto. 
Todas as comunicações relativas à presente Ata de Registro de Preços deverão ser dirigidas formalmente ao Agente de Contratações, que  sera  o 

único responsável pelas decisões e encaminhamentos necessários. 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal que não participaram do 
procedimento de IRP poderão aderir á ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1,1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 
9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 da Lei n° 

14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  sera  realizada  apes  a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2,1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou 

sua capacidade de gerenciamento. 
9.3- Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante devera efetivar a aquisição ou a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4- o prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação 

do  &gals  ou da entidade não participante aceita pelo  &obi°  ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 

ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.5- As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem ã ata de 

registro de preços, 

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem: 

       

ITEM DESCRIÇA0 MARCA UND QUANT. 
VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

       

       

  

www.fa mem.org. tor 	 49167 

  



pmsJP 

lisiirAL 
Ti 

www.famem.org.br  50/67 	 

OFICIAL 
S MUNICiP105 

   

Sa0 LUIS,  QUINTA  (' 27 DE  NOVEMBRO  DE 2025 
ISSN 2763-860X 

VOL. 19, N° 3738/2025 

 

    
Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental 
com cerdas macias, cabeça arredondada e cabo 
anatômico; 1 creme dental com  fluor,  mínimo 70g; 1 fio 

Medfio/ infantil 
1 dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem  

álcool, mínimo 60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico transparente, com fecho tipo zíper, 
resistente e reutilizável.  

Plus  
UNIDADE 1.500 R$ 14,25 R$ 21.375,00 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental 
infantil com cerdas extra macias, cabeça pequena e 
cabo anatômico; 1 creme dental com  fluor  e sabor 

Medfio/ 
2 

suave, mínimo 50g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 
enxaguante bucal sem álcool e com sabor suave,  
minima  60m1; acondicionado em nécessaire ou estojo 
plástico infantil, transparente, com fecho tipo ziper, 
resistente e reutilizável. 

AdultoBásico UNIDADE 1.000 R$ 13,85 R$ 13.850,00 

TOTAL R$ 35.225,00 

São João do Paraíso - MA, 26 de novembro de 2025 

PELA CONTRATANTE 
PELA CONTRATADA 

T  FDA  SILVA SENA 
CNPJ: 40.001.795/0001-77  
THALYS FONTELES DA SILVA SENA 
RO: 053463942014-6 
CPF: 076.365.753-02 

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n°00512025 

TESTEMUNHAS 

NOME: NOME: 

Publicado por:  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: aae5307b2eb282d0b508f040692ea1a4 

EXTRATO DE CONTRATO NO 284/2025, ASSINADO EM 26/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  284/2025, assinado  ern  26/11/2025. Objeto: 
Contrafação de Empresa Especializada para o Fornecimento de  Kits  de 

Higiene  Bute!,  Destinados ao Atendimento de Ações Educativas e 
Preventivas de Saúde Bucal Promovidas por Programas Sociais, 
Educacionais e de Saúde Pública, Visando Atender as Necessidades da 

Secretaria Municipal de  Sande  do Município de São João do Paraiso/MA. 
Processo Administrativo ng 2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO ng 018/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAODE, CNPJ ng 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: T F DA SILVA 

SENA, CNPJ n° 40.001.795/0001-77. Valor Global; R$ 35.225,00 
(trinta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais). Vigência Inicial: 26 
de novembro de 2025. Vigência Final: 26 de novembro de 2026.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAODE. São João do Paraíso - MA, 26 de novembro de 2025. 

Publicado por:  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 166a4b82b0f1451a5bbOdfd33fb4cf7d 

EXTRATO DE CONTRATO N°286/2025, ASSINADO EM 26/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  286/2025, assinado em 26/11/2025. Objeto: 
Prestação de serviços de Assessoria e Monitoramento da execução dos 
recursos da referentes Política Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 
Cultura (PNAB), ciclo 1, Lei ng 14.399/2022, Incluindo Relatório de 
Gestão Final e Avaliação de Impacto e Resultados para atender a 
Secretaria Municipal de Cultura de 56o João do Paraíso-MA.. Processo 
Administrativo n° 251023/2025. Modalidade: Dispensa sem Disputa no 
23/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,  

JUVENTUDE E TURISMO, CNPJ n° 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: 
Edvan da Silva Oliveira, CNPJ n° 848.927.573-49. Valor Global: R$ 
4.551,01 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e um reais e um centavo). 
Vigência Inicial: 26 de Novembro de 2025. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2025. 7AQUEL1 DA SILVA CASTRO - Secretário de Governo 
e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 26 de Novembro de 2025. 

Publicado por  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador feb378eclobb7a324e8ad0d75ef6042e6 

RESENHA DE CONTRATO N° 285/2025/PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N° 285/2025/PMSJP. PROCESSO N2  
105/2025- PMSJP. Concorrência Eletrônica ng 010/2025-CPL,  da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. O MUNICiP10 DE  SAO  JOÃO 
DO PARA'S° - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ ng 01.597.629/0001-23, e a 
empresa NUNES E GAMA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob n 2  

10.793.939/0001-04. BASE LEGAL Lei ng 14.133/2021. e suas 
alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  

AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOQUETES NO MUNICÍPIO DE  
SAO  JOÃO DO PARAÍSO/MA. PRAZO DE VIGENCIA; 06 (SEIS) mcscs, 
a contar da data de assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 
1.935.325,20 (um milhão, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: / 
CLASSIFICAÇÃO: 15.451.0501.1003 - PAVIMENTAÇÃO, 
BLOOUETEAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PUBL1COS / NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES / FONTE DOS RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO 
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CONTRATO N9 284/2025 
cone.gAsE SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/20 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO ng 015/2025 

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.09_12.0014 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE  MODE  BUCAL PROMOVIDAS 
POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAÚDE PUBLICA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAC/DE DO MUNICIPIO DE sAo mAc• DO PARAISO/MA. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 35.225,00 (trinta e cinco  milt_  duzentos e vinte e cinco reais) 

VIGENCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 26 de novembro de 20S 
FINAL: 26 de novembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,  CNN  n2 14588.101/0001-30 

LLL1 	AVENIDA MARANHÃO, 5/N, CENTRO, siko JOÃO DO PARAÍSO, MARANHAO.  
MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA, CPF n2  600.356.123-80 

DADOS DO CONTRATADO 

O 	T F DA SILVA SENA,  CNN  0 40.001.795/0001-77 
Rua da Pir,arreira, Na 45, Parua, CEP: 65.272-000 Santa Luzia do 

caDi 	Perna/MA TELEFONE: (98) 984363795  E-MAIL:  thalysfonteles855@gmail.corn  

THALYS FONTFLES DA SILVA SENA, CPF flR CPF: 076.365.753-02 

O 	FISCAL DO CONTRATO 	 
=Lk 	Dirceu Marinho Aguiar - CPF ri" 035.426.243.22 

. 	. , 	 . 	. 	. ............ . ...... 	. 	. 
Aos 26 de novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de  Sao  lobo do Paraiso — MA, atraves da unidade Adminsitrativa 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no  CNN  na 14.588.101/000140, em observância As disposições da Lei ng 

14.133, de 1.2  de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 

Prefeitura Municipal de São João do Paratso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comercio, ri' 150, Centro, São João do Paralso, Maranhão, Brasil 
vernv.s aojo a  So pa  ra iso .m a.gov  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

eaq .:27•74.% 
PARAÍSO 

DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
PMs-IP enunciadas. 

Vtr,(5) 

1.1 — 0 presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIM 	7c-5:OA 
DE  KITS  DE HIGIENE BUCAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE AÇÕES EDUCATIVAS E PREVENTIVAS DE  SA  DE 
BUCAL PROMOVIDAS POR PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCACIONAIS E DE SAL/DE PÚBLICA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  SAO  JOÃO DO PARAISO/MA de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de prego 
apresentada pela CONTRATADA. 

'clAggit*IsiStrOk4ó0;0:00itiit-4 
2.1—O valor do presente Contrato é de R$ 35.225,00 (trinta e cinco mil duzentos e vinte e cinco reais), em conformidade 
coma proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA 

UND QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

1 

Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova 
dental  corn  cerdas macias, cabeça arredondada e 
cabo anatômico; 	1 	creme 	dental 	com flúor, 
minimo 70g; 1 fio dental com no minimo 25m; 1 
enxaguante bucal sem álcool, 	minimo 	60m1; 
acondicionado em nécessaire ou estojo plástico 

transparente, com fecho tipo ziper, resistente e 
reutilizável.  

Medfio/ 
Infantil  Plus  

UNIDADE 1.500 R$ 14,25 13$ 21.375,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova 
dental infantil  corn  cerdas extra macias, cabeça 
pequena e cabo anatômico; 1 creme dental com 
flúor e sabor suave, minimo 50g; 1 fio dental com 
no minimo 25m; 1 enxaguante bucal sem álcool e 
com sabor suave, minimo 60m1; acondicionado 
em 	nécessaire 	ou 	estojo 	plástico 	infantil, 

transparente, com fecho tipo ziper, resistente e 

reutilizável. 

Medfio/ 
AdultoBasico UNIDADE 1.000 R$ 13,85 R$ 13.850,00 

TOTAL R$ 35.225,00 

2.2— No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 — 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 
2.3 —São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1 — 0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as clausulas especificas quanta a forma de 
execução do objeto; 
2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 —A Proposta do Contratado; 

2.3.4— Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA = DO PRAZO DE VIOENOA DO CONTRATO .   

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  

Página 2 de 8 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NC 2L 
SUBRiCA:  

sew  

3.1 - 0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 26/11/2025 e encerramento em 26/11/2026, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos  continuos,  poderão ser prorrogáveis 
por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 
4.1.1 -0 prazo de vigência  sera  automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes. 
3.2-Ocontratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CEALISULAIWARTAA" MODBILISMEEXKX9WaGEST,,. :P0NTMTUAIS4att.44 

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5.1 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RFAIUSTE  (art fl.  
6.1 - 	Os preçosfixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustéveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses; 

6.2- 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 
R = (1-10). P 

10 

Onde: 

Para o primeiro reajuste: 

R= reajuste procurado; 

I= índice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
I= índice relativo ao mês do novo reajuste; 

10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do ultimo reajuste efetuado; 

6.3- 	P= preço atual dos serviços/produtos até ultimo reajuste efetuado. 

6.4- 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa,  sera  aplicado o índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - IPCA/IBGE, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

6.5- 	O cálculo do índice atualizará os pregos conforme a variação do IPCA dos últimos 12 (doze) meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

6.5- 	Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade  sera  contada da data do ultimo reajuste; 

6.7- 	0 reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme inciso 11 do  Art.  124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA --DAS OBRIGAÇÕES PERTINgNTES.A:LGPO 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro,  Ski  João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
vaAv.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FL(S) 
YE\  RuB Cr- 

S40 Jot 
PA 

7.1- 	Quando o presente contrato envolver o acesso, o uso ou o tratamento de dados pessoais, as partes deverão 

observar integralmente as disposições da Lei ne 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados — LGPD), quanta a coleta, 

guarda, compartilhamento e eliminação dessas informações, garantindo a proteção e o sigilo dos dados tratados. 
7.2- 	Considerando que o objeto deste contrato refere-se ao fornecimento de  kits  de higiene bucal, não há 
tratamento de dados pessoais sensíveis de terceiros no curso normal de sua execução, restringindo-se as informações 

pessoais aquelas  necessaries  a formalização contratual. 

7.3- 	Caso, por qualquer motivo, haja necessidade de acesso a dados pessoais de servidores, alunos ou beneficiários, 
o 	 contratado 	 compromete-se 	 a: 
a) utilizar 	tais 	dados 	apenas 	para 	as 	finalidades 	contratualmente 	previstas; 
b) não 	compartilhá-los 	[Om 	terceiros 	sem 	autorização 	expressa 	da 	Administração; 
c) eliminá-los após o término da execução contratual, salvo obrigação legal de guarda. 

7.4- 	0 descumprimento das obrigações previstas nesta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 

cabíveis, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

ctikusurA OtIAVA— 	 fl,VIJfl  
8.1 — As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento,Geralfla Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso desteexercício„na_dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

PODER: 	 , 02 — EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 	021501— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 	 10 —SAODE 

' SUBFUNÇÃO: 	 301 — ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA: 	 0210— GESTÃO EM SAUDE BASICA 

• PROJETO/ATIVIDADE: 	 , 2028— MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - PSB 

ELEMENTO DE DESPESA: 	3.3.90,30.00 — MATERIAL DE CONSUMO 

SALDO DE DOTAÇÃO: 	 R$ 42.051,03 

FICHA: 	 562 

8.2 — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei Orçamentaria 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA  —OAS  OBRIGAÇOESDOCONTRATAMfart• 92,  Xi  XI  e XIV) 

9.1 	 Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.2 	- 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3 	 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.4 	- 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de  

comissão/servidor especialmente designado; 

9.5 	 Na ausência de comissão/servidor, por quaisquer motivos, o Fiscal ficará responsável pelo 

gerenciamento na entrega dos produtos; 

9.6 	- 	Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não estejam de 

conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da recusa à CONTRATADA que assumirá todas 

as despesas dai decorrentes; 

9.7 	- 	Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

9.8 	 Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condiVies pactuada; 

99 	 Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos itens; 

9.10 	- 	Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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9.11 	 Rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as exigências do Termo de 
Referência e seus anexos; 

9.12 	- 	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

,CLAUSULADÉCRVIA DA& OBRIqÃ-COES:DaCO:NTRATMOia.  t'• 9Z.X1V-avu 

A CONTRATADA devera cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as discriminações inerentes ao objeto; 

10.2 	 Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, bem 

como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na ocorrência de 

motivo de  forgo  maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 

10.3 	 A Contratada devera, às suas  expenses,  substituir, corrigir ou repor total ou parcialmente os  kits  de 

higiene bucal que apresentarem má qualidade, defeitos, vícios ou não conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência, no prazo fixado pela Administração, garantindo que todos os produtos 

fornecidos estejam em perfeitas condições para uso; 

10.4 	 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

105 	 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.6 	 Prestar a Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária; 

10.7 	 Antes de qualquer intervenção a CONTRATADA deverá comunicar por escrito ao Fiscal do Contrato da 

CONTRATANTE; 

10.8 	- 	Responder por quaisquer da nos e prejuízos causados em função do objeto do contrato firmado, bem 

como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralizações na entrega dos materiais, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou equipamentos da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 

10.9 	- 	Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

	

10.10 	 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

	

10.11 	- 	Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda e qualquer 

orientação necessária. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA =DA EXT1NcAO CONTRATUAL  fart.  92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de 

realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes 

termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 
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11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem  Onus  para o CONTRATANTE, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 
do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3-Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possivel,  sera  precedido: 
11.4.1 - Balanyo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
11.5 - A extinção do contrato não configura  (Sluice  para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.2  14.133, de 
2021). 
11.6 - 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente  
Nalco  que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, 
da Lei n.2  14.133, de 2021). 

CIAUSULkDÉCIMASEGUNDA -DASINFRAÇÕESSSANOESADIVIINIS,TRATIV.SS  tart  92,  Xnn 

	

12.1. 	Comete infração administrativa a empresa que: 
12.1.1. Dar causa a não entrega total ou parcial dos  kits  de higiene bucal; 

12.1.2. Dar causa à não entrega parcial que cause grave da no a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. Dar causa a não entrega total dos  kits  contratados; 

12.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 
12.1.7. Retardar a entrega dos  kits  de higiene bucal sem motivo justificado; 

12.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
12.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10. Comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no  art.  seda  Lei n2  12.846/2013 (Lei Anticorrupgao). 

	

12.2. 	Conforme os termos da Lei n9  14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n 9.784/1999 e na Lei Estadual n9  
8.959/2009, todas as sanções previstas no  Art.  156 da Lei n2  14.133/2021 serão aplicadas pelo Secretário Municipal da 
Pasta interessada ou pela autoridade  maxima  da respectiva entidade, observados o contraditório e a ampla defesa, 
conforme inciso LV do  art.  52  da Constituição Federal. 
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123. 	A empresa que cometer quaisquer das infrações acima ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, as seguintes sanções: 

12.3.1. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total da nota de empenho, em caso de recusa injustificada em 
assinar a Ata de Registro de Pregos, o contrato e/ou receber a nota de empenho no prazo previsto; 
12.3.2. Multa  moratoria  de até 0,3% por dia de atraso injustificado na entrega dos  kits,  calculada sobre o valor da 
parcela não entregue, até o limite de S dias, após os quais a Administração poderá não aceitar os produtos, configurando 
inexecução total, sem prejuízo da rescisão unilateral; 
12.3.3. Multa  moratoria  de até 0,5% por dia de atraso injustificado na entrega, calculada sobre o valor da parcela não 
entregue, para períodos superiores ao previsto na alínea "b", limitada a 5 dias subsequentes; 
12.3.4. Multa  moratoria  de até 5% sobre o valor da parcela não entregue, nas hipóteses não previstas nas alíneas 
anteriores; 

12.3.5. Multa compensatória de até 10% sobre o valor total do contrato em caso de não entrega total dos  kits,  ou 
proporcional à obrigação inadimplida em caso de entrega  partial;  
12.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

12.3.7. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, com consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até 5 anos. 

	

12.4. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1. A natureza e gravidade da infração; 
12.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.4.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4. Os danos provocados a Administração Pública; 
12.4.5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

	

12.5. 	A autoridade competente, ao aplicar as sanções, levara em consideração a gravidade da conduta, o caráter 
educativo da pena e o dano causado a Administração, observando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

Atrasos na entrega dos  kits,  cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA e 
comunicados antes do prazo estabelecido no contrato ou documento equivalente, poderão ser isentos total ou 
parcialmente da multa, a critério da Administração. 

CiAiitthAbthivitifrEktiltk- LikdAstANIT*Olkiituao  tart;  
13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 

parte integrante a este Contrato. 

CLAUSUIA DECIIVIA QUARTA ALTERACOES - 

14.1— Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei ng 14.133, de 2021 
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devera ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei ng 

14.133, de 2021). 
14.4— Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei ng 14.133, de 2021. 

:CLAIJSULADÉCÍMA:AtnNtA;fposiricOMOtt,,, 

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ng 14.133, de 
2021, e demais normas federa is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ng 2.07R, de 1990 
— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

0-AusuuN otama SEXTA =SURCONTRATACAQ; 
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16.1— As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,  pa rte  
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DEQMA  SÉTIMA 7  DAS DISPOSIÇÕES RNA'S, 

17.1 — 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçães Públicas 
(RNICP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção 
ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  79, §39, inciso V. do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3— Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §112, da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso — MA, 26 de novembro de 2025 

PELA CONTRATANTE  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA I  

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria no 005/2025 
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Kit  de Higiene Bucal Adulto, contendo: 1 escova dental 
com cerdas macias, cabeça arredondada e cabo 
anatômico; 1 creme dental com  fluor, minima  70g; 1 fio 
dental com no mínimo 25m; 1 enxaguante bucal sem 
álcool,  minima  60m1; acondicionado em nécessaire ou 
estojo plástico transparente, com fecho tipo ziper, 
resistente e reutilizável.  

a Medfio/ Infantil  
plus 	- ri i  UNIDADE 1.500 R$ 14,25 R$ 21.375,00 

2 

Kit  de Higiene Bucal Infantil, contendo: 1 escova dental 
infantil com cerdas extra macias, cabeça pequena e 
cabo anatômico; 1 creme dental com  fluor  e sabor 
suave, mínimo 50g; 1 fio dental com no mínimo 25m; 1 
enxaguante bucal sem álcool e com sabor suave, 
mínimo 60m1; acondicionado em nécessaire ou estojo 
plástico infantil, transparente, com fecho tipo zíper, 
resistente e reutilizável. 

Medfio/ 
AdultoBasico UNIDADE 1.000 R$ 13,85 R$ 13.850,00 

TOTAL R$ 35.225,00 

São João do Paraiso - MA, 26 de novembro de 2025 

PELA CONTRATANTE 

PELA CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO N2  284/2025, ASSINADO EM 26/11/2025 

Publicado por:  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: 166a4b82b0f1451a5bbOdfd33fb4ct7d 

EXTRATO DE CONTRATO N2  286/2025, ASSINADO EM 26/11/2025 

EXTRATO DE CONTRATO No 286/2025, assinado em 26/11/2025. Objeto: 
Prestação de serviços de Assessoria e Monitoramento da execução dos 

recursos da referentes  Politico  Nacional Aldir  Blanc  de Fomento 

Cultura (PNAB), ciclo 1, Lei no 14.399/2022, Incluindo Relatório de 

Gestão Final e Avaliação de Impacto e Resultados para atender a 
Secretaria Municipal de Cultura de São João do Paraíso-MA.. Processo 
Administrativo ng 251023/2025. Modalidade: Dispensa sem Disputa ng 

23/2025. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,  

JUVENTUDE E TURISMO, CNPJ no 01.597.629/0001-23, CONTRATADO: 

Edvan da Silva Oliveira, CNPJ no 848.927.573-49. Valor Global: R$ 

4.551,01 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e um reais e um centavo). 
Vigência Inicial: 26 de Novembro de 2025. Vigência Final: 31 de 

Dezembro de 2025. ZAQUEU DA SILVA CASTRO - Secretário de Governo 

e Planejamento. São João do Paraíso - MA, 26 de Novembro de 2025. 

Publicado por:  (LYON  RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: feb378edcbb7a324e8ad0d75ef6042e6 

RESENHA DE CONTRATO N2  285/2025/PMSJP 

RESENHA DE CONTRATO N2  285/2025/PMSJP. PROCESSO Nz 

105/2025- PMSJP. Concorrência Eletrônica n° 010/2025-CPL.  da 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso. O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

DO PARAiSO - MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, inscrita no CNPJ no 01.597.629/0001-23, e a 

empresa NUNES E GAMA LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob no 

10.793.939/0001-04. BASE LEGAL Lei no 14.133/2021, e suas 

alterações posteriores. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA  

AREA  DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOQUETES NO MUNICiP10 DE 
sAci JOÃO DO PAR/MSC/MA. PRAZO DE VIGENCIA: 06 (SEIS) meses, 

a contar da data de assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$ 

1.935.325,20 (um milhão, novecentos e trinta e cinco mil, 
trezentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). UNIDADE 

ORÇAMENTARIA: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: / 

CLASSIFICAÇÃO: 15.451.0501.1003 - PAVIMENTAÇÃO, 

BLOQUETEAMENTO E RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PUBL1COS / NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES / FONTE DOS RECURSOS: RECURSOS PRÓPRIOS DO 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  284/2025, assinado em 26/11/2025. Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada para o Fornecimento de  Kits  de 

Higiene Bucal, Destinados ao Atendimento de Ações Educativas e 

Preventivas de Saúde Bucal Promovidas por Programas Sociais, 
Educacionais e de Saúde Pública, Visando Atender as Necessidades da 

--, Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de  SA()  João do Paraiso/MA. 

I 

	

	Processo Administrativo no 2025.09.12.0014. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO no 018/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, CNPJ no 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: T F DA SILVA 

SENA, CNPJ n2  40.001.795/0001-77. Valor Global: R$ 35.225,00 

(trinta e cinco mil, duzentos e vinte e cinco reais). Vigência  Initial:  26 

de novembro de 2025. Vigência Final; 26 de novembro de 2026.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. São João do Pa raiso - MA. 26 de novembro de 2025. 
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ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  1.018/2025 PE  Ng  018/2025— PMSJP 

1. A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  Ng  1.018/2025 abaixo. A Secretária Municipal de Saúde torna público, para 

conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve um equivoco, cabendo as 

seguintes correções: 

Na página 1 DE 6, Na Vigências. — ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  1.018/2025 

onde se Lê: 

FINAL: 26 de novembro de 2025 

Leia-se: 

FINAL: 26 de novembro de 2026 

pwiSJP 

FL. (S') 

RO5RICP:- 

Ft Em razão da retificação contida na presente errata não provocar modificações na Ata 

de Registro de Preços, fica mantida a data de assinatura da ata em epígrafe; 
3. Ficam mantidos os demais termos da Ata. Esta Errata integra a ata respectiva, para todos 

os efeitos legais, sendo publicado na famem e no PNCP. 

São Jogo do Paraíso - MA, 02 de dezembro de 2025. 

' 	0 

-1\//11 'AcRiaitIS-41:i'D<AMASeENOVEu'FickNÇA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA N. 005/2025 
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EXTRATO - TERMO DE CONTRATO 0105.01.2.014/2025 - SEMED 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/NA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2024 - CPL/PMSF 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 - PMSF 
TERMO DE CONTRATO 0105.01.2.014/2025 - SEMED 

CONTRATANTE: Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa CPF N.: 
033.032.635-80. Prefeito Municipal 
CONTRATADA: JYL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ no 48.546.488/0001-83, localizada na R VIII  LOT  RESERVA 
TROPICAL, N.0  600, URUGUAI, TERESINA - PI, neste ato representada 
pela sua Administradora, Sra. JULYANA YARLY LIMA DOS SANTOS, CPF 
609.938.503-75. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gêneros alimentícios  (coffee break)  para atender as reuniões, 
conferências, eventos e capacitações promovidas pelo Município de São 
Francisco do Maranhao/MA, dedicados à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133, de 2021 

ntação Orçamentaria: 
11 ,ecretaria Municipal de Educação Unid. orç.: 

01-Sec.Mun. de Educação 
0701 Sec.Mun. de Educação 
12 361 0042 2.014 Manut. e Func.das Ativ.do Ens.Fund. 
3.190.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

0901 FUNDES 

12 361 0042 2.048 Manut. e Func. do Ensino Fundam. -30% 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
LOA 2025 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: no valor de R$ 246.53330 (Duzentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
Prazo Contratual: 12 (doze) meses  

Sao  Francisco do Maranhao/MA, 12 de outubro de 2025. 
Prefeito Municipal 

incisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por:  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador: 233ce073e6d80947a9ee6154315fecb4 

... 	... 	.... _ ......... 

EXTRATO- TERMO DE CONTRATO 0106.01.2.051/2025 - SEMUS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2024 - CPL/PMSF 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2025 - PMSF 
TERMO DE CONTRATO 0106.01.2.051/2025 - SEMUS 

CONTRATANTE: Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa CPF N.: 
033.032.635-80. Prefeito Municipal 
CONTRATADA: jYL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. inscrita no  
CNN  no 48.546.488/0001-83, localizada na R VIII  LOT  RESERVA 
TROPICAL, N.0  600, URUGUAI, TERESINA - PI, neste ato representada 
pela sua Administradora, Sra. JULYANA YARLY UMA DOS SANTOS, CPF 
609.938.503-75. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
géneros alimentícios  (coffee break)  para atender as reuniões, 
conferências, eventos e capacitações promovidas pelo Município de  Sao  
Francisco do Maranhão/MA, dedicados a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO  

Dotação Orçamentaria: 

10-Fundo Municipal de Sáude: 
02-Fundo Municipal de  Sande  
0002 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0075 2.051 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa Jurídica 
LOA 2025 

VALOR: 0 valor global do presente Contrato se apresenta da 
seguinte forma: no valor de R$ 246.533.70 (Duzentos e quarenta e 
seis mil, quinhentos e trinta e três reais e setenta centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
Prazo Contratual: 12 (doze) meses 

São Francisco do Maranhão/MA, 12 de outubro de 2025. 
Prefeito Municipal 
Francisco Neto Rodrigues de Sousa 

Publicado por  ANTONIO  CARLOS AUSTRIACO FILHO 
Código identificador 3c9b6d7c184be972cb546427121e710d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DO PARAÍSO  

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  1.018/2025 PE N2  
018/2025- PMSIP 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  1.018/2025 PE N2 
018/2025- PMSJP 

1. A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 1.018/2025 abaixo. A 
Secretária Municipal de  Sande  torna público, para conhecimento e 
esclarecimento dos interessados, que houve um equivoco, cabendo as 
seguintes correções: 

Na página 1 DE 6, Na Vigências. - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  
1.018/2025 

onde se  Le:  
FINAL: 26 de novembro de 2025  

Lela-se: 
FINAL: 26 de novembro de 2026 
2. Em  mac)  da retificação contida na presente errata não 
provocar modificações na Ata de Registro de Preços, fica 
mantida a data de assinatura da ata em epígrafe; 
3. Ficam mantidos os demais termos da Ata. Esta Errata integra a ata 
respectiva, para todos os efeitos legais, sendo publicado na famem e no 
PNCP. 

São João do Paraíso - MA, 02 de dezembro de 2025.  

MARISA  ELANNE DAMASCENO DE FRANCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA N. 005/2025 

Publicado por:  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: f68c6d214e0e8e579254d691d3f6a43e 

PORTARIA N. 238/2025 

PORTARIA N. 238/2025 
DESIGNAR 0 SR. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

FL—(61 
N°,3 Oger--
REJERCA: 
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